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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 820, DE 1993

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
realização de auditorias
ambientais.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io A auditoria ambiental rege-se Dor
esta Lei. *

Parágrafo único. Para os efeitos desta
Lei, denomina-se auditoria ambiental a
realização de avaliações e estudos destinados
a determinar:

I - os niveis efetivos ou potenciais de
poluição ou de degradação ambiental provocados
por atividades realizadas por pessoas físicas
ou jurídicas;

II - as condições de operação e de
manutenção dos equipamentos e dos sistemas de
controle de poluição;

III - as medidas a serem tomadas para
recuperar o meio ambiente e proteger a saúde
humana;

IV - a capacitação dos responsáveis pela
=~5" e pela manutenção dos sistemas,

instalações e equipamentos de
do meio ambiente e da saúde dos

operação

rotinas,
proteção

trabalhadores.

Art- 2 0s órgãos governamentais
encarregados da implementação das politicas de
proteção ambiental poderão determinar a
realização de auditorias ambientais periódicas
ou ocasionais, estabelecendo diretrizes e
prazos específicos para elas.

Parágrafo único. Nos casos de auditorias
ambientais periódicas, os procedimentos
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relacionados à elaboração de diretrizes
incluirão a consulta à comunidade afetada
ro:llArt' 3° As auditorias ambientais serão
realizadas às expensas dos responsáveis pela
poluição ou pela degradação ambiental.
r^=Art' 4° Sempre <*" Julgarem conveniente
para assegurar a idoneidade da auditoria, os
órgãos governamentais poderão determinar seia
1ÍLn =°nduzida P°r equipes técnicas
independentes.

§ Io Nos casos a que se refere o caput, as
auditorias serão realizadas preferencialmente
por instituições sem fins lucrativos, desde
que assegurados a capacitação técnica, as
condições de cumprimento dos prazos e valores
globais compatíveis com aqueles propostos por
outras equipes técnicas ou pessoas jurídicas
í„fJL \ A. omiS3ão °u a sonegação de
informações descredenciarão os responsáveis
para a realização de novas auditorias durante
o prazo minimo de dois anos.

«nH^'- 5° Realizarão obrigatoriamente
auditorias ambientais periódicas anuais as
empresas ou as atividades de elevado potencial
poluidor, entre as quais:

I - instalações destinadas à estocagem de
substancias tóxicas e perigosas;

II - instalações de processamento de
fZJUT .t6xicos e Perigosos e de disposição
final destes;

III - instalações de tratamento de esgotos
domésticos e os sistemas de disposição final
destes;

IV - instalações que contenham aparelhos
radioativos ou que os manipulem;

V - instalações de exploração e
transformação de calcário e areia;

VI - unidades de geração de energia
elétrica a partir de fontes térmicas e
radioativas;

indústrias siderúrgicas eVII

metalúrgicas;
VIII

petroquímicas ;

IX - oleodutos e
de seus derivados;

X - usinas de asfalto;
XI - fábricas de cimento;
XII - frigoríferos;
XIII - distritos, zonas

industriais.

§ Io Os órgãos governamentais encarregados
da implementação das politicas de controle da
poluição definirão as dimensões e as
características das instalações relacionadas
f^a.nCH1S°S XI1' VI1' VI11 e XI1 ^e' emfunção de seu pequeno porte.ou de seu pequeno
potencial poluidor, poderão ser dispensadas da
realização de auditorias periódicas.

S 2o O intervalo máximo entre auditorias
ambientais periódicas é de um ano.

Art. 6o Sempre que constatadas quaisquer
infrações, serão realizadas auditorias
trimestrais até a correção das
irregularidades, independentemente da

indústrias

terminais

químicas e

de petróleo e

ou setores
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aplicação de penalidades administrativas.
Art. 7o As diretrizes para a realização de

auditorias ambientais em indústrias poderão
incluir, entre outras, avaliações relacionadas
aos seguintes aspectos:

I - impactos sobre o meio ambiente
provocados pelas atividades de rotina;

II - avaliação de riscos de acidentes e
dos planos de contingência para proteção dos
trabalhadores e da população situada na área
de influência e para evacuação desta;

III - atendimento aos regulamentos e às
normas técnicas no que se refere aos aspectos
mencionados nos incisos I e II deste artigo;

IV - alternativa tecnológica, inclusive de
processo industrial e de sistema de
monitorização contínua disponível no Brasil e
em outros países, para a redução dos níveis de
emissão de poluentes;

V - saúde dos trabalhadores e da população
vizinha.

Art. 8o Os documentos relacionados às
auditorias ambientais, incluindo as diretrizes
específicas e o currículo dos técnicos
responsáveis por sua realização, serão
acessíveis à consulta pública.

Art. 9o A realização de auditorias
ambientais não exime as atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras ou causadoras de
degradação ambiental do atendimento a outros
requisitos da legislação.

Art. 10. As despesas da aplicação desta
Lei serão cobertas por recursos do tesouro
alocados à Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal-
SEMATEC.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1996.

PROJETO DE LEI N° 164, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Institui os

Regionais de
Social nas

Administrativas

Federal.

Conselhos

Assistência

Regiões
do Distrito

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art Io Ficam instituídos, nos termos
desta Lei, os Conselhos Regionais de
Assistência Social, referidos no art. 18 do
Ato das Disposições Transitórias da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art 2o Cada Região Administrativa do
Distrito Federal disporá de um Conselho
Regional de Assistência Social, paritariamente
constituído de representantes do Poder Público
e da sociedade civil, observado o disposto na

Lei Federal n8 8.742, de 7 de dezembro de 1993
(Lei Orgânica da Assistência Social), e nos
arts. 217 a 220 da Lei Orgânica do Distrito
Federal. .

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de
Assistência Social sâo órgãos permanentes
vinculados ao Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO X DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3° Cada Conselho Regional de
Assistência Social será paritariamente
constituído de doze membros e doze suplentes,
observados os seguintes critérios:

I - seis membros do Poder Público e
respectivos suplentes, representando a
Administração Regional, a Fundação do Serviço
Social, a Fundação Educacional, a Fundação
Hospitalar, o Conselho Regional de Assistência
Social do Distrito Federal e a Secretaria de
Trabalho;

II - seis representantes das entidades
civis prestadoras de assistência social,
sediadas na respectiva Região Administrativa,
por elas indicados em assembléia regularmente
realizada.

Parágrafo único. As indicações referidas
nos incisos anteriores recairão sobre pessoas
de reconhecida competência no campo da
assistência social, de comprovada idoneidade
moral e ilibada reputação, residentes na
respectiva Região Administrativa.

Art. 4° Os nomes das pessoas indicadas
para o Conselho Regional de Assistência
Social serão homologados pelo Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal, que,
mediante exposição de motivos plenamente
justificada, os encaminhará ao Governador do
Distrito Federal para nomeação.

§ 1° Os membros do Conselho Regional de
Assistência Social serão empossados pelo
presidente do Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, em sessão plenária
conjunta, para este fim especialmente
convocada.

§ 2° O mandato de membro do Conselho
Regional de Assistência Social será de três
anos consecutivos, contados do dia da posse,
permitida a recondução por dois períodos
subseqüentes.

§ 3° A vacância de cargo de membro titular
ou suplente do Conselho Regional dar-se-á:

I - por renúncia, expressa em requerimento
dirigido à Mesa Diretora;

II - por impedimento legal;
III - por cometimento de crime de qualquer

natureza;

IV - por comportamento incompatível com o
exercício da função, apurado em processo
regular.

S 4° A vacância referida no parágrafo
anterior será declarada em decisão do Conselho
Regional de Assistência Social e homologada
pelo Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal.

§ 5° O membro titular ou suplente que for
afastado do cargo por incorrer em uma ou mais
das razões previstas nos incisos II, III e IV
do S 3° não poderá, posteriormente, exercer
qualquer função em Conselho Regional ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal.
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competência, observado o disposto no art 7»
desta Lei;

n*t„r»L ""«-* deliberar sobre os assuntos denatureza técnica, administrativa, financeira,
Diíetora * reCUr3a1' encaminhados pela Mesa

IV - conhecer as matérias regularmente
apresentadas pelos membros do conselho e por
entidades de assistência social e deliberar
sobre elas;

V -

Interno.
deliberar sobre o seu Regimento

ReaiL-fZ** fUn^° -de membro de ConselhoRegional de Assistência Social é de interesse
publico relevante e não será remunerai em
qualquer hipótese ou circunstância.
»«.<,< «£!" •5° r,ComPete ao Conselho Regional deAssistência Social, na respectiva jurisdição
social ~ Cadastrar as entidades de assistência
leoa? p Prora°^r a regularização jurídico-
ilítK • modernizaçâo e o aperfeiçoamento
institucional, funcional e operacional delas;
«,*;;*„" .particifar do sistema integrado de
assistência social do Distrito Federal;

III - indicar ao Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal as prioridades de
atendimento das demandas de assistência
SOClâJ. t

IV - realizar estudos, pesquisas e
levantamentos de dados, informações e outras
atividades necessárias à formulação e à
implementação da política de assistência
social e do sistema de assistência social;

V - acompanhar a execução dos programas e
projetos de assistência social, avaliar
periodicamente os resultados alcançados e
propor ao Conselho de Assistência Social as
alterações necessárias;

VI - acompanhar e fiscalizar a destinação
e aplicação de recursos financeiros, materiais
e humanos alocados a órgãos e entidades
publicas e privadas relacionadas com a
prestação de assistência social, bem como
avaliar as respectivas relações de custo-
benefícios sociais;

VII - prestar assistência técnica e
administrativa às entidades prestadoras de
serviços sociais na elaboração e na execução
dos seus planos e programas de trabalho e na
formulação dos respectivos orçamentos, na
captação de recursos e na realização de

VIII - consolidar e encaminhar ao Conselho
de Assistência Social do Distrito Federal os
planos anuais e plurianuais de trabalho das
entidades de assistência social e as
respectivas propostas orçamentárias;

IX - promover campanhas educativas no
campo da assistência e da promoção social para
a melhoria do padrão de vida da população;
.. .X. indicar o representante da
Administração Regional no Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal;

XI - exercer outras competências que lhe
sejam atribuídas pelo Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO EDO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 6o O Conselho Regional de Assistência
Social tem a seguinte organização básica:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;
III - Secretaria Executiva.

Art. 7° O Plenário do Conselho Regional de
Serviço Social constitui o colegiado com
função decisória sobre as matérias de que
tratam os incisos I a XI do art. 5° desta Lei,
na respectiva Região Administrativa.

Art. 8o Compete ao Plenário do Conselho
Regional de Assistência Social:

I - eleger e empossar o seu presidente e
os demais membros da Mesa Diretora;

II - deliberar sobre as matérias de sua

§ 1 As deliberações do Plenário serão
*h«X? f3 T decisoes aprovadas pela maioria
absoluta dos membros do Conselho Regional de
Assistência Social.

§ 2o As decisões do Conselho Regional de
Assistência Social serão assinadas por todos
os membros da Mesa Diretora e regularmente
publicadas no Diário Oficial do Distrito
Federal.

§ 3o Das decisões do Conselho Regional de
Assistência Social cabe recurso ao Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal

Art. 9» a Mesa Diretora é o órgão
colegiado de representação social, jurídica e
político-institucional do Conselho Regional de
Assistência Social, responsável pela
supervisão, pela coordenação e pela gestão dos
recursos de natureza social, técnica,,
econômica, financeira e patrimonial que lhe
sejam alocados.

§ Io Os membros da Mesa Diretora serão
paritária e rotativamente eleitos pelo
Plenário, para mandatos de um ano, na mesma
reunião de posse dos membros do Conselho
Regional de Assistência Social, vedada a
recondução para o período subseqüente
imediato.

§ 2o Aos membros da Mesa Diretora, durante
o período de vigência dos respectivos
mandatos, serão assegurados os mesmos
direitos, deveres e atribuições de membros do
Conselho Regional de Assistência Social.

§ 3o É vedado à Mesa Diretora baixar
decisões ad referendum do Plenário.

Art 10. A Mesa Diretora do Conselho
Regional de Assistência Social terá a seguinte
composição:

I - presidente;
II - vice-presidente;
III - primeiro-secretário;
IV - segundo-secretário.
§ Io A presidência da Mesa Diretora será

exercida pelo presidente do Conselho Regional
de Assistência Social.

§ 2° São atribuições básicas do presidente
da Mesa Diretora:

I - representar política, social e
juridicamente o Conselho Regional de
Assistência Social;

II - presidir as reuniões do Plenário e da
Mesa Diretora e conduzir os trabalhos;

III - convocar as reuniões do Plenário e
da Mesa Diretora;

IV - exercer a supervisão geral da gestão
dos recursos financeiros, humanos e
patrimoniais do Conselho Regional de
Assistência Social e dos aplicados pelo Poder
Publico em programas de assistência social na
respectiva Região Administrativa;

V - cumprir e fazer cumprir o disposto
nesta Lei e no Regimento Interno;

VI - baixar portarias e instruções de
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serviço;
VII - autorizar despesas, no limite da sua

competência;
Viu - providenciar os recursos

necessários ao funcionamento do Conselho
Regional de Assistência Social e à
implementação dos programas de assistência
social na área da sua jurisdição;

IX - assinar com os demais membros da Mesa
Diretora as decisões baixadas pelo Conselho
Regional de Assistência Social;

X - cumprir e fazer cumprir as resoluções
do Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal.

§ 3o É atribuição básica do vice-
presidente substituir o presidente em suas
ausências e impedimentos temporários.

§ 4o São atribuições básicas do primeiro-
secretário:

I - supervisionar os trabalhos da
Secretaria Executiva;

II - organizar e encaminhar ao presidente
a pauta das reuniões do Plenário e da Mesa
Diretora; .

III - encaminhar ao presidente os
relatórios, os pareceres e demais documentos
produzidos pelo Conselho Regional de
Assistência Social; .

IV - secretariar as reuniões do Plenário e
da Mesa Diretora;

V - assinar as decisões do Conselho
Regional de Assistência Social.

§ 5° São atribuições básicas do segundo-
secretário: . • *.

I - exercer a supervisão administrativa,
técnica, financeira, contábil e patrimonial do
Conselho Regional de Assistência Social;

II - coordenar a produção dos relatórios
orçamentários, financeiros, contábeis e
patrimoniais do Conselho Regional de
Assistência Social e submetê-los à Mesa
Diretora; . . ,

III - supervisionar a administração de
pessoal, de material, de patrimônio e de
recursos financeiros alocados ao Conselho
Regional de Assistência Social.

§ 6o Os membros da Mesa Diretora exercerão
outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo Plenário.

§ 7o As matérias apreciadas pela Mesa
Diretora que não tenham sido aprovadas por
unanimidade serão submetidas à apreciação e à
deliberação do Plenário do Conselho Regional
de Assistência Social.

estabelecidas pelo Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal.

Art. 13. O Poder Executivo, no prazo oe
sessenta dias, regulamentará esta Lei e
constituirá os Conselhos Regionais de
Assistência Social.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicação. ,

Art. 15. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1996.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art ii o Conselho Regional de
Assistência Social poderá propor ao Conselho
de Assistência Social do Distrito Federal a
utilização de recursos financeiros do Fundo de
Assistência Social do Distrito Federal -
FINSOCIAL-DF - para atendimento rotineiro ou
emergencial das demandas sociais na área da
respectiva Região Administrativa.

Art 12. As solicitações e as aplicações
de recursos bem como o controle, a
fiscalização e a prestação de contas dos
recursos recebidos pelo Conselho Regional de
Assistência Social para despesas próprias ou
dos encaminhados a instituições prestadoras de
assistência social obedecerão às normas

PROJETO DE LEI N° 650, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
instalação de rotoliffht
nos veiculos de auto-
escolas do Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io É obrigatória a instalação de
dispositivo luminoso intermitente ou rotativo,
denominado rotolight, em veículos de auto-
escolas registrados no Distrito Federal.

Parágrafo único. A obrigatoriedade do que
trata o caput aplica-se a veículos de
aprendizagem em períodos de instrução ou de
exame.

Art. 2o O dispositivo luminoso a ser
instalado nos veículos será da cor amarelo-
âmbar.

Art. 3° Aos proprietários de veículos que
transitarem sem o acionamento do dispositivo
luminoso aplicar-se-á a penalidade de multa de
50% (cinqüenta por cento) da ÜPDF ou unidade
monetária equivalente.

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias de sua
publicação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1996.

PROJETO DE LEI N° 775, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre
utilização da área
Praça do Castelinho
Setor Oeste do Gama.

a

da

no

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art.Io A área da Praça do Castelinho,
localizada ao lado do mercado, no Setor Oeste
do Gama, fica destinada exclusivamente à
prática de esportes e ao lazer da comunidade,
vedada a sua desafetação para objetivos
comerciais.
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i c c [ i i a
fiscal

Art.2 A Administração Regional do Gama,
em parceria com entidades públicas e privadas,
adotará providências para a recuperação da
área e a construção de equipamentos esportivos
permanentes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.4o Revogam-se as disposições em
contrário.

i 1 ' t t l í i c i c i l Ksnttuii : mim icinwi.ramiu

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1996.

PROJETO DE LEI N° 2.120, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional
suplementar no montante de
RS 1.463.611,00 (hum
milhão, quatrocentos e
sessenta e três mil

seiscentos e onze reais).
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir crédito suplementar ao Orçamento do
Distrito Federal (Lei n° 993, de 28 de
dezembro de 1995) em favor da Secretaria de
Educação e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, no valor de R$ 1.463.611,00
(hum milhão, quatrocentos e sessenta e três
mil seiscentos e onze reais) para atender às
programações orçamentárias constantes dos
Anexos II e III desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários ao
atendimento dos créditos decorrerão de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$
827.600,00 (oitocentos e vinte e sete mil e
seiscentos reais), provenientes de aplicação
financeira dos Convênios n°s 2812, 2110, 2160,
523 e 44, firmados entre a Secretaria dé
Educação e o Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE/MEC, e 624, firmado com a

Fundação de Assistência ao Estudante

FAE/MEC, nos termos do art. 43, § Io, II, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, na forma
do Anexo I;

II - anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas ao orçamento, no
valor de R$ 636.011,00 (seiscentos e trinta e
seis mil e onze reais), nos termos do art. 43,
§ Io, III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo IV.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1996.
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-Mensagem n" 230, de 1996. do Governador do Distrito Federal.
-Mensagem n° 231, de1996, do Governador do Distrito Federal.
-Mensagem n° 232, de1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 233, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 234, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 235, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 236, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 237, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
-Projeto de Lei n° 2.183, de 1996, de autoria do Deputadc
Míquéias Paz.
- Projeto de Lei nc 2.184, de 1996, de autoria do Deputado
Benício Tavares.
- Projeto de Lei n° 2.186, de 1996, de autoria do Deputado Zé

„, „, Ramalho.
ssoom . Projeto de Lei n* 2.186, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
ssimo Marques.
— - Projeto de Lei rr* 2.187, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
„, H Marques.
----- - Projeto de Lei n* 2.188, de 1996, de autoria do Deputado Luiz

Estevão.
„ Projeto de Lei n" 2.189, de 1996, de autoria do Deputado Luiz

Estevão.
•"- - Projeto de Lei n* 2.190, de 1996, de autoria do Deputado Luiz

Estevão.
- Projeto de Lei n* 2.191, de 1996. de autoria do Deputado
Fílippett
- Projeto de Lei rr* 2.192, de 1996, de autoria do Deputado
Filippeflí
-Projeto de Lei rr* 2.193, de 1996, de autoria do Deputado

m-osi Füipoefli.
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rü«í0.t0 d°Lei "° 2-194' d8 199«. de autoria dos Deputados
César Lacerda e Geraldo Magela.

Pachíco d° L0' "° 2'195' d9 1"6' dG aUt°ria d0 ^P"13^ Peniel
Paíhíco d° Le' "°2'196' ^ 1"6' de aU,0ria d0 DePu,ad0 Peniel
FiípiT ^ Le' "° 2'197, d9 1"6' de autoria d0 lutado
SftíÜí! "° 2198' * "»• de 3U,°ria d° DePu,ad°
Lu,z°Estevão Re80,uçâ0 n° 69, d0 1996- de au,oria d° Deputado
"mÜÇ!° ".° Ü-S!" Üe 1"6'de autoria d0 DePutad° Zé Ramalho.
"K!° o2-?°6n',d° 1996' de autoria d0 DePutad° Zé Ramalho.
Marque! 1"6' ^ aUt°ria d° DePutado Danie'
"M^f° "o° ™' í01"6'de autoria d0 Deputado Luiz Estevão- Moção n" 2.009, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção n° 2.010, de 1996, deautoria do Deputado Luiz Estevão
- Moção n° 2.011, de 1996, deautoria do Deputado Luiz Estevão
- Moção n° 2.012, de1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão
-Moção n° 2.013, de 1996, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Moção n° 2.014, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli
- Moção n° 2.015, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli
- Moção n° 2.016, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli
- Moção n° 2.017, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli
- Moção n° 2.018, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
- Moção n° 2.019, de 1996, deautoria do Deputado Odilon Aires
- Moção n° 2.020, de 1996, de autoria do Deputado Wasnv de
Roure.

- Moção n° 2.021, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão
- Moção n° 2.022, de 1996, de autoria doDeputado Xavier.
- Moção n° 2.023, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
-Moção n° 2.024, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

-Moção n° 2.025, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

-Moção n° 2.026, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.

-Moção n° 2.027, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.

-Requerimento n° 1.105, de 1996, de autoria de vários
Deputados.
-Requerimento n° 1.106, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha e outros.

- Requerimento n° 1.107, de 1996, de autoria dos Deputados
João de Deus e Marco Lima.
-Requerimento n° 1.108, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

-Requerimento n° 1.109, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

-Requerimento n° 1.110, de 1996, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.

-Requerimento n° 1.111, de 1996, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.

-Requerimento n° 1.112, de 1996, de autoria ao Jeputado Zé
Ramalho.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ODILON AIRES em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADO MARCOS AtfFUDA, em nome do Bbco Pariamentar
Independente.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do Bloco da
Consolidação Popular.
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MARCOS Ã-y JOA (PSDB)

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 7: Discussão, em 2o turno, 1» dia, em regime de
npnil3?6, ,° Pc0.j0t» de Lel n° 526' d0 199S- de a"«°ria dosDeputados Luiz Estevão, Xavier e Filippelli.

(2o) ITEM 8: Discussão, em 2o turno, 1° dia, em regime de
rZl3!6' m° Pr0jf° de Lel n° 578' de 1996- de a"t°ria dosDeputados Marcos Arruda e Luiz Estevão.

(3o°lJJ^M 9: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n 734, de 1993, deautoria do Deputado Agnelo Queiroz.

i40) !7!M,27L Discussá0' em 1° himo. 1° dia, em regime depnondade, da Proposta de Emenda à Lel Orgânica n» 1, de
1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy e outros.

(5o) ITEM 28: Discussão, em 1o turno, 1o dia, da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n» 16, de 1995, de autoria do Deputado
César Lacerda e outros.

(6o) ITEM 29: Discussão, em 1o turno, 4o dia, do Projeto de Lei
n° 552, de 1995, deautoria da Deputada Maninha e outros.

(7o) ITEM 30: Discussão, em 1o turno, 4o dia, do Projeto de Lei
n° 298, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU.

(8o) ITEM 31: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
f m34c dV992' de autoria los Deputados Edimar Pireneus
Aroldo Satake e Maurílio Silva.

?««,'' em ,rarnitaÇao conjunta com o Projeto de Lei n° 535 de
1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus, José Edmar
Maunho Silva e Tadeu Roriz, com o Projeto de Lel n° 536 de
1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e Fernando
Naves, com o Projeto de Lei n" 537, de 1992, de autoria dos
Deputados Edimar Pireneus e Padre Jonas e com o Projeto de
Lei n 539, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Padre Jonas.

(9o) ITEM 32: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n 650, de 1992, deautoria do Deputado Benício Tavares.

(10°) ITEM 33: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 928, de 1993, deautoria do Deputado José Edmar.

(11°) ITEM 34: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n" 974, de 1993, de autoria do Deputado Benício Tavares.

(12°) ITEM 35: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n 984, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

(13°) ITEM 36: Discussão, em 1o turno, r aia, ao Projeto de
Lei n° 1.105, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

(14°) ITEM 37: Discussão, em 1o turno Io dia, do Projeto de
Lei n° 1.163, de 1993, deautoria do Deputado José Edmar.

(15°) ITEM 38: Discussão, em 1o turno, 1o dia. .-to Projeto de
Lei n° 12, de 1995, deautoria do Deputado Renaio ainha.

(16°) ITEM 39: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 67, de 1995, de autoria do Deputado Xavier

(17°) ITEM 40: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 172, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(18°) ITEM 41: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 236, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(19°) ITEM 42: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 247, de 1995, de autoria do Deputado Benício Tavares.
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(20°) ITEM 43: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 293, de 1995, deautoria do Deputado Luiz Estevão.

(21°) ITEM 44: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 333, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(22°) ITEM 45: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 408, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(23°) ITEM 46: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 529, de 1995, de autoria doDeputado João de Deus.

(24°) ITEM 47: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 559, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(25°) ITEM 48: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 567, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(26°) ITEM N° 49: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 667, de 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Luiz Estevão.

(27°) ITEM 50: Discussão, em 1o turno, 1° dia, do Projeto de
Lei n° 759, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(28°) ITEM 51: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 814, de1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(29°) ITEM 52: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 1.166, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

(30°) ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n» 36, de 1995. de autoria do Deputado
Manoelzinho.

(31°) ITEM 54: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 44, de 1995, de autoria da Deputada
Lúcia Carvalho.

(32°) ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 1o dia. do Projeto de
Decreto Legislativo n» 45, de 1995, de autoria do Deputado João
de Deus.

(33°) ITEM 56: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 46, de 1996, de autoria da Deputada
Lúcia Carvalho.

(34°) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 47, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.

(35°) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 48, de 1996. de autoria do Deputado
Miquéias Paz.

(36°) ITEM 59: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 55, de 1996. de autoria do Deputado Lu.z
Estevão.

(37°) ITEM 60: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 61, de 1996. de autoria do Deputado
Marcos Arruda.

(38°) ITEM 61: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Screto Legislativo n" 74, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

(39°) ITEM 62: Discussão, em 1o turno. 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 77, de 1996, de autoria da CCJ.

(40°) ITEM 63: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 78, de 1996, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.

(41») ITEM 64: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 79, de 1996, de autoria do Deputado
Geraldo Magela.

(42°) ITEM 65: Discussão, em 1o turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 80, de 1996, de autoria do Deputado
Jorge Cauhy.

(43°) ITEM 66: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 81, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.

(44») ITEM 67: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 98, de 1996, de autoria da CCJ.

(45°) ITEM 68: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Resolução n° 12, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.
(46°) ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n» 820, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

(47°) ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n» 650, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus.

(48°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 164, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(49») ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 775, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

(50°) ITEM 5: Votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n° 24, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(51°) ITEM 6: Votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n° 30, de
1995, deautoria do Deputado Luiz Estevão.

(52°) ITEM 11: Votação, em 1o turno, do Projeto de Lei n° 147,
de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(53») ITEM 12: Discussão, em 1o turno, 4» dia, e votação do
Projeto de Lei n" 423, de 1992, de autoria do Deputado Pedro
Celso.

(54°) ITEM 13: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.330, de 1994, de autoria do Deputado Odilon
Aires.

(55°) ITEM 14: Discussão, em 1o turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.384;de 1994, de autoria do Deputado Wasny
de Roure.

(56°) ITEM 15: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n» 129, de 1995, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

(57°) ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 239, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

(58°) ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 240, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg.

(59°) ITEM 18: Discussão, em 1» turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n» 254, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho.
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(60°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 262, de 1995, de autoria do Executivo local.

(61°) ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 286, de 1995, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

(62°) ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 310, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

(63°) ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n" 395, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda.

(64°) ITEM 23: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 413, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(65°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 596, de 1995, de autoria do Deputado João de
Deus.

(66°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 645, de 1995, de autoria do Deputado José
Edmar.

(67°) ITEM 69: Discussão e votação das Moções n°s:

1.957, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
1.958, de 1996, deautoria do Deputado Filippelli.
1.959, de 1996, de autoria dos Deputados Filippelli e Cláudio
Monteiro.

1.960, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.
1.961, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.
1.962, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
1.963, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
1.964, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy.
1.965, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha.
1.966, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.
1.967, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha.
1.968, de 1996, de autoria do Deputado Wasny deRoure.
1.969, de 1996, deautoria do Deputado Wasny de Roure.
1.970, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
1.971, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.
1.972, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.973, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
1.974, de 1996, deautoria do Deputado Filippelli.
1.975, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
1.976, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
1.977, de1996, de autoria dos Deputados Miquéias Paz e Antônio
José - CAFU.

1.978, de 1996, deautoria do Deputado Miquéias Paz.
1.979, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
1.980, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.
1.981, de 1996, de autoriado DeputadoCláudio Monteiro.
1.982, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha.
1.983, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha.
1.985, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
1.986,de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
1.987, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.
1.988, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.
1.989, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.
1.990, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.
1.991, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.
1.992, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.
1.993, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.
1.994, de 1996, de autoria da bancada do PT.
1.995, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.
1.996, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
1.997, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
1.998, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.
1.999, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

2.000, de 1996, de autoria doDeputado Renato Rainha
2.001, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho
2.002, de 1996. de autoria do Deputado Geraldo Magela
2.003, de1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.
2.004, de 1996, de autoria do Deputado João de Deus.

(68») ITEM INCLUÍDO: Votação do Requerimento n» 1.105
de 1996, de autoria de vários Deputados.

(69°) ITEM 70: Votação do Requerimento n° 441, de 1996 de
autoria do Deputado Xavier e outros.

(70°) ITEM 71: Votação do Requerimento n" 600, de 1996 de
autoria do de autoria do Deputado Cláudio Monteiro e outros.'

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

5 - GRANDE EXPEDIENTE

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)

6 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela e João de Deus.

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho e Daniel Marques.

LOCAL: Plenário da CâmaraLegislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas, compareceram os seguintes
Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
EdimarPireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT),
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB),
Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT),
Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PSDB), Marcos Arruda
(PSDB), Miquéias Paz (PC do B), Odilon Aires (PMDB). Peniel
Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL). Wasny de Roure (PT).
Xavier (sem partido) e Zé Ramalho (PDT).

1 - ABERTURA

O Deputado João de Deus, no exercido da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, inidamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

BraMlia, 16 de setembro de 1996.

MENSAGEM

N° 230 /96-GAG

Senhor Presidente,

lennnl , T^° *e^.homa de comunicar . Vou. Excelência que nos
tennos do amgo 74 combinado com o artigo 100. inciso VTL da Lei
Orgânica do Dutrrto Federal, econforme dispõe oartigo 178. JY, do^gmiemo
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Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 744/95, que "Dispõe
sobre a implantação de estacionamento na área que menciona", e que se
converteu na Lei n° 1186, de 13 de setembro de 1996, publicada no
DODFn°i80, de 16 desetembro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDOMAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre a implantação de estacionamento
na áreaque menciona.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. T Fica destinada aestacionamento de veículos uma faixa de 6m (seis
metros) de largara ao longo das vias WlNorte eSul eLI Norte eSul da Região
Administrativa L sem prejuízo das unidades imobiliárias existentes.

Parágrafo único. A destmacio de que trata o capui fica condicionada à
apreciação em audiência pública, conforme o disposto no art. 362 da Lei
Orgânica doDistrito Federal.

Art.2* Esta Leientra emvigornadata de suapublicação.
Art. 3*Revogam-se asdisposições em contrario.

Brasília.2 i de agostode 1996

LEI 1<P 1186 , DE 13 DE setembro DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Dispõe sobre a implantação de estacionamento
na área que menciona.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACÂMARA
SmroDISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
Art. 1* - Fica destinada aestacionamento de veículo» uma faixa de 6m (seis metros) de
targnra ao longo das vias Wl Norte eSul eLI Norte eSul da Região Admbústrativa I, sem
eternizo dasunidades imobiliárias existentes. .

Art. 2* - Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art.3* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, u de setembro de 19%
108* daRepública e 37* deBrasília

/Va/% \L Ç\ .
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N* 231 /96-GAG

Brasília, 16 deaetMferode 1996.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combmado com oartigo 100, inciso VTJ, da Lei/>gamcado
Ssn*, Federal, econlbnne dispõe oartigo 178. }2". do *W>">*y™°*™*
E^C^^Lic^oProietodeL^
do estudo da raça negra como conteúdo P"*»^ to„«"^ * "£" £
ensino do Distrito FederaT.e que se converte, na Lei n 1187, de 13 «
setembro de 1996, publicada no DODFn- 180 de 16 de setembro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDOMAGELA
Presidente da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a introdução do estudo da raça
negra como conteúdo programatieo dos
currículos do sistema de ensino do Distrito

Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° O estudo da raça negra é conteúdo programatieo obrigatório dos
currículos das escolas de 1* e 2°graus do Distrito Federal.

§ 1' No estudo da raça negra, serão valorizados os aspectos sociais,
culturais e políticos da participação do negro na formação do País.

§ 2° Cabe à Secretaria de Educação, por seus órgãos competentes,
proceder i revisão dos currículos afim de adequá-los aesta Lei.

Art 2* A qualificação dos professores e o constante aperfeiçoamento
pedagógico exigidos para aimplementação do disposto no art. I' ficarão acargo
do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para alcançar o fim a que se refere o capul, o Poder
Executivo realizará:

I - cursos, seminários e debates com a participação da sociedade civil,
especialmente dos movimentos populares vinculados á defesa da cultura e da
contribuição afro-brasileira;

II - intercâmbio com organismos nacionais e internacionais voltados á
valorização do negro;

m - análise do material didático, preponderantemente o bibliográfico, a
fimde suprir ascarências identificadas.

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias de sua publicação.

Art.4°Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 21/Ie agosto de/1996

Deputado QfâlA}£DO MAGELA
Presidente )

LEI N* 1187 , DE 13 DE setembro DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Antônio José - Cafú)

Dispõe sobre a introdução do estudo da raça
negra como conteúdo programatieo dos
currículos do sistema de ensino do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1* - O Estudo da raça negra e conteúdo programatieo obrigatório dos currículos das
escolas de 1*e 2*grausdo DistritoFederal.
{ I* - No estudo da raça negra, serão valorizados osaspectos sociais, culturais e políticos
daparticipação donegro naformação doPaís.
52* -Cabe áSecretaria de Educação, por seus órgãos competentes, proceder àrevisão dos
currículos a fim de adequá-los a esta Lei.
Art 2" - A qualificação dos professores e o constante aperfeiçoamento pedagógico exigidos
para aimplementação do disposto no art. 1* ficarão acargo do Poder Executivo.
Parágrafo único - Para alcançar o fim aque se refere ocapta, oPoder Executivo realizará:
I - cursos, seminários e debates com a participação da sociedade civil, especialmente dos
movimentos populares vinculados i defesa da cultura e da contribuição afro-brasileira,
II. - intercâmbio com organismos nacionais e internacionais voltados à valorização do
negro;
III. - análise do material didático, preponderantemente o bibliográfico, a fim de supnr as
carências identificadas.
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puWic^ío0 POdCT EXeCUtÍV° reguiamen,art «• W*> P-» d. sessenta dia, de sua
Art. 4|.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5 - Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasília, 13 de setembro de 1996
108* daRepública e 37' de Brasília

Ua ívU.

LEIN- lie» ,DE13 DEwt^bR.DEim
(Autor do Prc-jelo: Deputado Distrilal Joio 4c Dtus)

Cria oParque Ecológico <Vivencial do Raeeate das Erau

Q-*. J11. compreende*. .Ü^££ ÍZX *"***-*"**»«*

í^cion^s^
disponíveis;^^ ^ ' "" cí",do «á«""»» ^ <M»«<hd« *>. recurso. Wdrico.
II - criar um núcleo deeducaclo ambiental
m̂P-ata. recreio «Uzer*popuMo em harmonia com .p,,.*^ do eco*,.*™
Art. 3* - Compete i Administração Regional do Recanto dai Bmu i-mUm- .a 1,-

^F,n*«*^^ «P-i-« Oovemo. u^rto, e
vivência doKRe^rdat*EmTÍCÍWl0 P^* -«**• — - -^ Be-6*. .
£^.7^^^^^ *"—-«-«-——.
Art. T -E«u Lei entra em vigor 111 data de sua puMícsçlo
Art. P - Revogam-se aidisposições emcontrário.

Brasília. U de mtmtm de 1996
IOT daRepublica e 37* de nrisllia

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N* 232 /96-GAG

A-
CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, 16 de ••t.mbro de 1996

Senhor Presidente,

n™« ^ Jfnh0-,? '^ í00"1 * comwác>a » Vossa Excelência que nosTll£, M£7< combu»*> «om o artigo 100. inciso VII, d. Lei Orgânica
Interno dea«, ExceUa Casa. uncionei oProjeto de Lei n' 450*5. que "CriH
parque Ecológico . Vivencial do Recanto da, !W,equeTconve^
n 180 , de 16 de«et«abro de 1996.

,t~^.— Apr7eit0 """J0 P"" rei««™f « Vossa Excelência protestos deelevada estima edistinguida consideração. ywv ue

/ Va^^U^ A-
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do DistritoFederal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Cria o Parque Ecológico e Vivencial do Recanto
das Emas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1* Fica criado oParque Ecológico eVivencial do Recanto das Emas
na Região Admmistrativa do Recanto das Emas -RA XV, na área delimitada pela
SSoto ** QMdr> 3I1' con^eende~to •«beceiraX^S
<vr •j>ará8r?fo ^ ° PodCT Executivo, por intermédio de seus órgãosdefinirá as poligonais do parque de que trata este artigo '
.. . ** r ° Pan>U£ Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas tem como

objetivos, entre outros: ^^ ^^

I - proporcionar á comunidade uma área destinada á conservação local
'üü? í "Tri91? * vtabaH"de «»^« <«*• ««Pície, do cenado e .'garantia da qualidade dos recursos hídrico, disponíveis;

n - criar um núcleo de educação ambiental;
IA - proporcionar recreação e lazer á população em harmonia com a

preservação do ecossistema daregião.
Art 3* Compete á Administração Regional do Recanto das Emas

implantar, admmistrar emanter oparque ecológico, sob orientação esupervirfo
da Secretaria de Meio Ambiento, Ciência eTecnologia do Distrito FedenU

Parágrafo único. Para este fim, a Administração Regional poderá, nos
tamos e lumtes da lei, firmar acordo., contratos e convênios conTratídade.
publicas e privadas. mrr»

Art 4'Fica assegurada, na gestão do parque, aparticipação bipartida do
Governo, usuários eentidades de proteção ambiental do Distrito Federal
PrnmJULZT" Z"*™?*, ' ******W*" •» ««*• do nome doParque Ecológico e Vivência! doRecanto das Emas.

Art 6* A implantação do Parque Ecológico e Vivencial do Recanto da*
Ema» fica condicionada áexistência de recursos específfcw rw orçamento 1

Art 7* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 8* Revogam-se as disposições emcontrario

Brasília, 'de 1996

OMAGELX .

MENSAGEM
N* 2J3 /96-QAG

Senhor Presidente.

Brasília. 16 ác—tmticrsáe 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vosaa Excelência oue n~
S,tET UTbmad0 eom °^ l00' inc"»^- dTLeTcígZc.^Distrito Federal, econforme dispõe oartigo 178 <2* do ReümJ^i^í!^
Excelsa Caaa, «noone, oPro^ de LeTn* 1mmTout "S„^° <to"
Aodemes de trâns.to.e que se converteu na Lei n' 1.1,, de n de JZ*1£
1996. publicada no DODFn' 110 de u de ..t„bro de 1996 ^^^

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência orou*». A.elevada esUma edistinguida consideração "ceiencia protesto* de

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo Senhor

DeputadoGERALDO MACELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

instíraí o Programa Distrital de Prevenção a
Acidente* de TiaMto e de Atendimento a
Vrama» de Acidentesde Tramito

ACâmara Updatíva do Distrito Foieral decreta:

Art !• Ftc. rtMÓtoido. no insb*, de DístW Federal, o Programa de
PWeloaMetal, de Tntaiv, ede Attarfa*»» aVíà« de Acidente, de
Transito.

JtaÉgnjtfb fsaíeo. Oprograma a«ase se i<el»w »^W éde»x»raado SOS-
Transíto.

ArtrSfoo^pictivotdoSOS-Tratait»:
V propor e «lotar medsda» ,« eotBtana» a vMttai. do trtnsrto

pnstemdtaente meotante:
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a)campanhas educativas;
b)intensificação das ações fiscalizadoras;
c) criação de centrais pata recebimento de denúncias sobre infrações de

trânsito; ., ,
U- divulgar, periodicamente, levantamentos estatísticos sobre acidentes de

trânsito, vítimas, locais ehorários mais freqüentes de sua ocorrência eperfil dos
acidentados e doscausadores deacidentes;

m-levantar edivulgar as principais causas dos acidentes de trânsito;
IV- ^Kworesgate eoatendimento das vitimas de acidentes de trânsito;
V- dar assistencU multiprofissional ás vitimas de acidentes de trânsito ea

seus fanf***,**i _ j
VI- cadastrar emobilizar voluntários para contribuírem na execução do

dismn»"no incisoanterior; .
VH- promover eincentivar asolidariedade humana em relação as vítimas

de sedentes de trânsito.
Art. 3* OSOS-Trânsito ser* coordenado pela Secretaria de Segurança

Publica do Distrito Federal que descentralizará suas atividades para órgãos
sjsbordmados-

Art. 4* A Secretaria de Segurança Pública e os órgãos que lhe são
subordinados adotarão as medidas necessárias àconsecução dos objetivos desta
Lei,podendo, inclusive: .

I- firmar acordos ou convênios com órgãos públicos federais, estaduais e
municipais ou ainda com instituições ou empreendimentos da iniciativa privada;

n- receber doações diversas para viabilizar o programa;
Dl- formar comitês de servidores do seu quadro de pessoal e dos

servidores de outros órgãos ou instituições, ou ainda de profissionais voluntários.
Parágrafo único. Na formação dos comitês, a Secretaria de Segurança

Publica ou seus órgãos buscarão reunir profissionais de atividades diversas que
possam atingir os fins aque se destina o programa.

Art 5* Oprograma SOS-Trânsito terá como fonte de receita:
I-dotações orçamentárias próprias;
n-dotações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas;
m-juros erendimentos dos recursos alocados ao programa.
Art 6* OPoder Executivo regulamentará esta Lei em trinta dias de sua

publicação.
Art 7* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art8o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 deagosto de 1996

VH -promover eincentivar asolidariedade humana em relação ás vítimas de acidentes de
t?y- OSOS-Trânsito será coordenado pela Secretaria dVSegurança Pública do Distrito

^r.^Xasá«>n^çáodosobjeüvosdestaLei,podendo. inclusive:
r• taafacofdo^:r^Sm órgão» públicos federais, estaduais emumcpais ou
ainda com instituições ou empreendimentos da iniciahva privada;
Ztt&ttEtt^^-" serres de outros
órgãos ou instituições, ou ainda de profissionais voluntários.
Parágrafo único. Na formação dos comitês, a Secretaria de Segurança Pública ou seus
órgãos buscarão reunir profissionais de atividades diversas que possam atingir os fins aque
destinam o programa.
Art. 5° -Oprograma SOS-Trânsito terá como fonte de receita:
I - dotações orçamentárias próprias;
n -dotações recebidas de pessoas Sacas ou jurídicas;
m-iurose rendimentos dos recursos alocados aoprograma.
Art. 6'-OPoder Executivo regulamentará esta Lei em trinta dias de sua pubucação.
Art. 7* -Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art. 8* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembrode 1996
108° daRepública e 37° deBrasília

/lO-vU. /-^ .
CRISTOVAM BUARQUE

MAGELA

fsidente

LEIN* 1189 , DE 13 DE setembro DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares)

Institui o Programa Distrital de Prevenção a
Acidentes de Trânsito e de Atendimento a
Vítimasde Acidentesde Trânsito.

OrMWERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA
L^LATTVATO DCTRTTO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
LEI*Art' 1* - Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de Prevenção a
Acidentes de Trânsito ede Atendimento aVitimas de Acidentes de Trânsito
Parágrafo único. OPrograma aque se refere esta Lei édenominado SOS-Trânsito.
Art T -São objetivosdo SOS-Trânsito: . . , . j- .Npropor eadotar medidas que combatam aviolência do trânsito, principalmente mediante.
a)campanhas educativas;
b)intensificação das ações fiscalizadoras; ^„.i,„.
c) criação de centrais para recebimento de denúncias sobre infrações de trânsito,
HSar, periodicamente, levantamentos estatísticos sobre acidentes de tiâmrto, vitima*
focaTe horários mais freqüente, de sua ocorrência e perfil dos acidentados e dos
causadores de acidentes; .
m- levantar edivulgar as principais causas dos acidentes de transito,
W-aSÓres^eoateod^toda,*^
V ^a^tónchmmtiprofissional ás vitimas de acidentes de transito easeus familiares^td^Tmobto volumarios para contribuírem na execução do disporto no inciso
anterior.

MENSAGEM
N° 234 /96-GAG Brasília, 16 de setembro de 1996.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da L« Orgâmcado
S„ Federal econforme dispõe oartigo 178, §2». do Regunento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n« 46/95. que «Cna o Serviço de
fteCçâo aProblemas da Coluna Vertebral -Pronto edá ourrai-Providências ,e
que^ converteu na Lei n° 1190, de 13 de setembro de 1996, publicada no
DODFn" 180, de 16 de setembro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

/W<v^ (V
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal
MESTA

Cria o Serviço de Prevenção a Problemas da
Coluna Vertebral -Pró-Orto e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art 1° Fica criado o Serviço de Prevenção a Problemas da Coluna
Vertebral -Pró-Orto, no âmbitodo Distrito Federal.

Parágrafo único. O referido serviço será desenvolvido sob a
responsabUidade eacoordenação da Secretaria de Educação, por intermédio da
Fundação Educacional do Distrito Federal e pelo Programa Integrado de Saúde
Escolar-PISE ou órgão quelhevenhaa suceder.

Art. T O Pró-Orto consiste na realização de exame especifico para
identificação de desvio na coluna vertebral dos estudantes da rede pública de
ensino do Distrito Federal, bem como natriagem enoencaminhamento dos casos
constatados para tratamento na rede pública de saúde do Distrito Federal.

§ Io O público-alvo prioritário serão crianças e adolescentes da rede
oficial de ensino do Distrito Federal.

§Y A Secretaria de Educação poderá estabelecer contratos públicos ou
convênios comosestabelecimentos deensino privados,
preferencialmente filantrópicos e sem fins lucrativos, para ampliação do serviço
deprevenção previsto nesta Lei.
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Art. 3oSão objetivosdo Pró-Orto:
I- identificar eventual necessidade de intervenção médica para solucionar

ou minimizar deformidade da coluna vertebral; solucionar

estudos" "C°n,rolar °S dad°S °btÍd0S C***** tra,am£n,° consolidado em
dacolimavertrtraíT D0 SÍS,emS ^ Ü,f°nnaÇÕeS Peri6dÍCaS "*" «^"í**»
problem^-da^verteSr ''^^ **" """ ""-*" *
«..«/ ' c'ab0I^.Pe^0dicamen'e estudos acerca da adequação do mobiliário
em uso narede publica de ensino às recomendações técnicas da ortopedia

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso V será
designada, no prazo de noventa dias acontar da publicação desta Lei comissão
pararealizar o estudo. ' ""n,ssao

, *?• 14° 0s t**0* <|e Problemas de coluna vertebral detectados na
população-alvo que demandarem serviços médico-assistenciais serão referidos
aoswmços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde da Secretaria de

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde poderá estabelecer contratos
públicos ou convênios com os serviços privados integrantes do Sistema Único de
Saúde do Distrito Federal.de preferência os filantrópicos e sem fins lucrativos,
para arealização de serviços médico-assistenciais àpopulação-alvo de referência.

Art. 5* Cabe àSecretaria de Educação, por seus órgãos afins, asupervisão,
aorientação técnica, acoordenação e aavaliação do Pró-Orto junto aos setores
público e privado de educação no Distrito Federal.

Art 6" Os recursos necessários à implementação do Pró-Orto serão
provenientes de dotações orçamentárias da Secretaria de Educação e da
Secretaria de Saúde, resguardadas as especificidades de que trata esta Lei.

Art. 7* O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias
de sua publicação.

Art. 8° Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação.
Art 9°Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1996

Deputado

Art. 4" - Os casos de problemas de coluna vertebral detectados na populaçao-alvo que
demandarem serviços médico-assistenciais serão referidos aos serviços públicos de saúde
do Sistema Únicode Saúdeda Secretaria de Saúde.
Parágrafo único - A Secretaria de Saúde poderá estabelecer contratos públicos ou
convênios com os serviços privados integrantes do Sistema Único de Saúde do Distrito
Federal, de preferencia os filantrópicos esem fins lucrativos, para arealização de serviços
médico-assistenciais â população-alvo dereferência.
Art. 5° - Cabe áSecretaria de Educação, por seus órgãos afins, asupervisão, aorientação
técnica, acoordenação e aavaliação do Pró-Orto junto aos setores público e privado de
educação no Distrito Federal.

Art. 6° - Os recursos necessários á implementação do Pró-Orto serão provenientes de
dotações orçamentárias da Secretaria de Educação eda Secretaria de Saúde, resguardadas
asespecificidades de que trata estaLei.
Art 7° - O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de trinta dias de sua
publicação.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.9°- Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1996
108°da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 235/96_GAG

Brasília, 16 de setenfcrode 1996

SenhorPresidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência n,,rnos termos do artigo 74 combinado com o artigo lOO.TcisTvi™Z Z
Orgânica do Distnto Federal, e conforme dispSe o artigo mi r do
oue^-n J!tanl *"• ExCe'Sa Casa- sancione'° Projeto 1 Lei „• 328/9?que Dispõe sobre a colocação de placas de advertência em «Táipreservação ambiental e em parques de uso público 7 iSEnT^S» e
que se converteu na Lein° í 191 a, ,, a. LJ,smm ••eaerai , e
publtcadanoDODFn» 1B0, dc^íé tfsJL™**"^ áe^

íW-vL 0-
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

LEI N' U90 , DE 13 DE setembro DE 1996
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Cria o Serviço de Prevenção a Problemas da
Coluna Vertebral - Pró-Orto e dá outras
providências.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
LEI:

Art 1" - Fica criado o Serviço de Prevenção aProblemas da Coluna Vertebral - Pró-Orto
no âmbito do Distrito Federal.

Parágrafo único - O referido serviço será desenvolvido sob a responsabilidade e a
coordenação da Secretaria de Educação, por intermédio da Fundação Educacional do
Distrito Federal e pelo Programa Integrado de Saúde Escolar-PISE ou órgão que lhe venha
a suceder.

Art. 2o -OPró-Orto consiste na realização de exame especifico para identificação de desvio
na coluna vertebral dos estudantes da rede pública de ensino do Distrito Federal bem como
na triagem eno encaminhamento dos casos constatados para tratamento na rede pública de
saúde do Distrito Federal.

§ Io - Opúblico-alvo prioritário serão crianças e adolescentes da rede oficial de ensino do
Distrito Federal.

§2° -A Secretaria de Educação poderá estabelecer contratos públicos ou convênios com os
estabelecimentos de ensino privados, preferencialmente filantrópicos e sem fins lucrativos,
para ampliação doserviço deprevenção previsto nesta Lei.
Art. 3° - São objetivosdo Pró-Orto:
I -' identificar eventual necessidade de intervenção médica para solucionar ouminimizar
deformidade dacoluna vertebral;
II - controlar os dados obtidos edar-lhes tratamento consolidado em estudos;
III - participar no sistema de informações periódicas sobre deformidades da coluna
vertebral;

IV - promover aeducação eaorientação sobre hábitos preventivos de problemas da coluna
vertebral;

V - elaborar periodicamente estudos acerca da adequação do mobiliário em uso na rede
pública deensino ásrecomendações técnicas da ortopedia.
Parágrafo único - Para ocumprimento do disposto no inciso V,será designada, no prazo de
noventa dias acontar da publicação desta Lei, comissão para realizar oestudo.

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente daCâmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a colocação de placas
de advertência em áreas de
preservação ambiental e em parques
de uso público do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1° É obrigatória a fixação de placas de advertência nas áreas
destinadas^ preservação de ambientes nativos enos parques de uso público

§ Io As placas de advertência alertarão sobre os riscos de degradação
fisica e de ocorrência de queimadas, bem como sobre amanutenção da limpeza
do local. *^

§2° Asplacas poderão conter informações sobre aumidade relativa do ar
nos períodos de seca e a temperatura atmosférica média.

Art 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e
vinte diasde sua publicação.

Art3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 23 de ago:

Deputado
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LEIN* 1191 , DE 13 DE ««lembroDE 1996

(Autor doProjeto: Deputado Distrital Geraldo Magela)

Dispõe sobre a colocação de placas de
advertência em áreas de preservação ambiental
e emparques deusopúblico doDistrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. Io - Éobrigatória afixação deplacas de advertência nas áreas destinadas âpreservação
de ambientes nativose nos parques de uso público.
}1° - As placas de advertência alertarão sobre os riscos de degradação física e de
ocorrência de queimadas, bem como sobre amanutenção da limpeza do local.
J2* -As placas poderão conter informações sobre aumidade relativa do ar nos períodos de
secae atemperatura atmosférica média.
Art. 2°- O Poder Executivo regulamentará esta Lei noprazo de cento e vinte dias de sua
publicação.
Art.3°- EstaLei entra emvigornadata de suapublicação.
Art.4o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 13 de setenta» de 1996
108" daRepública e 37°de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

N° 236 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 16 de setembro de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VH, da LeiOrgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.304/94, que "Institui o
Dia da Consolidação da Autonomia Política do Distrito Federal", e que se
converteu na Lein0 1.192, de 13 de setembrode 1996, publicada no
DODF n° 180 de 16 de setembrode 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguidaconsideração.

\as\ -x Ia- r\,

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da CâmaraLegislativa
do Distrito Federal
NESTA

Institui o Dia da Consolidação da Autonomia
Política do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. 1" Fica instituído o Dia da Consolidação da Autonomia Política do
Distrito Federal, a sercomemorado a 8 de junhodecada ano.

Parágrafo único. A data a que se refere o caput deste artigo passa a
integrar ocalendário comemorativo oficial do Distrito Federal.

Art.2°Esta Leientra emvigor nadata de sua publicação.
Art. 3a Fica revogada aLein" 287, de3dejulho de 1992.

Brasília, 2 6 de agosto de 1996

ÃAJWZA
,DO MAGELA -

esidente /

LEI N* 1192 , DE 13 DE setembro DE 1996

Institui o Dia da Consolidação da Autonomia
Política do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1°- Fica instituído o DiadaConsolidação daAutonomia Política do Distrito Federal, a
ser comemorado a 8 de junho de cada ano.
Parágrafo único. A data a quese refere o caput deste artigo passa a integrar o calendário
comemorativo oficial do Distrito Federal.
Art. 2° - Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.
Art. 3" - Ficarevogada a Lei n° 287, de 3 de julho de 1992.

Brasília, 13 de setembrode 1996
108°da República e 37° de Brasília

í-v
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM 237 /96-GAG Brasília," de setembrode 1996.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Tenho a honra de comunicar à Vossa Excelência e aos demais
membros dessa Augusta Casa Legislativa, que. com fundamento no parágrafo 1°, do artigo
74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi impor VETO TOTAL ao Projeto de Lei n
n° 566/95, que "Dispõe sobre o funcionamento das atividades comerciais e de serviços
no Distrito Federal", por entendê-lo inconstitucional econtrário ao interesse público pelos
seguintes

MOTIVOS DE VETO

Inobstante os nobres propósitos apresentados, o Projeto de Lei,
ora vetado, contêm disposições inconstitucionais econtrárias ao interesse público.

A matéria tratada no Projeto de Lei, por ser de natureza que
envolve toda acomunidade do Distrito Federal, especialmente acategoria dos comerciantes
e comerciários, foi submetida a amplos debates na sede do Sindicato do Comércio
Varejista, em reunião realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, contando com a
presença dos representantes patronais, á fim de que este Governo Democrático pudesse
auferir os interessesdos setoresdiretamente afetados.

Nos debates realizados entre as categorias dos comerciantes e
comerciários do Distrito Federal, estes se posicionaram de forma contrária ao Projeto de
Lei da Câmara Legislativa, apresentando uma proposta alternativa ao Projeto de Lei Ml*
examine, que vem sendo estudada pelo Governo do Distrito Federal. A propositura
legislativa, sob análise, nâo foi legitimada pela discussão realizada pela sociedade civil e
seus representantes. Em nenhum momento, o amplo debate social sobre as possibilidades
de regulação das relações comerciais foi acompanhado pela prospectiva do Projeto de Lei
n°566/95.

O Projeto deLei, ora vetado, trata deuma maneira genérica sobre
o funcionamento de todas as atividades comerciais e serviços do Distrito Federal, sem
estabelecer critérios para as atividades que realmente sejam importantes o desenrolar
continuo, como osserviços realizados no Aeroporto Internacional e estações rodoviárias, e
aquelas cujo funcionamento ininterrupto seja compatível com os anseios eas necessidades
da população, como osaçougues, feiras livres, cinemas eteatros.

Outro aspecto de relevante importância para a proposição do
presente veto éofato de que aaprovação do Projeto de Lei, na forma que nos foi proposta,
acarretaria sérios problemas para aDelegacia do Trabalho. No que pertine áfiscalização do
cumprimento da duração do horário de trabalho, o Projeto de Lei n° 566/95 causaria
inúmeras situações em que ajornada de trabalho seria passível de violação, contrariando o
disposto nos incisos XIII. XIV. XV e XVI do art. 7° da Carta Magna, que tratam dos
direitos sociais.

Portanto, aoinvés de diminuir o índice de desemprego, a sanção
do Projeto de Lei viabilizaria situações de extrapolação da jornada de trabalho, além de
outras infrações legais, pois com receio de perderem o emprego, os trabalhadores se
sujeitariam acondições de trabalho contrárias àquelas asseguradas pela Carta Magna. Em
um período de politicas macroeconômicas de recessão edo agravamento da questão social,
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qualquer ação na área dos direitos trabalhistas edos processos de produção exige um pacto
entre patrões e empregados. O Projeto de Lei que veto, em nenhum momento, propicia esta
pactuaçâo.

Vencidas as considerações sobre a ausência de interesse público,
adverte-se que o Projeto de Lei, na forma em quefoi proposta, trata, outrossim, do horáno
de funcionamento das atividades comerciais e serviços prestados no Distrito Federal pela
União e que, portanto, devem ser regulados porleifederal e nâo por lei ordinária local.

Indiscutível é a ausência de interesse publico e a
inconstitucionalidade do Projeto de Lei, o que nâo implica no enceiramento da discussão
sobre um horário de funcionamento diferenciado no Distrito Federal, que nâo implique em
sacrifícios para os comerciários e os próprios comerciantes, sem falar na população local,
que deveria serpreviamente consultada sobre a matéria, porintermédio de rádios, jornais e
outros meios decomunicação. Afinal, de nada adiantará o funcionamento ininterrupto se
nâohouverpúblico parautilizar-se dos serviços.

Istoposto. VETO EMSUAINTEGRALIDADE o Projeto de Lei
n°566/95, pugnando porsuamanutenção nessaAugusta Casa

Aproveito pararenovar protestos de elevadaconsideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Deputado
GERALDO MAGELA

Presidenteda Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Dispõe sobre o funcionamento das atividades

comerciaise de serviços no Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1° É facultado aos estabelecimentos comerciais e de serviços do
Distrito Federal o funcionamento em horário ininterrupto.

Art. 2°O Poder Executivo, ouvidosos segmentos do setor, regulamentará
esta Lei no prazode sessentadias de sua vigência.

Art. 3"Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 2 3 de agosto de 1996

Deputadi

PROJETO DE LEI N° /96
(Dep. Miquéias Paz)

<? ? C

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
confecção de carteiras de identidade para
os nascidos na rede pública de saúde do
Distrito Federal e dá outras providências.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. 1o - Éobrigatória a identificação das crianças nascidas nas
unidades de saúde da rede pública do Distrito Federal.

Art. 2° - Oinstituto de identificação manterá, em todas as casas
identidade ^^ * a,endiment0 e confecção das carteiras de

Art. 3" - A carteira deverá conter a foto do recém-nascido bem
como a impressão digital e será documento imprescindível para
obtenção de alta médica.

n Ki- Art« 4°" Es,a lei entra em vigor 120 í"3"10 evinte) dias após suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Centenas de crianças desaparecem dos hospitais e casas de
saúde, especialmente da rede pública, em todo o Brasil Mais
recentemente, a midia eletrônica deu razoável destaque ao problema
inclu.ndo-0 no roteiro de novela que alcançou grande índice de
audiência numa mistura do real com a fantasia da encenação Várias
cnanças foram localizadas, mas prossegue o problema tendo em vista
a sua extensão e os poderosos interesses em jogo. Tem-se notícias
não somente do extravio, mas também do tráfico de órgão?
recém n£r?HT8ta tem °?no 0bjetivo a Pronta Identificação dosrecém-nascidos m.n.m.zando os extravies de bebês ainda nas
maternidadesediftcultando aação do tráfico de crianjT
Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1996

UrK,

Projeto de Lei n<"2i££de 1996
Do Sr. Deputado BENÍCIO TAVARES

Dispõe sobra a alteração da dMtinaçio • daa
normas da tdlflcaçio, uao• gabarito dos Lotas
960, 980 . 1.000, da Ql. 01, do Setor de
industria, da cldada-satéllte do Gama • dá
outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

§ 1* O posto de combustíveis a derivadoa lavanam > i..k^«™.«quando da «ia construção, deverá obedecer a, normal£eSsn,'̂ bnr,ca^0-

área total do! lote,* *" "**"* "* °CUpaÇâ° ,"i de 100% <«*" P» <**» «a

.êrreo e„,&£ l^Z^tT^^T^X^ ETrestaurante, devendo omesmo contar com bcJZSJL dFhSnoE ' """
imni»n.«,.*„S m° FiCa.pem,í,ida- ™> pavimento térreo e sobreloja do hotel a
2£r5& ZZZZZgi •---* —* bZAZSL:

§ 2°Ohotel poderá contar com até02 (dois) subsolos santam^.
JZ-TEE0, He "^serâ0 compu,ados na ârea'«-S^SMSEeC^ndinSo. """"""" °S ""*" <" «<* "*"'«*'• "« «•«£*,*
™ u ^ S 3° A cate80ria d0 hrtal será, de no mínimo 03 (três) estrelas
resperlando-se asnormas emvigor quanto a sua padronização.

1nnn - Ü ^í"" a "P"0"**0 do disposto desta Lei, os Lotes 960, 980 e
1000 do Setor de Industria, da cidade-satélite do Gama, passam a ser
considerados uma única unidade imobiliária, marttendo-ae asua numeração.

im„i«*,~i ^L4°.,A ,sltua,fâ0 dos empreendimentos previstos para seremimplantados dentro dos lotes aqui eapeemeadoa, obedecerá ocroqul constante no
anexo desta Let.

-».x.u u /r,5°Odi8PO8t0<1e»ta Lei constará do Plano Diretor Local da cidade-
satélite oo Gama.
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Art. 6« OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
90(noventa) dias, acontar da data desua publicação.

Art. 7» Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

OGama é atualmente, alocalidade que possui as melhores «rações
de crescimento econômico no Distrito F**-^6"*"^ ~a EfSoSoorivilegiada a cidade tem contado com importantes alterações no seu projeto
SEEEom quais estão sendo aprovadas por esta Câmara Legislativa^.outras
nSaíainda acontecerão, conforme prevêem ^r****??™!
nestaCasa de autoria dos nobres Deputados Manoel de Andrade e César
Lacerda, ambosrepresentantes legítimos do povo gamense.

Frente aesta nova realidade, temos de projetar, enquanto leflisjadore»
que somos, um caminho seguro para ofuturo do Gama, de forma que lhe seja
permitido descobrir a sua verdadeira vocação.

Tivemos recentemente, a aprovação de uma Lei, criada a partir da
iniciativa do Ilustre Presidente desta Casa, Deputado GwWoM^a que
«estornou aavenida que dá acesso àquela cidade, em avenida comercial, fatoa^mSTsalislaçao casou asua população, tendo em vista aabertura d. uma
nova possibilidade deprogresso para oGama.

Registre-se que oDeputado César Lacerda, protocolou nesta Câmara,
dias atrás outra proposição tratando da alteração do gabarito da avenida citada e a
transformação do galpão da ex-Metalúrgica Sâo Jorge em Shopping Center, sendo
para tanto respaldado pelo empresariado, bem como pela comunidade gamense.
Faz-se oportuno ressaltar, que tal iniciativa, a qual esperamos ver aprovada pelos
nobres pares desta Casa, permitirá a geração de centenas de emprego naquela
urbe.

Ébom frisarmos que outra importante conquista para o povo do Gama,
foi aaprovação, por esta Casa, de Lei que autoriza o IDHAB aalienar 66 projeções
destinadas àhabitaçâo no Setor Central da cidade, asquais servirão para abrigar
boa parte da sua classe média, bem como outras pessoas que para lá queiram»
mudar. Com isso. haverá, certamente, maior geração de renda e, naturalmente,
uma melhorano padrãovidada comunidade.

Temos ainda, a perspectiva de que brevemente será implantada em
Santa Maria, a Estação Aduaneira do Distrito Federal, fato que exigirá muito da
estrutura do Gama, sobretudo, quando sabemos que apenas agora Santa Mana
terá talvez, a possibilidade dever suas terras registradas emcartório. Otalvez-,
deve-se nesse caso, de ainda haver a possibilidade deimpetrarem alguma ação na
Justiça contra essa iniciativa.

Comenta-se largamente, que o Porto Seco poderá gerar até trinta mil
empregos, entre diretos e indiretos, pois segundo calcula-se, haverá no mesmo
uma circulação de mercadoria, principalmente de produtos agrícolas, cuja soma em
dinheiro está avaliada em cinco bilhões de dólares anuais. Ora "*i*.[?a"°~"f
concretizando, será um advento fenomenal para a Região Sul do Distrito Federal,
por isso, a necessidade de prepararmos o Gama e Santa Mana para receoer o
desenvolvimento quese apresenta num horizonte próximo.

É notório que o Setor de Indústria do Gama cumprirá um papel
importantíssimo no sentido de assegurar oprogresso <^ R»8Í»o, pelofatode.ainda
existir no mesmo, diversos lotes com capacidade de abngar ^P^1™*"*0»^
dêem sustentação às boas novas enunciadas, e nós. por »«™os sidoJ**» peto
povo do DistZ>ederal. temos aobrigação de darmos as mãos aosl3eP^dos
Manoel deAndrade e César Lacerda, com o intuito de auxilia-los no trabalho que
realizam em prol da população do Gama e de Santa Mana, e, porque nâo dizer,
também, do Entorno Sul.

Em virtude das reais possibilidades de desenvolvimento aqui
elencadas para oGama, apresentamos este Projeto de Lei que propõe "Iteração
de destinaçâo e das normas de edificação, uso e gabarito dos Lotes 960, 980 e
1.000, da Ql. 01, do referido Sotor, e melhor, na Avenida Comercial dos

Bombeiros. Juntos, esses terrenos, perfazem uma área dei8400 nr*
ou seia mais do que suficiente para abrigar os empreendimentos propostos, que
sâo"Wecombustíveis ederivados, lavagem elubriftaacêo, hotel, comércio de
bens e prestaçãode serviço.

Oartigo 58 da Lei Orgânica do Distrito Federal, assegura à Câmara
Legislativa, odireito de dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito
Federal, assim sendo, devemos nos ater ao que reza oInciso IX do artigo.

"nlanalamenfn « contro/n do uso, parcafarrwnto,
oeuoacâo do 5«'° « mudanc* da dastlnacéo cfe«risas
urbanas, obaervacto o disposto noaart». 182 • 1B3 da
Constituição Fadaral;", (gritos nossos).

Como pode ser visto, o presente Projeto de Lei está devidamente
amparado em lei. nâo havendo nada que possa obstar asua ar*°vaÇ*>;^mesmo
porque objetiva assegurar melhores condições para odesenvolvimento do Gama
aSó^equeme^ente, uma nova possibilidade de geração de empregos para
a sua comunidade.

Devemos ressaltar também neste momento, que a ?ran»fonJ|a^°
oroDOSta no Projeto de Lei sob comento, conta com total apoio da Associação
Sctal eSal do Gama -ACIG, Inclusive •« *«*X*.?.-*K.Nafe, tem se movimentado bastante em busca de ver concretizada a referida

mudança, pois como empresário a dirigente maior da uma entidade atuantee
respeitada em sua área, conhece como poucos osbons frutos que esse Intento
pode produzir para o Gama.

Assim posto, rogo aos nobres pares o apoio para a provação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO BENÍCIOTAVARES

Projeto de Lel n° /96
(DoSr. Deputado Zé Ramalho)

Dá nova redação ao Art 1' da Lel n*
1.130, de 10 de julho de 1996.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 1o - O artigo 1° da Lei n° 1.130, de 10 de julho de
1996, passa a vigorar coma seguinte redação:

Art. í" - Fica desafetada da destinaçio de bem de uso comum do
povo e passa àcategoria de bem de uso especial aárea pública
de 3 108 m2 (três mil, cento e oito metros quadrados) localizada
na Área Especial 1- Norte, do Setor Norte deBrazlindia, RegiSo
Administrativa IV.

Ar. 2° - Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Por ocasião da publicação da Lei n°1.130, de 10 de julho
de1996 sucedida doProjeto de Lei n° 632/95 denossa autoria, verificou-se
uma incorreção no texto do artigo 1o, vez que o terreno, objeto dessa Lei,
conforme Edital para Convocação de Audiência Pública e ata dessa
audiência (cópias anexas), não possui 3.018 m2 (três mil e dezoito metros
quadrados),e sim, 3.108 nfi (três mil, cento eoito metros quadrados), isto é,
90 m2(noventa metros quadrados) a mais.

Assim, procurando-se evitar possível demanda jurídica
estimulada por um flagrante lapso legislativo, solicito aos nobres colegas o
necessário apoio a estaproposição corretiva.

Art .2"
Art. 3"

Sala das Sessões,

Dep;
Partido Di '

de setembro de 1996.

-Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação
- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108° daRepública e 37°de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE

LEI N9 1.130, DE 10 DE JULHO DE 1996

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Zé Ramalho)

Desafeta de sua destinaçâo original a área pública que
especifica.

OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA
LEGISlItWA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE
Art' 1° -Fica desafetada da destinaçâo de bem de uso comum do povo epassa àcategoria
de bem de uso especial aárea pública de^Olijsittrès mil edezoito metroí>£*«£•)
localizada na Área Especial 1"Norte.do SSorNorTe de Brazlândia, Região Administrativa
IV.
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Art. 2°- A área a que se refere o artigo anterior fica destinada a utilização pela Policia
Militar do Distrito Federal.

Art.3°- Esta Leientra emvigor nadata desua publicaçio.
Art.4°- Revogam - se asdisposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1996
108°da República e 37° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE

EDITAIS. AVISOS E
DECLARAÇÕES 't^wic/v
SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
^^^ REGIONAIS

«.nr^E^iÇ*0 RECÍONAL DE BRAZLÃNDIA
EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

v^T^** dUPoatoJ10 «2'.do art. 61, da Lei Orgânica do Diatrito
Fedei^.oGorerno do Diatrito Federal, atravéa da Adminiatraçâo Re-
gionaJ de Brazlãndia convoca apopulação para ampla audiência públi
ca aaerrealizada nodia 08de novembro de 1994 áa 16 Horas no Audi
tório desta. Administração Regional.aito no Setor Tradicional Área Ee-
peçiaj n* 04, LoU.01, para apreciação prévia edeliberação do interesse
público» p-xa aDESAFETAÇAO de 3.108 m2 (tré. milcanto eoitolnT
troa quadrados) para tender ao-objetivo de criaçáo e regularização da
área ocupada pela Polícia Militar do DF na Área Eapeical 01 SetorNor-
1 °! *ÍÍ5âSS"Ute ^Brazlãndia -RA rV.medianU a altomçao d.
planta CSB PR 66/1 registrada emcartório, com acriaçáo do lote "P"
respeitando odisposto no i 3* do mesmo.artigo.

EUOVALDO JOSÉ FERREIRA

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES'

REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA
EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DEAUDIÊNCIA PÚBLICA

Nos termos do disposto no52", do art.61, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, oGoverno do Distrito Federal, através da Administração Re
gional de Brazlãndia, convoca ápopulação para ampla audiência públi
ca a aerrealizada no dia 08 de novembrode 1994aa 16 Horaa no Audi
tório desta Administração Regional,sito no Setor Tradicional Área Es
pecial n° 04,Lote01, para apreciação prévia e deliberação dointeresse
público, paraa DESAFETAÇAO de 3.108m2 (três mil centoe oitome
trosquadrados) para atender aoobjetivo de criaçáo e regularização da
áreaocupada pelaPolícia MilitardoDFna ÁreaEspecial 01SetorNor
te nacidade-satélite de Brazlãndia - RA IV, mediante a alteração da
planta CSB PR66/1 registrada em cartório, com a criaçáo do lote "P",
respeitando o disposto no 5 3° do mesmo artigo.

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA boM^M^

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADNINISTRAÇ0E3 REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA

EBITAL PARA CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Noa ter»» do dlapoato no i 2> . do art. 51. da L.I Orgânica
do Distrito Federal, o Governo do Distrito Federal, «trava,
da Administração Reilonal d. Breslãndla, convoca a popula
ção para aspl. audiência publica a aer reallaada no dia os
de novembro d. 1994 a. 16 Hora. no Auditório desta Ad-lnla-
traçao Regional, alto no Setor Tradicional Área Eapeolal M
04, Lote 01. para apreciação previa e deliberação do Inte
resse publico, para a DESArETACÃO de 3.10S a2 (trê. .11 een
to e oito aetros quadrados) para atender ao objetivo de «lã
çao e regularlração da área ocupada pela Polícia Nllltar dõ
or na Área Especial OI Setor Norte na cldade-aatéllte de
Brazlãndia - RA IV. Mdláirte a alteração da planta CSB PR
56/1 registrada te cartório, coa a criação do lote "P",m
peitando o dlapoato no i 31 do acaso artigo.

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA DOVC \3>\\G\%4

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA CO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÃNDIA

ATA DE AUDIÊNCIA PÚDLICA CONVOCADA PELA ADMINISTRAÇÃO
GIONAL DE BRAZLÃNDIA

RE

As dezesseis horas, em primeira convocação e às dezesseis
horas e quinze minutos em segunda e última convocação do
dia oito de novembro do ano de hum mil , novecentos e no
venta e quatro, realizou-se a Audiência Publica, objeto do
Edital de Convocação publicada no Diário Oficial do Distri
to Federal, nos dias IO. 11 e 13 de outubro do corrente'
ano, e na Imprensa Diária representada pelo Jornal de Bra
silla dos dias 12. 18 e 19 de outubro, para fins de DESAFE
TAÇÃO de 3.108 m2 (três mil cento eoito metros quadrados )
de área pública de uso comum da povo, que confronta a divi
sa Norte com a Igreja Congregação Cristã no Brasil, situa
da no lote "A" da Área Especial 01 do Setor Norte e as de/
mais divisas com vias públicas sendo ao Sul com a Via LW1,
aOeste com aVia SNO eaLeste com aVia SN1, para acategó
ria de bem especial, destinada a regularizar a ocupação do
Quartel da 9> Companhia de Polícia Militar do Distrito Fede
ral com a criação de um lote onde a mesma já se encontra
instalada. Na Audiência pública realizada com a presença da
Senhora SEVERINA JACOB DO NASCIMENTO, Presidente da Associa
ção das Donas de Casas de Brazlãndia, do Senhor EUGÊNIO CE
SAR NOGUEIRA, Sub-Comandante da T CRI - CBMDF, do Senhor
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS (CapQOPMA), Sub-Comandante a 9«
CPMInd/PMDF, da Arqt» RUTH DIAS MEIRELLES. Encarregada Braz
lândla/IPDF, do Senhor JADS0N VIEIRA CAMPOS. Chefe do Servi
ço da Receita de Brazlãndla/Secr-etaria de Fazenda e Planeja
mento,, do Senhor CELSO JOSÉ FERREIRA, representante da CEB/
BRAZLÃNDIA, do Senhor 2» Ten ANTÔNIO CHIOVATO da Diretoria
de Apoio Lojístico da PMDF, do Senhor ELIOVALDO JOSÉ FERREI
RA, Administrador Regional de Brazlãndia - Substituto, dã
Senhora MAURA A. S. FERREIRA, Supervisora/PROVI/BRAZLÂNDIA,
do Senhor MANOEL GONÇALVES PEREIRA CARDEAL, Presidente da
Associação Pró-Melhoramento do Setor Veredas, do Senhor FER
NANDO GONZAGA DE LUNA, representante do CEd OI de BrazlSndia
VACNER VICENTE GALVÃ0, Vice-Presidente da Loja MaçSnioa In
tegraçao n« 26, Cooperador ISAC GUIMARÃES da Igreja Congre
gação Cristã no Brasil. Em prosseguimento, a
Arqt» THAIS WALD0W DE SOUZA BARROS, Gerente de

DISTRITO FEDERAL

Planejamento respondendo da Administração Regional de
Brazlãndia, deu conhecimento aos presentes que o fato de
Desafetação foi objeto do MDE 28/92 e URB 28/92 apresen
tando o projeto urbanístico de regularização para a área
em questão. 0 representante da CEB, perguntou sobre o
tempo que o espaço criado atenderia a Companhia. Foi res
pondido que apesar do crescimento da cidade outras áreas são
destinadas a PMDF e que devido a localização central, a
mesma sempre servirá ccmo apoio da corporação para a cida
de. 0 representante do CMBDF, colocou a importância de
se ter uma área regularizada para ocupar sendo fundamen
tal para a locação de recursos no orçamento para construção
de quartéis. Dada a palavra aos presentes, quanto a
concordandica da comunidade ao ato de Desafetação, não
houve manifestação contrária, considerando , principal
mente, a destinaçâo da mesma em favor do interesse públi
co. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente
reunião, cuja a Ata foi lavrada e assinada por mim JO
SUÉ BATISTA DA COSTA e pelos presentes abaixo relacionar
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dos dela se extraindo cópia de inteiro teor para publica
cão no Diário Oficial do Distrito Federal e posterior en
caminhamento áCâmara Legislativa do Distrito-Jederal.

THAIS WALDOW DE SOUZA BARRO!

JOSUÉ BATISTA DA COSTA

SEVERINA JACOB DO NASCIMENT

EUGÊNIO CÉSAR NOGUEIRA <>u

FRANCISCO JOSÉ DOS SAN

RUTH DIAS MEIRELLES

JADSON VIEIRA CAMPOS C
CELSO JOSÉ FERREIRA^

Ten ANTÔNIO CHIOVATO

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

MAURA A. S. FERREIRA (J JQ-
MANOEL GONÇALVES PEREIRA CARDE

FERNANDO GONZAGA DE LUNH

VAGNER VICENTE GALVÃO \A>.^ *~ J-
ISAC GUIMARÃES

PROJETO DE LEI N° &•' "\ DE 1996

AutorDeputado DANIEL MARQUES-PMDB

Dispõe sobre obrigatoriedade de vagas
rotativas nos estacionamentos em frente às
farmácias do Distrito Federal.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decreta:

Art 1o É obrigatória a reserva de, no mfnimo, duas vagas
rotativas nos estacionamentos em frente às farmácias do Distrito
Federal.

Parágrafo único. O Poder Executivo, no prazo de 90
(noventa) dias, procederá a demarcação e indicação das vagas
de que trata este arigo.

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei procura oferecer à população
fácil acesso às farmácias, agilizando a aquisição,
principalmente, de medicamentos.

Atualmente o que se verifica em vários pontos
comerciais do Distrito Federal é a total impossibilidade de se
estacionar próximo às farmácias, o que ocasiona sénos
transtornos ao usuário, notadamente aos idosos.

Sala das sessões, em

ÊoDÀNIEli MARQUES

PROJETO DE LEI N° #'• ' *'. DE 1996

Autor. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB

Destina área para implantação do Parque
de Eventos da Região Administrativa de
Planaltina (RA-VI) e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1o Fica destinada á área pública de aproximadamente
100.000 (cem mil) metros quadrados, localizada ao sul da BR-
020 e a oeste da Avenida Independência, no ponto de
confluência entre as duas vias, na Região Administrativa de
Planaltina (RA-VI), para a implantação do Parque de Eventos da
mesma Região.

Art 2oOs limitesda área objeto do art. 1oserão definidos
pelo Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da edição desta Lei,

Art 3o O Parque de Eventos da Região Administrativa de
Planaltina tem por objetivos básicos a promoção e o estimulo
das manifestações populares típicas da região, bem como outras
atividades artísticas e culturais, a mostra e a venda de produtos
da região, especialmente os agropecuários.

Art 4oPara implantaçãodo Parque de Eventos da Região
Administrativa de Planaltina, o Poder Executivo poderá firmar
convênios, contratos e acordos com organismos públicos e
privados, em especial com entidades civis sem fins lucrativos,
cujas atividades tenhamos mesmos objetivos do Parque.

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa de Planaltina (RA-VI),
graças as suas potencialidades nos setores agropecuário e
cultural, mantém viva a tradição das manifestações populares de
caráter cultural e religioso, que, sem dúvida, é o principal
elemento da integração e progresso daquela região.

Nesse sentido, podemos ressaltar a significativa
produção agropecuária, que a exemplo do que já ocorre em
outras cidades, com certeza, poderá dar suporte a exposições
com significativo retomo e impulso ao próprio setor, que por
conseqüências abrirá novos campos de empregos.

Temos também como exemplo grandes
manifestações populares como a Folia do Divino, Folia de Reis,
Vaquejadas, que além de mobilizar boa parcela da população,
também promove o desenvolvimento das atividades produtivas,
do comércio e da prestação de serviços.

Ademais, a área poderá abrigar outras atividades
culturais e artísticas como shows, parque de diversões, circos,
que freqüentemente são instalados na cidade em condições
sempre precárias.



Brasília, «exta-feira, 20 de letembro de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 19

Ante o exposto, esperamos o apoio dos nobres
pares na aprovação da presente proposição.

Saladas Seisfles, e

DAN|EL|MARQUEé

PROJETO DE LEI H'cP. ) * 8 tUK „96
(Do Sr.Depurado LUIZ ESTEVÃO)

Fixa critérios a ttrtm obscrvadoi na

elaboração de Editaii de Licitação para
contratação de serviços.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari 1" Na elaboração de Editais de Licitação para contratação de
serviços com preço por hora trabalhada, ou outra medida de tempo, será
obrigatoriamente exigido que oLicitante informe quantidade máxima de horas a ser
cobrada paracadatipodeserviço

Ari 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An 3° Revogam-se as disposições emcontrario.

JUSTIFICAÇÃO

Tem sido consideráveis as reclamações nos editais de licitação de
serviços onde é exigido apenas o preço na hora de cada tipo de serviço. Os
participantes alegam uma concorrência desleal já que pode-se diminuir opreço da
hora, eaumentar aquantidade, conseguindo um preço final maior daquele que oferece
opreço por hora maior porém com menor quantidade dehoras

Portanto se faz necessário nesse tipo de licitação que nas propostas de
fornecimento de serviços, conste explicitamente as duas variáveis que compõem o
custofinal, valor dahoratrabalhada e a quantidade de horas

Pelo exposto é que conclamo os nobres colegas a apoiarem o presente
Projeto de Lei, pois assim estaremos contribuindo para maior transparência nos custos
públicos

Sala das Sessões, de setembrode 1996

leputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N" <2• >8 ?, DE 1996.
(Do Sr. Deputada LUIZ ESTEVÃO.)

Cria área na kegíáu
Administrativa de

Samauibaia.

ACÂMARA LEGISLAI IVA DO DISTRJ IOJEDLRAJ. decreta

Art I" Pica criado o lote especial com arca de J23.00(J m2 (cento e vinte
e três mil metros quadrados;, na área remanescente da chácara 21 do núcleo rural
Samambaia

An 2" l-ita convalldada a cessão anteriormente operada em favor da
Convenção Nacional da Assembléia de Deus, na área aque se letere oart I"

Ari 3" As normas de edificação para o lote de que liala esta lel seiâo
elaboradas emconjunto com o órgão demeio ambiente

Ari 4" OPoder Executivo, no pra,.o de 60 (sessenlaj dias promoverá as
ações necessárias aofiel cumprimento dodisposto nesta lei

Ari 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Ari 6o Revogam se as disposições emcontrario.

JUSTIFICAÇ Ã O

^KACAFiltrititZ^:^1;:^'"8 ****- -

da lei „• 866^7 n"C"lt' ""'^^ """'"" """ "**»>*™ «» preceitos
que!! '666/93 <WC "" ' **- *° " « *P-nor ao"

Considerando que aenudade écomp,ovadame„te sem fins I,*-,,,,presta serviços de ass,sténc,a soe,., apopula^, do O^T ,1Z II
apresentamos o presente Projeto dele, ' <,U*

Sala das Sessões,cn
de julllode 1996

[Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N' <? I ** °, DE 1996.
(Do Sr.Deputado LUIZ ESTEVÃO).

Dispõe sobre a mauuttnçau e conservação da
Caledial de Brasília, RA I.

ACÂMARA LEOJSI.AIlvAT/O D1SIKJTO H-.DEKAL decreta

*" '" ,lca" V<Ak< '̂ "-""vo autorizado a celebra, convémo com a
M,t,a Arquidiocesana de lirasH.a com, oobjcivo de manter econservar , Catedral de
lirasília, situada no Lixo Monumental

Art 2- As despesas oriundas do disposto no artigo I" constarão de
dotação orçamentam prõpna da SeceUna de Iunsmo do Dlslmo Federai, co,rendo a»
do presente exercício acoma de credito especial

An 3" J-.»u lei «ura em vigor na data de sua publicação

Art <T Revogam-se as disposições em conuarlo

J U S I I F I C A Ç Ã O

ACatedral de Brasília ehoje um dos espaços mais bcquenudo e visitado
de nossa Capital, além de se, um verdadeiro cartão posutl dessa cidade que é
patrimônio cultural da humanidade

Sào grandes as d.ficuldades da Miua em rnanle, econserva, aquela ob,a
arquitetônicaque é de todos os biasilcuos

Nada ma,s co„elo que o Pode, Executivo colabo,e na conservação
daquele monumento, ,a/.ão pela qual ap.csenlo oP.ojelo de Lei em epígrafe

Sala das Sessões, em de setembro de lyyii

•putadu LUIZ ESTEVÃO
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PROJETO DE LEI N° <2 ' ^j,DE 1996.
Do Senhor DepuUdo FILIPPELLI

Dispõe sobre o fornecimento do
Manual do Proprietário aos

adquirentes de imóveis
residenciais de primeira locação e
dá outras providencias.

Art. 1o. Ficam as pessoas físicas ou jurídicas, legalmente habilitadas para
a execução de empreendimentos habitacionais, aqui denominadas
executantes, obrigadas a fornecerem aos adquirentes de unidades
residenciais de primeira locação, um exemplar do Manual do Proprietário.

Art. 2°. Entende-se por Manual do Proprietário, conforme citado no Art. 1o
dessa Lei, o conjunto de instruções voltadas para a utilização,
conservação e manutenção dos elementos que constituem a unidade
residencial e áreas de uso comum, em especial suas instalações e
equipamentos.

§ 1°. OManual do Proprietário deverá conter adescrição detalhada
de todos os aspectos relevantes do imóvel, a relação de acessórios,
equipamentos, peças e materiais, bem como as seguintes informações
técnicas:

I-descrição do Imóvel -dados técnicos/especificações
II - estrutura;

III - alvenaria;

IV - revestimentos e pisos;

V - instalações elétricas;
VI - instalação de telefone e interfone;
VII - instalação de antenas;
VIII - instalação de luz de emergência;
IX - instalações de hidro sanitários/Gás;
X-esquadrias (janelas, portas e demais elementos de vedação);
XI - pinturas;
XII - impermeabilização e vedação;
XIII - elevadores,

XIV - áreas comuns;

XV - instalações e equipamentos contra incêndios.

Art 3o. Ficam os executantes ainda obrigados a fornecerem
Condomínio dos Edifícios Residenciais duas cópias do Manual
Proprietário, acrescido dos seguintes documentos técnicos:

I - projeto de arquitetura;
II -especificações técnicas e informações sobre projeto estrutural;
III - projeto de instalações elétricas;
IV - projeto de instalações de telefone, interfone, antenas, luz de

emergência;
V - projetos hidráulico e de gás;

i VI - projetos das áreas comuns.

i Art. 4». Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. Revogam-se asdisposições emcontrário.

ao

do

JUSTIFICAÇÃO

Em 11 de setembro de 1990 foi sancionado o Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078, cuja vigência teve inicio
em 11.03.91.

Este código, fruto de um grande trabalho que congregou
todos os segmentos da sociedade, desde então passou a ser um eficiente
instrumento de exercício da cidadania, auxiliando o consumidor na sua
defesa e proteção.

Para melhor compreensão do acima exposto, o Código de
Defesa do Consumidor, define, preliminarmente, no Capitulo I,
Disposições Gerais, o seguinte.

"Art. 2°. Consumidor i toda pessoa física ou jurídica
que adquire ou utiliza produto ou serviço como
destinatário final".

"Art. 3o

§ 1". Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel,
material ou imaterial".

E no Capitulo II, da Política Nacional de Relações de
Consumo estabelece:

"Art. 4°. A Política Nacional de Relações de Consumo

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde e
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a
melhoria de sua qualidade de vida, bem como a
transferência e harmonia das relações de consumo,

atendidosos seguintes princípios:

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões
adequados de segurança durabilidade e desempenho".

Assim é que o consumidor - aqui caracterizado como o
adquirente de um imóvel residencial - dispõe hoje de uma série de
direitos e defesas, que objetivam protegê-lo na sua relação com as partes
envolvidas no empreendimento, exceto de um aspecto fundamental:

• A falta de um manual que forneça ao adquirente de um imóvel
residencial novo as instruções técnicas do bem adquirido, fundamental
para a sua correta utilização, conservação e manutenção de suas
instalações, equipamentos e materiais.

O Manual do Proprietário, conforme denominei este
conjunto de instruções, constituirá umguia informativo e esclarecedor para
o adquirente da unidade habitacional, pois deverá conter todas as
informações básicas sobre estrutura, alvenaria, revestimentos, pisos,
instalações, esquadrias, pinturas, elevadores e outros aspectos
relevantes. Tudo isto, absolutamente em concordância com a Norma NB
578 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e com fulcro
na jácitada Lei8.078,artigo 39,VIII, "verbis":

"Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou

serviços:
VHI - colocar no mercado de consumo, qualquer

produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se
Normas específicas nâo existirem, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO".

Ciente de estar atendendo um justo e antigo anseio do
grande contingente de habitantes do Distrito Federal, adquirentes de
imóveis residenciais novos, conclamo os Nobres Deputados a aprovarem
o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

atado FILIPPELLI

PROJETO DE LEI N° # >?^ DE 1996.
Do Sr. Deputado FILIPPELLI

Criao Programa de Valorizaçãodo
Contribuinte Adimplente - PRÓ-
CIDADÂO e dá outras

providências.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o. O Governo do Distrito Federal, implantará o Programa de
Valorização do Contribuinte Adimplente - PRÔ-CIDADÂO, como bojetivo
de reconhecere beneficiar o cidadão adimplente.

Parágrafo único - Considera-se adimplente para os efeitosdesta Lei,
o cidadão que for pontual no pagamento de impostos, taxas e tarifas
públicas durante o período mínimode 02 (dois)anos.

Art. 2°. A pessoa física ou jurídica que for adimplentecom o Governodo
Distrito Federal, nos termos definidos no Art. 1o desta Lel, fará jus a um
certificado oficial denominado Cartão de Crédito do Cidadão.

Parágrafo único. Compete á Secretaria de Fazenda e Planejamento
responsabilizar-se pela implantação e gerenciamento do PRÓ-CIDADÃO.

Art. 3o. Os portadores do Cartão de Crédito do Cidadão, gozarão dos
seguintes benefícios:

I- descontode 10% (dez porcento)no pagamento de impostos,
taxas e tarifas;

II - livre acesso aos jardins zoológico, botânico e demais
parques ecológicos e recreativos administrados pelo Governo do Distrito
Federal;

III - desconto de 10% (dez porcento) no valor do ingresso de
promoções culturais, esportivas e artísticas que tenham a participação do
Governo do Distrito Federal;

IV - direito a descontos e benefícios especiais na prestação de
serviços públicos.

V - outras formas de benefícios autorizados pelo Poder
Executivo.

Art. 4o. O Governo do Distrito Federal promoverá as medidas
administrativas competentes, com o objetivo de facilitar a concessão e
ampliação dos benefícios mencionados no Art. 3odesta Lei.

Art. 5". O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo
de 90(noventa) dias, contados a partir dadata da publicação desta Lei.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art.7o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Émeta de todo governante promover oaumento da arrecadação
de impostos, como forma de gerar os acréscimos de receita necessários
para cobrir as despesas cada vez maiores com o custeio da máquina
pública e para atenderas obrasexigidas pelapopulação.

Dentre os recursos utilizados para buscar o aumento de
arrecadação, o de maior aceitação junto a comunidade, sem dúvida tem
sidoa campanha publicitária de caráter educacional que buscaenfatizar a
importânciados impostos para o bem comum da sociedade.

Um aspecto, entretanto, tem passado despercebido das
autoridades governamentais: enaltecer o papel do contribuinte adiplente,
muito embora se saiba que pagar em dia os impostos é dever de todo
cidadão.

Alegam os adimplentes que os governos são pródigos em
distribuir vantagens para todos aqueles que não cumprem com os seus
compromissos com a Fazenda Pública. Sem dúvida são freqüentes os
descontos, as prorrogações de prazos, anistias e remissões concedidas
pelo Poder Público para aqueles cidadãos, passando assim para a
sociedade a falsa imagem de quenãovale a pena ser pontual.

Entendo que a situação ideal seria que o governo, dentro do
absoluto cumprimento das leis vigentes, criasse formas de valorizar
exemplarmente o cidadão adimplente transformando-o em paradigma para
toda a sociedade. Este processo de valorização cumpriria a dupla
finalidade de levar benefícios para o bom cidadão e, ao mesmo tempo,
incentivar a todos a cumprirem em dia seus compromissos, o que
acarretaria seguramente um aumento considerável da receita.

Emface doexposto proponho o presente Projeto de Lei que visa
implantar o Programa de Valorização do Cidadão Adimplenete - PRÓ-
CIDADÃO. Sabedor da elevada importância de sua adoção para o
desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal, condamos os
nobres Deputados a aprová-lo em regime de urgência.

Sala das Sessões,, em setembrode 1996.

L
DatpiiUdo FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N° £ •' ? 3 DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Cria áreas nos cemitérios do Distrito

Federal destinadas a depósito de

materiais de construção.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta.

Art. 1o. Ficam criadas nos cemitérios do Distrito Federal áreas destinadas

a depósito de materiais de construção para atender exclusivamente aos

profissionais que executam obras de construção e reforma de túmulos,

jardins e outras em beneficio das necrópoles.

Art. 2o. O Governo do Distrito Federal concederá permissão para

exploração dos depósitos de materiais mencionados no Art. 1o. desta Lei,

nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações.

Art. 3o. Os autônomos que comprovadamente já possuam depósitos

provisórios nos cemitérios do Distrito Federal, terão pontuação especial

quando da licitação das áreas destinadas aos depósitos de materiais de

construção, mencionados no Art. 1o desta Lei.

Art. 4o. Compete á Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária definir as características e condições de funcionamento dos

depósitos de materiais, observados os preceitos legais pertinentes e após

ouvir o segmento interessado.

Art. 5o. Esta Lei entra emvigor na data desua publicação.

Art.6o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os pedreiros, jardineiros e demais profissionais que
executam obras de construção e reforma de túmulos e jardins nos
cemitérios locais, vêm encontrando sérios obstáculos para o
desenvolvimento de suas atividades, devido as dificuldades de transportar
materiais básicos e de acabamento. Tal problema é decorrente da falta de
espaço próprio nos cemitérios para a guarda e estocagem destes
materiais, o que obriga aqueles profissionais a adquirir sempre pequenas
quantidades de areia, cimento, brita, etc, suficientes apenas para o
trabalho deum dia. Como conseqüência, há uma elevação acentuada nos
preços finais das obras e serviços, acarretado pela elevação de custo de
transporte, mão de obra e, principalmente, dos materiais aplicados,
gerando assimumaenorme insatisfação do público usuário.
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A solução para a questão é a destinaçâo de áreas próprias

nos cemitérios, onde seriam criados depósitos de materiais para

fornecimento exclusivo aos profissionais - pedreiros, Jardineiros,

marmoristas e outros que atuam dentro das necrópoles. A exploração do

depósito de material será efetuada por um permissionário legalmente

constituído. Por último, é fundamental salientar que a proposta acima

objeto do presente Projeto de Lei, encontra respaldo no Decreto 14.017
de 29 de junhode 1992,que estabelece em seu art. 16, "in verbis".

"Art. 16. Haverá em cada cemitério um depósito

para materiais necessários ás construções de túmulos e

outras obras em geral."

Face ao exposto, consciente de que a proposta traduz em

melhores condições de trabalho para o grande contingente de

trabalhadores autônomos dos cemitérios além de reduzir o custo final

para a população que demanda aqueles serviços, conclamo os Nobres

Pares a aprovarem o presente Projeto de Lei.

Art. 8»Esta leientra em vigorna da data de lua publicação.

Art 9" Revogam-»eas disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Por motivo de segurança, os moradores das Quadras 55 e 56 do Setor
Central do Gama, desde aconstrução do primeiro prédio edrficado naquela localidade, jé
reivindicavam ao GDF a competente autorização para realizar o cercamento doa
mencionados edifícios, bem como dos seua estacionamentos.

Foi quando em 1993, apôa diversas reuniões realizadas comos síndicos e
moradores dos prédios da Quadras citadas, a Administração Regional da ddade achou
por bem permitir o cercamento reivindicado, por ser o mesmo justo e Importante para a
garantia do patrimônio e da Integridade tísicados mesmo.

Os moradores em questão néo querem ocupar as éreas cercadas
graciosamente, desejam pagar um preço por sua ocupação, desde que o mesmo seja
justo, ou seja, compatível com atual realidade econômica do pais, quando os salário»
estão extremamente achatados.

O cercamento realizado pelos moradoresdos blocos de apartamento» das
Quadras 55 e 56 do Setor Central néo prejudica em nada o transito da comunidade
gamense. caso contrário, a mesma jé haveria solicitado a Administração Regional do
Gama a retiradado» alambrado»e grade»ali in»talado».

Desta forma não vemo» nenhum argumento que possa obstar a
manutenção do referido cercamento, mesmo porque, o mesmo garante a proteção de
aproximadamente 15 mil pessoas, que devido ao fato de seu» bloco» não po»»ulrem
garagen» para a guarda do» seu» automóvel», ficaram obrigado» a cercar o»
estacionamento» para nao vé-lo» roubados por meliantes, além de possibilitarem com
isso maior segurançapara o lazerde seus filhos

Diante do exposto, rogo aos nobre» pare» o apoiopara a aprovação de»te
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

do FILIPPELLI

PROJETO DEUEIN* .2."IDE DE 199»
(Deputados CésarLacerdae Geraldo Magela)

Dispõe sobre a desafetação das áreas
que especifica, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1»Ficam desafetadasas seguinte» área» púbica»no Setor Central da
Cidade-SatéMe doGama. passando é categoria de bemdomWai:

I- estacionamentos da Quadra55, lote»01 a 07 e 10, 12.14. 16, 18 e 19;

II - estacionamentos da EQ. 55/56. lote» 15 e 17;

III - estacionamentos da Quadra 56. lote» 01 a 19.

Parágrafo Único - Fica inalterada a desbnaçao original daséreas descrita»
neste artigo.

Art 2* É permitida a ocupação onerosa da» área* de quetrata esta Lei,
petos conctorninios de blocos residenciais Imdeiros ásmesma».

Art. 3* A ocupação, a que se refere o artigo anterior, será outorgada
mediante contrato de concessão de direito real de uso, pato prazo de 20 (vinte) anos,
renovável por igual período.

Parágrafo Único - Para efeito do cSsposto no caput deste artigo, será
dhpensada a Icitação uHizando-sa o instituto da imesüdura, no» termo» do que
prescreve o artigo 17, inciso I, alínea -<T. da Lei tf 8.666793.

Ari 4* No contrato de concessão de dreito real de uso constarão
cláusulas que especifiquem adestinaçâo das áreas e estabeleçam asresponsabilidades
doscessionários, pela recuperação por quaisquer daqps causados.

Art 5* O valor cobrado pela ocupação dasáreas previstas nesta Lei. será
denomáximo 0.048 da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPOF, por metro quadrado

Parágrafo Único - Ovalor de que trata o capuf deste artigo será devido
anualmente e cobrado no exercício seguinte á assinatura do contrato de concessão de
direito real de uso.

Art 6* Ficam os cessionários autorizados a cercarem com alambrado» ou
grade» as áreasde que trata esta Lei, bem como edincarem guaritas para controle do
acesso de veículos aos estacionamentos

Art 7" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 45 (quarenta e
cinco) dias a partir da data de sua pubscaçáo.

Sala das Sessões, em de 1996

DEPUTADO

DEPUT

PROJETO DE LEI N* ^ ' 9 5, DE 1996
(Dep. PENIEL PACHECO)

"Dispõe sobre a inclusão de autoridades
eclesiásticas dos principais credos nas
programações oficiais realizadas pelo Poder
Executivo e Poder Legislativo ".

A CAMAKA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1" - As cerimônias oficiais promovidas pelo Poder Executivo e
Poder Legislativo que incluírem, na sua programação, atos religiosos, deverão
contar com a participação de autoridades eclesiásticas representativas de pelo
menos 2 (dois) credos religiosos.

Art 2' - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
sessenta dias, a contar da data de sua publicação.

Art 3*- Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação.

Art 4*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A ConstituiçãoFederal diz no seu texto constitucionalque "ninguém
será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou convicçãofilosófica..."
(Art. 5*,inciso VIII). Diz ainda a Carta Magna que "todos são iguais perante a lei,
sem distinçãode qualquernatureza..." (Art. 5*,caput).

Ora, na prática do dia-a-dia vê-se que, em se tratando de questões
religiosas, os preceitos constitucionais não são levadosem consideração, pois o que
se percebe é que algumas religiões estão semprelevando vantagem sobre as outras,

principalmente quando o assunto envolve questões do Estado Democrático e
envolvem interesses ditos como da "maioria".
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Todavia, o que se deseja com a presente propositura é dar
oportunidades iguais atodos os credos religiosos, independente de sua ideologia,
com o objetivo de, também, tomá-los prestigiados pelo Poder Público.

Assim, conclamo aos diletos pares a apreciação da presente matéria
e sua conseqüente aprovação.

Sala das Sessões,

PeKÍÍXPACHECO
Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N* <2 -I °> £ , DE ioo6
(Dep. PENIEL PACHECO)

"Dispõe sobre aocupação de área contígua aos
blocos comerciais do Comércio Local Norte de
Brasília -RAI.edá outras providências"

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

h, Art}'"ÉPennrada aocupação onerosa de área contígua aos lotes dos
blocos comerciais do Comércio Local Norte de Brasília RA i IZTr lotesidos

seguintes pré-req^itos:' Â ^* ** "" °"^ ",tóor *«*—- •»

bloco comerci^-o^eTsu^nSra;^ """* * ^ <*> ™«™) «» °
,™. • V "° acríscim0 ao módulo básico das extremidades externas dos blocos
m^ZÒT™^^,Cr4fi5m(qUa,r0 me,r0SeCÜ*°centüne^níquaZ300 e400 e5,60 (cinco metros esessenta centímetros) nas quadras 100 e200- ^^^

III -évedado todo equalquer desmembramento da loja original
.ti. a a a , "/ ^P^v*0 proposta para a loja será destinada á extensão daativdade desenvolvtda no lote não sendo permitido mais de um alvará^r lote
•w,.™ r r, 1Crm,tl^ a""""f* de suosol° e'*n-eo nos limites definidos nos
su^ores^S"""^ ^ " ^ ^ ^ *"*ÍS^
alturas máxntJLc^^tslSo^^^^ -"" - *
permitidos; V" **"'"'k"13 qUalqUer UÚb23ÇÍO fora doS limi,es dos avanÇos

... UVI" " ° acréscimo permitido deverá constituir-se em um coniuntoarquitetônico harmômco único, não tendo características de apêndice ouTe ZariXe

dimen^, a.rn^f" ""^ Entende-Se P°' °>odulo básico aparcela do lote comdimensões de 10,0m (dez metros) por 3,50m (três metros ecinqüenta centímetros).

i ^ „ Art 3° " 0s Pr°Je,os executivos deverão ser aprovados dcIo IPHANInstituto Patrimônio Histórico eArtístico Nacional. "P™""*» PC'° IMIAN

Art *'" s«*> desafetadas as áreas públicas aque serefere o art 2° em
seus incisos I e II passando ácategoria de bem dominial com as seguintes metragens
máximas, pormódulo básico graficadas noAnexoI desta Lei:

., '" 2L0 m2 (™>te e um metros quadrados) para a faixa situada entre o
bloco comercial e o limite dafaixa verde dasuperquadra;

II - 64,80 m' (sessenta equatro metros eoitenta centímetros quadrados)
para afaixa lateral dos módulos das extremidades situadas nas quadras 300 e400;

III - «9,60 m1 (oitenta enove metros e sessenta centímetros quadrados)
para afaixa lateral do modulo da extremidade situada nas quadras 100 e 200.

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo as
audiências públicas deverão: '

I - obedecer aos procedimentos estabelecidos nos }{ I* e 2° do art 362
da Lei Orgânica doDistrito Federal;

II - apresentar comprovação expressa e ratificada do pressuposto
interesse publico, noatodaaudiência;

III - divulgar aata daaudiência pública:

a) publicando-a no DODF, até 48 horas após sua realização;
b)remetendo-se cópia ao Ministério Público;
c) afixando-a em local de fácil acesso na Administração Regional

competente, para conhecimento da comunidade.

Art ** " A ocupação a que serefere a presente Lei não será motivo de
alienação e será feita somente por concessão real de uso ou concessão de uso.

proprietário do [££ ""^ """ ""^"^ "" *"* ~éscin» »«* finnado com o

-^ 5 2* " No caso de alienação do modulo básico, a área, objeto de
S2ST "" ** ^ deVCTÍ ^S*0*"»"* ~ "e^riuno %££
cláusulas que: **''""° COa'"t0 ** """** °"aÚS° S° cooflarto. obrigatoriamente,

I-especifiquem adestinaçâo da área, conforme as normas aplicáveis
II - estabeleçam as responsabilidades do contratante pela recuDeracão detmaisquer danos causados áurbanização eárede de serviço, púbücos^nT^

esessenta) diat"^ "se^SenTaÍr T* ""^ *" *"" * 36° »«-»p,^ . • „. " r™ M a<IaPtarem ao projeto executivo aprovado oelo Instituto H»Patrunômo Histónco eArtístico Nacional -fPHAN epelo GoveZTrSto^eaera.

ocupaçãonasáTaTuí-seXeiur^ ****" «"*— - a
Art 8* -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art r -Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Face a existência da Lei n" 1.071, de 15/05/96 mu- Ai™*- . u„
ocupação de área contígua aos bloco, comerciais'do^ctol^tu^te^
ao Comércio Local Norte, que da mesma forma que oprimeiro iá aore^» M i
.empo. as distorções de planejamento existentes «n diverTs^res S "*""

-tf*esua J^S£S^ ""'^ " **" "" ^ ' «****

Saladas Sessões,

PENIELTACHECO
Depurado Distrital

PROJETO DE LEI N"> •?- /?^DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Dispõe sobre a alienação de lotes
relativos ao Programa Habitacional
para Valorização do Servidor do
Governo do Distrito Federal.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1». Éassegurado aos concessionários de lotes inteararrtes do

Diurno Federal, portadores de Termo de Concessão de Direito rZ, de
Uso, odireito de compra dos imóveis. e

ArL 2». Na alienação dos imóveis de que trata ocaput do artigo 1- aos
portadores do Termo de Concessão de Direito £eal de Uso será
observado o seguinte:

I- que oconcessionário faça uso do imóvel para fins de moradia
para si eseus dependentes; moradia

II - que oimóvel nâo tenha sido transferido por nenhum ato "irrter
vivosr a qualquer «tulo, ressalvada a transferia poT ZelZ
heredrtána outestamentária sucessão
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Art. 3o. Ovalor máximo para alienação dos lotes deque trata esta Lel fica
limitado ao valor estabelecido para a unidade imobiliária dos
assentamentos debaixa renda, considerando ovalor histórico do imóvel.

§ 1o. O pagamento será feito:
I - à vista*

II - parcelado em até 96 (noventa eseis) meses, com juros de 6%
(seis por cento) ao ano, com omínimo de 1% (um por cento) de entrada.

§Y As quantias pagas pelo concessionário como retribuição do
uso serão corrigidos àépoca da compra, sendo abatidas pelo concedente,
do valor a ser pago pelo imóvel.

Art 4o A alienação será efetivada por Termo de Compromisso de
Compra eVenda, do qual constará cláusula de proibição da transferencia
doimóvel antes de decorrido 05 (cinco) anosdacompra.

Art. 5o. Éfacultado ao concessionário, a continuidade da concessão, com
direito à compra, a qualquer tempo.

Art 6" Os recursos provenientes da alienação de que trata esta Lei serão
aplicados na urbanização, infra-estrutura e implantação de equipamentos
urbanos e comunitários do local onde estão situados oslotes.

Art. 7°. Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 8o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o. Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

OProjeto de Lei em comento procura amenizar a situação
defato e dedireito pela qual diversas famílias estão expostas.

Os contratos de concessão de direito real de uso relativos
aos lotes do Programa Habitacional para Valorização do Servidor do
Governo do Distrito Federal trazem a Cláusula nona onde prevê que, a
alienação dos imóveis pode ser efetivada, no entanto, falta lei autorizando
a venda.

No intuito de atender a justa reivindicação daqueles
cidadãos é que apresento esta proposição e conclamo os nobres pares
parasua aprovação.

Sala das Sessóes, setembro de 1995.

m -Relatório de Impacto Ambiental Complementar -RIAC;

IV- Relatório de Impacto Ambiental Prévio - R1AP.

Art. 2° Aexigência de elaboração de um instrumento especifico será decidida pela
órgão ambiental do Distrito Federal, de acordo com as características de cada caso e
respeitando-se alegislação vigente.

Parágrafo único. A exigência de elaboração de instrumento intermediário de
avaUação de impacto ambiental não dispensará obrigatoriamente arealização do Estado
Prévio de Impacto Ambiental.

Art. 3o OEstudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA será exigido em todos os
casos previstos na Resolução CONAMA n° 001. de 23 de janeiro de 1986, ena legislação
complementar que regula amatéria.

Art 4° O Relatório de Impacto de Vizinhança - RTVI será exigido em
empreendimentos, de iniciativa pública ou privada, com impactos ambientais localizados
nas zonas urbanas e de expansão urbana do Distrito Fedenu, ou nas áreas onde seja
permitido o usourbano.

§1° Acritério do órgão ambiental oRTVI poderá ser exigido em empreendimentos
com características urbanas, localizados em zonas rurais do Distrito Federal.

§ 2o ORIVI será elaborado por n° minimo dois profissionais devidamente
cadastrados na Secretaria de Meio Ambiente, Ciência eTecnologia -SEMATEC.

§3° Aexigência de elaboração do RIVI será manifesta pela SEMATEC quando do
requerimento, pelo interessado, do licenciamento ambiental do empreendimento.

§4o ORIVI deverá conter, no nunimo, oseguinte:

I - localização e acessos gerais;

II - atividadesprevistas;

DT - áreas, dimensões evolumetria;

IV -mapeamento ecapacidade de atendimento das redes de água pluviaL água,
esgotoe energia;

V - levantamento dos usos evolumetria dos imóveis e construções existentes nas
quadras limítrofes ao local onde será instalado oempreendimento;

VI - sistema viário existente e capacidade de absorção àdemanda gerada pelo
empreendimento;

VII -capacidade do transporte público em absorver oaumento da demanda;

Vin- produção enível de ruído, calor evibração;

DC - produção e volume de partículas em suspensão e gases gerados pelo
empreendimento;

X-produção edestino final do lixo gerado pelo empreendimento;

XI - desnudamentos porventura necessários e formas de recuperação da área
degradada-,

Xn -medidas mitigadoras necessárias para minimizar os impactos negativos.

§5° Sempre que houver necessidade, em razão de características especiais do
empreendimento, atividade ou projeto em análise, oórgão ambiental do Distrito Federal
poderá exigir que oRTVI aborde aspectos específicos.

Art 5o ORelatório de Impacto Ambiental Complementar - RIAC será exigido
sempre que oórgão ambiental detectar anecessidade de oEstudo Prévio de Impacto
Ambiental - EPIA ser complementado emalgum aspecto.

§1° Oórgão ambiental indicará ao empreendedor quais os pontos do EPIA que
devem sercomplementados.

§r ORIAC poderá ser realizado pela mesma equipe que elaborou oEPIA, ou por
|no inínimo dois profissionais independentes ecadastrados na SEMATEC.

es, em

1 /-JtA W-**-*^
Deputado FILIPPELLI

PMDB

PROJETO DE LEI N°o? / *? ?, DE 1996

(Do Deputado CLÁUDIO MONTEIRO)

Dispõe sobre os instrumentos de avaliação de impacto
ambiental no Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° A avaliação do impacto ambiental de empreendimentos, atividades e
projetos no Distrito Federal se fará mediante aexigência pelo Poder Público dos
seguintes instrumentos:

I - Estudo Prévio deImpacto Ambiental - EPIA;

TJ - Relatório de Impacto deVizinhança - RIVI;
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§3o ORIAC, juntamente com oEPIA, será submetido áaudiência pública.

Art. 6° O Relatório de Impacto Ambiental Prévio - RIAP será exigido pelo órgão
ambiental preliminarmente ao Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA, para análise
de aspectos particulares do empreendimento, atividade ouprojeto.

§ 1° Oórgão ambiental indicara ao empreendedor quais os aspectos que devem ser
•bordados e estudados peloRIAP.

§ 2° O RIAP será realizado por no mínimo dois profissionais independentes e
cadastrados na SEMATEC.

§ 3o Com base nos resultados do RIAP, o órgão ambiental poderá dispensar a
exigência de elaboração do EPIA, ressalvado o disposto no art. 3o desta lei e os casos
previstos nalegislação vigente.

Art. T No prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, o Poder
Executivo do Distrito Federal regulamentará apresente lei.

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.9°Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

No que concerne áconstitucionalidade da matéria em questão, vale ressaltar o que
dispõe o art. 225, § 1°, IV, da Constituição Federal, como poder-dever do Poder Público,
"in verbis":

"Art 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uto comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e i coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.

§ r Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder
público:

(...)

TV - exigir, na forma da lei, nara Instalação de obra nu «tjvld.d»

pptçncialmente causadora de significativa degradado do melo ambiente, estudo
prévio deImpacto ambiental, aquesedará publicidade:" (grifamos)

Destacamos que a avaliação dos impactos ambientais é um dos instrumentos
básicos da Política Nacional doMeio Ambiente, conforme arrola a Lei federal n°6.938,
de 31 de agostode 1981,em senart.9°, III:

"Art. 9° São instrumentos da PolíticaNacionaldo Melo Ambiente:

(...)

III - a avaliaçãode impactos ambientais;"

Também no âmbito federaL oConselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
por meio da Resolução n° 001, de 23 de janeiro de 1986, definiu quais as atividades
modüicadoras do meio ambiente que dependeriam obrigatoriamente da elaboração de
estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, conforme estabelece o art. 2°.

Conforme expressa o eminente Professor Paulo Affonso Leme Machado, in
"Direito Ambiental Brasileiro", 4' edição, "a Resolução 001/86 CONAMA merece
apoio ao apontar diversas atividades para cujo licenciamento se fará necessária .
elaboração do estudo de impacto ambiental. E o elogio estende-se pelo fato dessas
atividades serem mencionadas eiemplificativamente, pois o art. 2", caput, da
resolução mencionada fala ematividades modlflcadoras domeloambiente, taiscomo...
A Lei6.938/81 jáhouvera dado àAdministração pública ambiental odireito deexigir
a elaboração do EIA. A vantagem de se arrolarem algumas atividades no art. 2°,
obriga também a própria Administração pública, uue não node transigir outorgando
a licença e / ou autorização, sem o EIA." (grifamos)

Já a Leidistrital n° 41, de 13 de setembro de 1989, que dispôs sobre a Política
Ambiental do Distrito Federal, determina,em seu art. 15:

"Art. 15. Para instalação deobra ouatividade potencialmente poluidora
que possa causar significativa degradação ambiental, deverá ser realizado estudo

prévio de impacto ambiental, a ser efetuado por equipe multidUciplinar,
independente do requerente do licenciamento e doórgão público licenciador, sendo
obrigatória a informação adequada e a posterior audiência pública convocada como
prazo mínimo de quinze dias de antecedência, através de edital, pelos órgãos públicos
e privados de comunicação.

Parágrafo único. A equipe multidUciplinar, bem como cada um deseu
membros, deverão ser cadastrados na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia."

Também o Decreto n° 12.960, de 28 de dezembro de 1990, que aprovou o
Regulamento da Lei n° 41/89, prevê arealização de estudos de impacto ambiental nos
seguintesdispositivos:

"Art. 44. Quando o Estudo de Impacto Ambientai (EIA) e respectivo
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) forem requisitos para o licenciamento

ambiental, prévia e preliminarmente à realização do Estudo de Impacto Ambientai
(EIA), a pessoa física ou jurídica interessada requererá à SEMATEC - Termo de
Referência para a realizaçãodo referido estudo.

Parágrafo único. No Termo de Referência, a SEMATEC fixará as
diretrizes mínimas necessárias i realização doEIA/RIMA.

Art. 48. O Estudo prévio de Impacto Ambiental - EIA e respectivo
Relatório de Impacto sobre oMeio Ambiente - RIMA deverão ser realizados por
equipe multidUciplinar independente do órgão público licenciador ou requerente do
licenciamento, nos termos doartigo 15, daLein°41,de13.09.89.

Art 49. Só serão aceitos para análise Estudos de Impacto Ambiental
(EIA) e respectivo» Relatórios de Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA) de
equipes multidisciplinares previamente cadastradas na SEMATEC, nos termos do
parágrafo único doartigo15,da Lei n° 41,de 13.09.89.

Art.50. Entende-se por equipe multidUciplinar apta a realizar Estado
de Impacto Ambiental, aquela composta, no mínimo, por profissionais das seguintes
áreas:

I - Agronomia;

II - Arquitetura, com conhecimento deUrbanismo;
dl - Biologia e/ouEcologia;
IV- Engenharia Civil, com conhecimento de Saneamento Básico;
V - Geografia;

VI - Geologia, com conhecimento emGeotécnica;
VI -Sociologia.

Parágrafo único. Reserva-se à SEMATEC a possibilidade de exigir
complemeniação da equipe multidisciplinar para arealização de Estudos de Impada
Ambiental de atividades efetiva ou potencialmente poluidora», quando forem
necessários conhecimentos de área específica não abrangida nos setores de
conhecimento arrolados neste artigo.

Art. 51. A SEMATEC publicará, anualmente, no Diário Oficial do
Distrito Federal, a relação das equipes multidisciplinares cadastradas e aptas a

realizar Estudos deImpacto Ambiental, obedecendo a ordem de cadastrantento ou
respectiva revalidação."

Portanto, não há oque se questionar quanto aimportância que alegislação vigente
dedica à avaliação de impacto ambienraL sem dúvida uma das expressões mais
significativas do principio da prevenção, na medida em que se baseia na previsão e
denúncia dos riscos de natureza ambiental nos diversos empreendimentos, procurando,
deste modo, combater não apenas odano ambiental, mas, sobretudo aprópria ameaça.

Segundo o professor Emílio Lebre La Rovere. da COPPE/UFRJ. no documento
"Metodologia de Avaliação de Impacto Ambiental", aavaliação dos impactos ambientais
tem desempenhado dois papéisbásicos:

"-ajuda átomada de decisão por parte dos administradores do melo ambiente,
através do processo de licenciamento ambiental;

- é um Instrumento de negociação entre os agente» envolvidos com o» projeto»
propostos".

E podemos acrescentar que a avaliação de impacto ambiental como um dos
instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, embora evidentemente não seja
uma panacéia, capaz de resolver toda aproblemática ambiental dos nossos tempos, nem
todos os impactos que atingem anatureza, é, como afirma o professor Antônio Herman
V. Benjamin, em tese apresentada em Congresso Nacional do Ministério Publico, "um
grande auxiliar em suadefesa, pob retira do órgão licenciador a dlseridonarledade
absoluta, tanto no aprovar, como no rejeitar liminarmente um determinado projeto."
(in Dano Ambiental, Prevenção, Reparação eRepressão, vol. 2).
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Um aspecto desuma importância que deve ser ressaltado é ser o estudo deimpacto
ambiental um instrumento que possibilita uma ampla participação popular na sua
discussão. No caso do Distrito Federal, os resultados dos estudossão obrigatoriamente
objeto de discussão em audiência pública, que recolhe sugestões e comentário» da
população interessada, manifestações estas que devem ser levadas em consideração pelo
órgão ambiental quando dolicenciamento doempreendimento.

Cabe destacar que o»custos de um EPIA/RIMA, de um modo geral,variam de 0,5
a 2% do valor total do projeto (Luiz Roberto Tommasi, in Estado de Impacto Ambiental,

pág. 33).

Porém, á exemplo de outros estados brasileiros, o Distrito Federal deve adotar

outros instrumentos intermediários de avaliação de impacto ambienraL como o relatório

de impacto de vizinhança, o relatório de Impacto ambiental prévio e o relatório de

impacto ambiental complementar, entre outros. Dessa forma pode-se otimizar o

processo de licenciamento ambiental, pois o instrumento intennediario possibilita

inclusive que o órgão ambiental avalie com mais precisão a necessidade ou não de
elaboração de estudo de impacto ambiental. Assim, valoriza-se a importância do

EPIA/RIMA como um dos mais poderosos instrumentos de gestão ambiental.

Dessa forma, o presente Projeto tem por objetivo criar, no âmbito do Distrito

Federal os instrumentos intermediários de avaliaçãode impacto ambiental.

Pelas razoes expostas, e tendo em vista o seu alto valor social, contamos com a
colaboração dos nobres parlamentares desta Casa no sentido de que a proposição seja

rapidamenteaprovada.

e <fi táÈúdw cO r9ÇàSala das Sessões, em I

Deputado

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" g ^ ,DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Estabelece critérios para elaboração do
projeto da sede da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALresolve:

Art. 1° Oprojeto arquitetônico da sede da Câmara Legislativa do Distrito
Federal no EixoMonumental, conforme estabelece a Lei n°330, de 08 de outubro de
1992, deveraserde autoria do arquiteto Oscar Niemeyer.

Art. 2° A Câmara Legislativa adotará as medidas necessárias à
viabilização do disposto no artigo anterior no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigornadata de suapublicação.

Art.4° Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Praça Municipal não está completa, pois falta a presença física do
PoderLegislativo Local.

A Lei 330 de 1992 fez a reserva de área no eixo monumental destinada a

futura construção dasede daCâmara Legislativa doDistrito Federal.

Não sabemos quando a sede será edificada, pela falta de recursos

existentes, mas não podemos deixar de aproveitar a genialidade do arquiteto Oscar
"Niemeyer, bem comoa identidade de suas obras com asjá existentes, razão pela qual
apresentamos o presente Projeto de Resolução.

Ademais, cabe ressaltar que o § 3° do artigo9° da Portaria 314, de 08 de
outubro de 1992 do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural, que define os critérios

que garantem o tombamento de Brasília, estabelece que as construções no Eixo
Monumental deverão ser elaboradospor Oscar Niemeyer.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

Reputado LUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N» /96
(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)

r^ ? «?. D o ^ oP-«_ I °l ^r-t

Reivindica ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Diatrito Fedaral,
providências para Implantaçãode um bailo
no cruzamento entre a Quadra 12 Norte e o
Centro de Assistência Slo José em
Brazlãndia - RA III.

Senhor Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no Art. 109 do Regimento Interno desta Cêmara
Legislativa solicito providências no sentido do encaminhamento, ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, de reivindicação paraque
seja implantado um balão no cruzamento entre a quadra 12 Norte e o Centro de
Assistência São José, em Brazlãndia RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A expansão urbana quese instalou em ritmo acelerado nos últimos
dois anos em Brazlãndia, tem causado, além do crescimento demográfico, um
considerável aumento da frota local de veículos. Tal situação, coligada às
precárias condições em que seencontra oequipamento de trânsito, é o principal
motivoda ocorrência de acidentes,nâo raras vezes, com vitimas fatais.

Assim, a presente Moção reflete o desejo de toda a população de
Brazlãndia, particularmente, dos moradores da quadra 12 Norte e dos alunos e
servidores do Jardim de Infância do Centro de Assistência Sâo José.

Trata-se da necessidade de se implantar um balão num dos pontos
de tráfego mais perigosos da cidade, onde já ocorreram várias batidas e
atropelamentos.

Diante do exposto, solicito dos nobres colegas parlamentares o
apoio para aprovarmos celeleremertte a presente proposição.

Federal:

Sala das Sessões de setembro de/

MOÇÃO N° /96
(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)

Reivindica ao Poder Executivo a

execução de obras de pavimentação
asfáltica das avenidas Paineiras,
Araucárias e Pau Brasil, na cidade de
Águas Claras.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa Legislativa envide
providências junto ao Poder Executivo, no sentido da execução, em caráter
de urgência, de obras de pavimentação asfáltica das avenidas Paineiras,
Araucárias e Pau Brasil, na cidadeÁguas Claras.
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JUSTIFICAÇÃO

Configura-se em situação inaceitável que várias famílias
estejam, literalmente, comendo poeira em Águas Claras. Isto porque
conquistaram o tão almejado sonho da casa própria num local que foi ou é
objeto de propaganda do Governo, que tem feito promessas deimplantação
da infra-estrutura minima no local.

Apesar da arrecadação de impostos daqueles já
moradores e de outros milhares de contribuintes que habitarão naquele
setor de Águas Claras, até o presente momento, o Govemo vem sendo
muito tímido em sua ação.

n„„. c . . .Muít0 falta ** realizad0 PO"o Poder Público em ÁguasClaras. Entretanto neste momento, a necessidade emergencfal é o asfalto
pelo menos para dar acesso até osblocos já entregues.

Do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para
aprovarmos celeremente a presenteproposição.

Sala das Sessões, de setembro de 1996.

MOÇÃO W<2- ° ° ? DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências do Senhor Secretário

de Segurança Pública do Distrito Federal no

sentido de promover a RESTRUTURAÇÃO
FUNCIONAL E ORGANIZACIONAL do

Departamento de Transito do Distrito Federal
(DETRAN).

Senhor Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fundamento noart. 109, do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho que esta
Casa reivindique providências do Senhor Secretário de
Segurança Pública do DistrKo FedeVal no sentido de promover
a restruturação funcional e organizacional do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal (DETRAN).

JUSTIFICAÇÃO

A atual estrutura funcional e organizacional do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN), no
que pese o esforço dos seus abnegados servidores, vem

agravando a qualidade dos serviços desse Órgâo,
comprometendo, notadamente, o trânsito do Distrito Federal.

Oquadro de pessoal do Órgâo nâo acompanhou a
evolução da frota de veículos existente no Distrito Federal,
deixando o seu efetivo de fiscais e outras categorias
desproporcional a real necessidade do Órgâo.

Assim sendo, no momentoque toda a sociedade se

mobiliza em função da nâo violência no trânsito, solicito oapoio
dos nobres pares para aprovação da presente proposição.

Sala de Sessões, em

}£UMT)
«IEL MARQUES/

MOÇÃO W °?£"3 *\ DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providenciai ao Poder Executivo
no sentido de interferir Junto a o Banco d<
Brasília S/A - BRB - para que maiores de 18
anos c menores dt 21 anos, possam abrir
conta poupança, sem os paispresentes.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
solicito aVossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo, junto «o Banco dê
Brasília S/A - BRB, que os jovens maiores de 18 anos e os menores de 21 anos,
possam abrir conta poupança sem ospais presentes.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que aconta poupança nâo implica cm saque eletrônico ou
cheque para compensação, os jovens maiores de 18 (dezoito) ano, emenores de 21
(vinte eum) anos poderio perfeitamente abrir conta sem anecessidade da pre«nça dos
pais. r

Portanto, os jovens na faixa etária já citada poderio, sem esses entraves
criar o hábitode poupar.

Assim, apelamos aos nobres parlamentares aaprovação desta Moçio.

Sala das Sessões, em setembro de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N' S ° ° f , DE 199Í.
(Do Sr. Deputado LUIZESTEVÃO)

Apresenta votos de louvor e apoio a
Telebraiília, pela iniciativa d< abertura da
Agência Automática Aeroporto - 24hora», ao
Setor de Desembarque do Aeroporto
Internacional de Brasília.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito o
envio de Moção de louvor eapoio aTelebrasilia pela iniciativa de abertura da Agencia
AutomáticaAeroporto- 24 horas.
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JUSTIFICAÇÃO

A iniciativa brilhante da Telebrasília tem como objetivo principal
beneficiar a comunidade brasiliense, pois além de telefonemas nacionais e
internacionais ela tem outros serviços de auto-atendimento.

Este posto de serviços écompleto e totalmente informatizado.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas parlamentares
na aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

eputado LUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N" °?-a ' ° , DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executivo
através do DETRAN, a colocação de um

Guarda de Trânsito na DF 001 entre o Km

60/75 na QS 03 em frente a Kualquer Lugar
Chopariae Pizzaria, TaguatingaSul.

Senhor Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal:

Com fulcro noartigo 109, doRegimento Interno da Câmara Legislativa,
solicito, seja reivindicado àSecretaria de Segurança Pública, providências no sentido
desecolocar umGuarda de Trânsito na DF 001 entre o Km60/75 naQS 03,em frente
aKualquer Lugar Choparia e Pizzaria em Taguatinga Sul, no sentido Católica / Centro.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa Moção tem como objetivo reivindicar á Secretaria de Segurança
Pública acolocação de um Guarda de Trânsito na DF 001 entre oKm 60/75 na QS 03,
em frente a Kualquer Lugar Choparia e Pizzaria, pois no horário de pique é quase
impossível entrar nos colégios ali por perto c a travessia das crianças fica
comprometida por falta de segurança.

Pela grandeza do assunto é válido o esforço para a colocação de um
Guarda de Trânsito.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

IDeputado LUIZESTEVÃO

MOÇÃO N* "^'/dE 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder

Executivo no sentido de se construir

uma parada de ônibus próxima ao

Instituto Dom Orione Lago Sul.

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF:

Com fulcro noartigo 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, solicito providências ao Poder Executivo, providências nosentido
de se construir um ponto de ônibus nas proximidades do Instituto Dom Orione na
SH1SQ1 15 do Lago Sul.

JUSTIFICAÇÃO

Esse pedido de Moção se deve ao fato de que os funcionários desse
Instituto precisam andar àpé um bom pedaço para chegarem ao trabalho.

Pela grandeza do problema, é válido oesforço para construção da parada
deônibus perto do Instituto Dom Orione noLago Sul.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996

Federal.:

eputadoLUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N* •*• ° '^ ,DE 1996.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica ao Ilustríssimo Senhor Presidente

da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, a instalação de uma

Agência de Serviços Postais no Setor Oeste do

Gama - RA II.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro queestaCasa reivindique ao Ilustríssimo SenhorPresidente da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a instalação de umaAgência de
Serviços Postais, no SetorOestedo Gama- RA II.

JUSTIFICAÇÃO

A população do Setor Oeste do Gama se ressente pela falta de
equipamentos em especial, agência decorreios.

Esta carência obriga os moradores do Setor a se deslocarem para áreas

vizinhas,nem semprepróximas, para enviarou receber suascorrespondências.

Estajusta solicitação dos moradores não podedeixarde ser viabilizada.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

HOÇUiWOÍ o 1^ DE
(DeputadoCésar Lacerda)

DE19M

Parabeniza a Associação Marta da
Conceição - ASMAC, através da sua
Presidenta, Senhora Maria José Pereira
de Rezende, pela realização do V Baile
das Debutantes da 3* Idade, no dia
14/09/96, no Clube Flamboyant, na
cidade-satélita do Gama.
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Senhor Presidente da Clmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponhoaos
nobres pares, parabenizar a Associação Maria da Conceição - ASMAC, através da sua
Presidenta. Senhora Maria José Pereira de Rezende, pela realização do 2* Baile das
Debutantes da 3' Idade, no dia 14/09/98. no Clube Falmboyant, na cldade-satélite do
Gama.

JUSTIFICAÇÃO

A Associação Maria da Conceição - ASMAC, antigo Grupo Vivência de
Idosos do Gama. é uma entidade que presta assistência, atualmente, á
aproximadamente 300 (trezentos) idosos, todos com idade superior a 60 (sessenta)
anos.

As atividades desenvolvidas pela ASMAC tem como objetivo principal
valorizar o idoso, permitindo que o mesmo possa ter o amparo que muitas vezes lhe é
negado até pelos seus próprios familiares.

Na ASMAC, o idoso encontra afeto, atenção, apoio alimentara médico, e
ainda, a possibilidade de participar de atividades culturais, artísticas e de lazer, ou seja,
nesja Entidade, o cidadãoda 3*idade é de fato consideradoimportante parasociedade,
néo só pelo que produziu em sua vida, mas principalmente, pela bagagem de
conhecimento que tem para oferecer ás novas gerações.

Inclusive, no último dia 14 de setembro, a ASMAC teve a feliz iniciativa de
realizar o '2* Bailedas Debutantes da 3' Idade", no Clube Flaboyant, o qual, além do
sucessoobtido, conseguiu emocionar a todosque o prestigiaram comsuas presenças.

O mencionado evento contou com a participação da aproxidamente 1000
(mil) pessoas, que tiveram a oportunidade de compreender que a velhice néo significa
propriamente o fim, mas o inicio de um novo ciclode realizações paraquem tem muitoa
ensinar á quem acredita que a vida é um eterno renascer.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Moção

Sala das Sessões, em de 1998

DEPUTADO Cl

Autor

LACERDA

MOÇAOH0c^o'% DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica do Poder Executivo

providências no sentido de promover

a «implementação da pavimentação

asfáltica da Quadra 02 da cidade de

São Sebastião - RA XV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal solicitoque esta Casa reivindiqueao Poder

Executivo providências no sentido de promover a implementação da

pavimentação asfáltica da Quadra 02 da cidade de São Sebastião - RA

XV.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Quadra 02 da cidade de São Sebastião têm

sofrido muito com os transtornos causados pela falta de asfaltamento nas

vias do local. Nessa época do ano a poeira, além de ser um grande

desconforto pela sujeira constante, facilita a proliferação de doenças,

principalmente as que cometem o aparelho respiratório, com maior

incidência entre as crianças.

A reivindicação partiu da própria comunidade, que se
organizou e formou um abaixo-assinado com mais de 130 (cento e trinta)
assinaturas, o qual encaminho em anexo.

O Poder Público tem o dever de oferecer infra-estrutura

básica e garantir o bem estar da população, assim como proteger a saúde
de todos.

Buscando minimizar os problemas dessas famílias é que
proponho a presente Moção e espero dos nobres Pares apoio para sua
aprovação.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

JL írtit: i «i

B«pi4tado FILIPPELLI

Nós, abaixo-assinados, reivindicamos que seja efetuadaa complementaçào da pavimentação
asfáltica na Quadra 02 de Sâo Sebasuão

ENDEREÇO
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Nós,abaixo-assinados, reivindicamos que sejaefetuada a complementaçào da pavunentaçào
asfáltica na Quadra 02 de São Sebastião.
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Nos, abaixo-assinados, reivindicamos que seja efetuada acomplementaçào da pavimentação
asfáloca na Quadra 02 de Sào Sebasuao
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Nos, abaixo-assmados, rn\indicamos quesejaefetuada a complememaçâo da pavimenuçâo
asfáltica na Quadra 02 de Sào Sebastião
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Nós, abaixo-assinados, reivindicamos que seja efetuada acomplementaçào da pavimentação
asfáltica na Quadra 02 de Sao Sebastião
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Nòs, abaixo-assinados, reivindicamos que seja efetuada a complementaçào dapavimentação
asfaluca na Quadra 02 de Sào Sebastião
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Com base nó art. 109 do Regimento Interno solícito que esta
Casa reivindique do Poder Executivo providências no sentido de que seja
regularizado o abastecimento de água na Quadra 02 da cidade de São
Sebastião - RA XV.
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JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Quadra 02 da cidade de São Sebastião têm

sido constantemente privados do abastecimentonormal de água.
O Poder Público tem o dever de oferecer infra-estrutura

básicapara garantir a segurança da população, principalmente no que diz
respeito à rede de água potável, essencial para a sobrevivência.

Buscando o conforto dos moradores da Quadra 02 e

atendendo a uma justa e antigareivindicação é que proponho a presente
Moção e espero dos nobresParesapoiopara sua aprovação.
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Nós, abaixo-assinados, reivindicamosque seja efetuada a complementaçàoda pavimentação
asfáltica na Quadra 02 de Sào Sebastião.

ENDEREÇO
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MOÇÃO N° <^ ° ^ DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica providências do Poder
Executivo no sentido de que seja
regularizada o abastecimento de
água na Quadra 02 da cidade de
Sâo Sebastião-RA XV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

V9

Sala das Sessões, < de setembro de 1996.

ÍjJUvY^e-^
tado FILIPPELLI

MOÇÃO N° o*'o ' <. DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica providências do Poder
Executivo no sentido de que seja
complementada a rede de
iluminação pública da Quadra 02
da cidade de São Sebastião - RA
XV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com basenoart. 109 do Regimento Interno solícito queesta
Casa reivindique do Poder Executivo providências no sentido deque seja
complementadaa rede de iluminação pública da Quadra 02 da cidade de
Sâo Sebastião - RA XV.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradoresda Quadra 02 da cidade de São Sebastião têm
tido muitos problemas com a falta de iluminação pública em alguns
trechos. Inúmeros acidentes e assaltos têm ocorrido por causa disso.

O Poder Público tem o dever de oferecer infra-estrutura
básicapara garantir a segurança da população.

Buscando o conforto e a tão almejada segurança das famílias
da Quadra 02 é que proponho a presente Moção e espero dos nobres
Pares apoio parasua aprovação.

Sala das Sessões, ei!|T* de setembro de 1996.

lX<YV\tX/V
Deputado FILIPPELLI

MOÇÃO rfoí'^/?, DE 1996
DoSenhor Deputado FILIPPELLI"^

Reivindica providências junto
ao Poder Executivo para a
criação de linha de ônibus
ligando o Gama ao Plano
Piloto, passando pela DF-001
no trecho de acesso aos
CAUtVs I e II.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal sugiro que esta Casa solicite ao Poder
Executivo a criação de linha de ônibus Gama-Rodoviária do Plano
Piloto, passando pela DF-001 - trecho que vai do trevo da EPIP ao
trevo da BR- 060 e dá acesso aos CAUBs I e II.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do CAUB têm sido prejudicados com a falta
de transporte coletivo para o Plano Piloto já que nâo existe nenhuma
linha que passe por lá.

Visando atender a uma justa e antiga reivindicação daquela
comunidade conclamo os Nobres Deputados a aprovarem a presente
Moção.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

tltado FILIPPELLI
PMDB

MOÇÃO N° c2. o l J^ DE 1996 ,
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica do Poder Executivo do
Distrito Federal providências para
a construção de retomo na Via DF-
001 para facilitar o acesso aos
CAUB's I e II.

Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal sugiro que esta Casa solicite ao Poder
Executivo a construção de retomo no canteiro central da DF-001, para
facilitar o acesso aos CAUB's I e II.

JUSTIFICAÇÃO

temO acesso para os CAUB's I e II, através da DF-001
trazido sérias dificuldades para os seus moradores.

Para facilitar a vida dos habitantes, reduzindo o risco de
acidentes e o tempo de deslocamento dos moradores é que propomos a
construção de retomo nocanteiro central da Via DF-001 no trecho EPIP-
BR-060.

Considerando a justa e antiga reivindicação daqueles
moradores, condamos os Nobres Deputados a aprovarem a presente
Moção.

Sala das Sessões;, em de agosto de 1996.

\ >SLa yv> íXÁa
-Deputado FILIPPELLI

PMDB

MOÇÃO N°
(Do Deputado Odilon Aires) _
mV.W ?y ***- /C* 94r

Solicita à Câmara Legislativa formulação de Moção de
Congratulação ao SINDIRETA, face à significativa vitória
alcançada junto ao TJDF, no que concerne à aprovação de
Pedido de Intervenção Federal no Distrito Federai motivada
pelo descumprimento de decisões judiciais por parte do
Governador Cristovam Buarque.

/96

EXCELENTÍSSIMOSENHOR PRESIDENTEDA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL.

Com base noart. 109, do Regimento Interno da Câmara Legislativa, solicito à
Câmara Legislativa formulação de Moção de Congratulação ao SINDIRETA, face à
significativa vitória alcançada junto ao TJDF, no que concerne à aprovação de
Pedido de Intervenção Federal no Distrito Federal, motivado pelo descumpnmento
dedecisões judiciais por parte doGovernador Cristovam Buarque.

JUSTIFICAÇÃO

Nenhum governo no estado democrático de direito pode descumprir as
decisões judiciais. Fato que vem sendo diuturnamente promovido pelo Governo do
Distrito Federal, que olimpicamente ignora toda as decisões judiciais.

Assim, nointuito de oferecer segurança ao povo do Distrito Federal é urgente
que providências enérgicas edefinitivas sejam tomadas, eos insanos sejam afastados
do comando dos destinos do Distrito Federal.

Sala das Sessões,

Deputado OPÍLON AIRES
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF

MOÇÃO N-i,?- "^TdE 1996
( Do Sr Deputado Wasny de Roure )

Expressa Voto de Pesar pelo assassinato do
ambientalista LUIZ EDUARDO ALVES DE

CARVALHO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base nos artigos 108 e!09 do Regimer'0 Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, proponho aos nobres pares a expressão de Voto de Pesar e solidariedade pelo
assassinato, no dia 13 de setembro, do ambientalista LUIZ EDUARDO ALVES DE
CARVALHO.

JUSTIFICAÇÃO

Brutalmente assassinado, aos 31 anos de idade, dia 13 de setembro, nas
proximidades da cidade goiana de Catalão, o ambientalista EDUARDO ALVES DE
CARVALHO é uma voz que silenciana luta pela preservaçãoda qualidadedo meio ambiente.

Funcionário da Secretariade Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do DF, LUIZ
EDUARDO ALVES DE CARVALHO fundou, em 1986, a Patrulha Ecológica, entidade
filantrópica de defesado meioambienteà qualvinhase dedicandopor inteiro,apagando incêndios
em matas, retirando de lixo de santuários ecológicos, trilhando um objetivo definido, por
intermédio de palestras, que erao seu objetivo na viagemem que encontroua morte, até a prática
que exercitava com denodado entusiasmo.

Pela contribuição pessoal, desinteressada, dedicada à preservação do meio
ambiente, pela vivência e demonstração prática ministrada a estudantes, procurando conscientizá-
los para novos comportamentos em relação ao cotidiano do nosso ambiente, proponho aos
ilustres pares destaCasaLegislativa a aprovação deste Voto de Pesar e de solidariedade à esposa
e filha, pelo trágico falecimento do Professor LUIZ EDUARDO ALVES DE CARVALHO.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

Deputado W

üaaa£—-""'

MOÇÃO IC^O í-/ ,DE199Í.
(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica providências ao Poder Executivo

quanto a instalação de rede de esgoto no

Recanto das Emas na Quadra 302.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito a

Vossa Excelência seja reivindicado ao Poder Executivo, providências quanto a
instalação de rede de esgoto no Recantodas Emas na Quadra 302.
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JUSTIFICAÇÃO

A rede de esgoto na quadra 302 é de suma importância, pois o esgoto
está correndo a céu aberto, com grande risco de contaminação e proliferação de
doenças, principalmente para ascrianças quebrincam narua.

Pelo exposto que é de grande importância, solicitamos dos nobres
colegas a aprovação desta Moção, para que sejam tomadas providências cabíveis o
mais breve possível.

Sala das Sessões, em de setembro de 1996.

BÍpueputado LUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N.° (f-O^Z,
(Do Deputado Xavier)

cUc { T •} -é

Apresenta Voto de Aplauso ao
Centro de Ensino de 1° Grau
Logos, pelos serviços educacionais
e sociais desenvolvidos na Região
Administrativa de Samambaia.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Deputados a apresentação deVotode Aplauso ao Centro de Ensino de Io
Grau Logos, que funciona na Região Administrativa de Samambaia, pelos relevantes
serviços educacionais e sociais prestados â comunidade.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Ensino de 1° Grau Logos, ao contrário de várias outras
entidades de ensino do Distrito Federal, apostou no desenvolvimento educacional
numa cidade-satélite recentemente criada e que não poderia apresentar um retorno
econômico em níveisque seria viabilizado caso ela se instalasse em outros centros
urbanos.

Hoje ela funciona naquela satélite, naQN 508 - Cj. 04 - Lt.05 - Área
Especial, com bastante êxito, ministrando o ensino fundamental e religioso a
aproximadamente 210 alunos, além de desenvolver inúmeros trabalhos sociais em
prol de famílias carentes.

Sala das Sessões,

v<y^
Deputado Xavier

/

MOÇÃO NVo^í^
(Do Deputado Xavier)

oG«_ / ? T-C"

Reivindica a construção de uma
pista ligando o Guará I á Rodovia
Estadual 003 nas proximidades do
Parkshopping.

SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres pares reivindicar junto á Secretaria de Obras do Distrito Federal, a
construção de uma pista de ligação entre o Guará I e a Rodovia Estadual 003,
próximo aoParkshopping, paralela à linha do metrô.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta, fruto de reivindicação da comunidade do Guará,
visa facilitar e descongestionar o trânsito deveículos, principalmente noshorários de
"Rush",no trecho NOVACAP/Parkshopping.

A pista poderia seguir o traçado do metrô, que vai do Guará e termina
entre o Carrefour e o Parkshopping.

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

MOÇÃO N* , DE 18 DE SETEMBRO DE 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Ilustríssimo Senhor Diretor do
Departamento de Estradas de Rodagem -
DER/DF, a instalação de placas indicativas do
SetorQNJ, na Avenida Hélio Prates da Silveira,
em Taguatinga.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que este Casa reivindique ao
Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento deEstradas deRodagem
- DER/DF, a instalação de placas indicativas do Setor QNJ, na
Avenida Hélio Pratesda Silveira, emTaguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A Avenida Hélio Prates da Silveira, em Taguatinga, nâo
tem nenhuma placa indicativa do Setor QNJ, o que tem, de alguma
forma, dificultado a localização desse setor pelos motoristas que
trafegam por aquela via.

A instalação de placas indicativas do Setor é um reclamo
dos moradores e, sem dúvida, irácontribuir paraa melhoria de vida da
população taguatinguense, em especial dos visitantes, dos
entregadores de correspondência e de mercadorias.

Sala das S

ÍENATO RAINHA
Deputado Distrital

d1 voZcr
MOÇÃO N* , DE 18 DE SETEMBRO DE 1996

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

1996.

Reivindica ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação do Distrito Federal, a
reforma completa da Escola Classe 22
localizada na EQNN 6/8, Área Especial'
Ceilândia-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reivindique ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação do Distrito Federal a
ra^a»,C0Tpleta d0 prédi0 da Escola Classe n° 22. localizada naENQN 6/8, Área Especial, Ceilândia/DF.

JUSTIFICAÇÃO

A Escola Classe n° 22 encontra-se bastante danificada
necessitando urgentemente dereforma nas suasinstalações físicas. '

Banheiros quebrados, salas com infiltrações e defeitos nas
instalações elétricas sào algumas das irregularidades existentes no
prédio. Aimediata reforma da escola contribuirá, sobremaneira para o
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bem-estar dos corpos docente, discente e administrativo, resultando
em beneficio para o aprendizado dos alunos.

A reforma da Escola Classe n° 22 é, pois, uma justa
reivindicação dos alunos, pais de alunos e professores, e esperamos
ver este pleito atendido peic^Exm0. Sr. Secretário de Educação.

Sala das

MOÇÃO N* *?°*- , DE 1996

ÉNATO RAflffiA
Deputado Distrital

Reivindica a alteração de percurso
dos coletivos das linhas 153, 154 e

157 no Guará I, RA-X.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa
solicito à Câmara Legislativa do Distrito Federal sugerir ao Poder
Executivo a alteração de percurso dos coletivos das linhas 153,
154 e 157, no Guará I, segundo o trajeto especificado, em anexo,
cabendo à linha 153 o atendimento das quadras impares, à linha 154
o atendimento das quadras pares e â linha 157, a circulação geral
entre quadras.

JUSTIFICAÇÃO

O Guará I tem pistas centrais de alta velocidade, ao

contrário do Guará II que as tem perifericamente. A disposição

viária interna, no Guará I, deixa os moradores de muitas quadras

distantes das paradas de ônibus que circulam, na totalidade,
pelas suas vias principais. Especialmente distantes estão os
moradores das quadras QI-18, QE-14, QI-22, QE-10, QI-09, QI-15,

QE-03, etc (veja mapa).

O atual percurso dos ônibus é particularmente inadequado
nos dias chuvosos ou quando os usuários dos coletivos voltam para
suas casas transportando compras e têm que vencer longas
distâncias ã pé.

A sugestão apresentada acrescenta, ao atual percurso nas
vias de alta velocidade, o trajeto entre as quadras que deve ser
percorrido na salda e na chegada dos ônibus ao Guará.

Acredita-se que este pequeno acréscimo de percurso irá
proporcionar apreciável incremento à qualidade de vida dos
residentes do Guará I.

Sala das Sessões, em /f de setembro de 1996

MOÇÃO N* /96 •

(Dep. Clai-dio Monteiro )

3. txZ?-

<r,)fi

C&L.f1??-*'

Reivindica ao Governo do Distrito Federal

providência junto ao DETRAN/DF, à
instalação de um semáforo na AV. W5 SUL

QUADRA 905, em frente aoColégio Batuta de
Brasília.

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Nos termos do ART 109do Regimento Internoda Câmara Legislativado
Distrito Federal, solicito à Vossa Excelência que seja reivindicado ao Governo do Distrito
Federal, providências no sentido de se instalar um semáforo na AV W5 Sul Qda 905 em
frente ao Colégio Batista de Brasília

JUSTIFICATIVA

Os alunos matriculados no ColégioBatistade Brasília, localizado na Av.
W5 Sul Qda 905 modulo 04,vêm, diariamente, sendo alvo de risco, quando datravessia da
pista que dá acesso ao mencionado estabelecimento de ensino, tudo em razio da nio
existênciade um semáforo naquelalocalidade.

A nossa grande preocupação, i fazer, comque, ainda haja tempode
evitar-mos tragédias no trecho citado e contribuir para que a Paz chegue realmente ao
Transito.

Assim, solicito a sensibilidade dos nobresdeputados, na aprovação desta
moção.

Sala das Sesi
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REQUERIMENTO N° /• /°0, DE 1996.
Vários Deputados

Requer a nâo realização de Sessão
Ordinária nos dias 19/09/96 e 26709/96

para que sejam discutidas as emendas

ao Projeto de Lei Complementar n°
020/96 que aprova o Plano Diretor da

Ordenamento territorial do Distrito
Federal - PDOT.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 108, V do Regimento Interno desta Casa
requeremos a nâo realização de Sessão Ordinária nos dias 19/09/96 e 26/09/96
para que sejam debatidas asemendas ao Projeto de Lei Complementar rV 020/96
que^apniva oPlano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
Xdqí/

Sala dasSustes, em de«tem^o a, , 996.

f-\f >Mh
REQUERIMENTO W>•/o *DE 1996

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA eoutros)

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 04 de novembro de
1996, para homenagear os
triatletas do Distrito Federal.

,,111D„r„ EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

ri„(a _ Com fundamento no artigo 91 do Regimento Interno
desta Casa requeira a realização de Sessão Solene, no dia 04 de
?ZZ a n-V-fV partir das 16:00 noras- Para homenagear ostnatletas do Distnto Federal.

JUSTIFICAÇÃO

hra„-. • . ° Distrit0 Federal destaca-se no meio esportivobrasHeiro e internacional como a Capital do triatleta, modalidade de
ciclismo qUC ' 8S Pr°VaS de nataçá0, atletismo (corrida a pé) e

in^i ia . Em todas as categorias o Distrito Federal tem atletas
ncluídos entre os melhores do mundo, apesar das dificuldades de

treinamento e da falta de patrocínio por que passam esses obstinados
desportistas.

„ ... ° aP°io irrestrito dos familiares e da Federação
Brás. ense de Triathlon (FBTri) têm propiciado a presença dos nossos
tnatletas no lugar mais alto do pódio, porém devemos pensar grande
pois na OI.mp.ada do ano 2000, a ser realizada em Sidney, Austrália'
o tnathlon fará parte das competições olímpicas, havendo á
necessidade do apoio do Govemo Federal, do Govemo do Distrito
SnEfL" k miciativa privada na PreParação desse maravilhoso
£%L?*, represen,ar Brasília • oBrasil naquela que éamaiorjcompetição desportiva doplansta M

esses ati»tae à Amt?n<?0 ^te requerimento é o de apresentaresses atletas à população brasiliense, reconhendo o mérito rin.
mesmos pelos títulos dados a esta Capitei e Io érasil^
conseqüentemente, procurar oapoio do Poder Publico f* wS*£
pnvada tomando oDistrito Federal omaior centro brasMeto ,2do mundo, naformação desses atletas. «'««ie.ro e, qutça,

a^ , • Aprá,ica de esPortes é fundamental naformação do
?ede?aTZen,^PSÍC0-IÍSÍ^S0CÍal d° jovem brasilefraTK
rSLSe^vTmar "a Van9Uafda d6SSa e de «*»

r^lteT~xo^^.a^onShSn1o ?K

-Brasiliense de TriaPS° GU,MARÂES" Vidente da Federação
AGLAÉ MENEZES
ALEX C. MAGALHÃES
ALEXANDRE MANZAN
ANDREIA FIÚZA

ARTHUR DE CARVALHO JATOBÁ ESOUZA
BRUNO ARAÚJO STUCKERT ouu^
BRUNO CÉSAR NÓBREGA
CRISTIANE OSTROWSKI
DANIEL B. ANTUNES
DANIEL PEREIRA
ELOA PRATA
FRANCISCO J. MASSA JÚNIOR
GERALDO MENDES
GILBERTO N. DERZE
GUILHERME S. MARENZI
GUSTAVO M. CAMPOS
GUSTAVO S. BARBOSA
HAROLDOASSUMPÇAO NETO
HARYSSONG. SILVA.
ISABEL OHATA
"!°A° "-EONARDO JARD'M ELIAS
JOSÉ DE O. SOUZA JÚNIOR
KENNY SOUZA ALVES
LEANDRO MACEDO
LEANDRO M. SILVA
LEANDRO P.SECUNHO
LOANE PERDIGÃO
LUCIANO M. CARVALHO
LUCIANO MARQUES LIMA
MARCEL L HUTHMARCHER
MARCEL V. CAMARGO
MARIANA OHATA
MARIANA PEIXOTO
MURILO M. CAMPOS
NATALIA S. SILVA
PAULO GUIMARÃES JÚNIOR
Ef°RO HENRIQUE JARDIM ELIAS
RAFAELA B. ANTUNES
RIVALDO MARTINS
TALITA DEFREITAS
í!:!iIAr??.OLIVE,RAMEDEIROS
TÚLIO M. DE OLIVEIRA
e OUTROS.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 1996.

RENATO RAINHA s*
Deputado-Distrital O^

%wX]
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Federal:

REQUERIMENTO N° >•/o ? ,DE 1996
(Dos Srs. Deputados JOÃO DE DEUS e MARCO LIMA)

Requer convocação do Senhor Comandante Geral
da Policia Militar do Distrito Federal, para prestar
esclarecimentos sobre questões gerais no âmbito
da Policia Militar do Distrito Federal, tais como:
escala de serviço, situação financeira da CABE-
Caixa Beneficente da PM DF, conselhos de
disciplina, atendimento naárea de saúde, convênio
com o Hospital das Forças Armadas, péssimas
condições de trabalho, processos licitatórios de
equipamentos,serviçose outros.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito

Nos termos do artigo 108, inciso II, do Regimento Interno,
requeremos seja convocado o Senhor Comandante Geral da Policia Militar do
Distrito Federal para prestar esclarecimentos sobre questões gerais no âmbito da
Policia Militar do Distrito Federal, tais como: escala de serviço, situação
financeira da CABE-Caixa Beneficente da PM DF, conselhos de disciplina,
atendimento na área de saúde, convênio com o Hospital das Forças Armadas,
péssimas condições de trabalho, processo licitatório de equipamentos, serviços e
outros.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo colher informações do
Comandante Geral da Polícia Militar do Distrito Federal, sobre assuntos
específicos do interesse da tropa, uma vez que há uma grande insatisfação quanto
ao atendimento médico-hospitalar pfrestado aos policiais militares e seus
familiares.

Outro aspecto aser abordado éaescala de serviço, considerada
bastante extressante. r>*_—.A proposição em tela, visa também, proporcionar à Câmara
Legislativa do Distrito Federal obter uma radiografia das necessidades gerais da
Corporação. ^ ^^ ^ ^^ ^^^ MAdministraçâo da
CABE-Caixa Beneficente daPM DF.

Sâo muitas as reclamações quanto aos procedimentos adotados pelos
conselhos de disciplina instituídos na Corporação, etambém quanto às péssimas
condições de trabalhos aque são submetidos os policiais militares.

Shla das Sessões, 17 de setembro de 1996

MARCO LIMA
Deputado Distrital-PSDB

/jU-'«> /-

REQUERIMENTO N."
(Do Deputado Xavier)

I. /o ?y eíe-
/? f-C

Requer a retirada do Projeto de
lei n.° 1791/96.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do inciso VIII. art. 106. do Regimento tatemo desta Casa,
requeiro aretirada do Projeto de lei n.° 1791/96, de nossa autoria, que Dispõe sobre
a desafetação e venda de área pública de uso comum do povo e dá outras
providências".

JUSTIFICATIVA

Reavaliar aproposição quanto aos seus aspectos técnicos.

Sala das Sessões, 18 desetembro de 1996

'Deputputado Xavier

REQUERIMENTO N" .DE199Í
( Do Deputado RENATO RAINHA)

Requer a tramitação conjunta do» PROJETOS DE
LEI N*i 613/95, 780/95, de autoria do Deputado
Renato Rainha, 18967% e 1901/96, ambos da autoria
do Deputado Luiz Estevão.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

ODeputado Renato Rainha, com fulcro nos artigos 128 e129 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, vem requerer atramitação conjunta dos
Projetos de Lei n' 613, de 1995, que "dispõe sobre aalteração da destinaçâo egabarito dos
lotes comerciais eresidenciais que margeiam aAvenida "Samdu- de Taguatinga (RA -OI),
PL n° 780, de 1995, que "dispõe sobre aalteração da destinaçâo e gabarito dos lotes
residenciais que especifica, em Taguatinga (RA -ID)",«nbos d.tavr. do Deputado Renrto
Rainha, PL n" 1896, de 1996, que "dispõe sobre aextensão para uso para lotes situados
ms QNA/QNB em Taguatinga, RA IU, edá outras providencias", ePL n° 1901, de 1996,
que "dispõe sobre acriação da avenida de ligação QNA/QNF. edá outras providências",
osdois últimos deautoria doDeputado LuizEstevão.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições, que ora se requer atramitação conjunta, tratam de matéria
correlata, qual seja amudança da destinaçâo de lotes de uso comercial eresidencial na
cidade-satélite de Taguatinga -RA ffl, devendo, portanto, serem apensadu, obedecendo-se
assim aos ditames regimentais desta excelsa Casa Ugislativa.
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Diatrito Federal:

REQUERIMENTO N* /96

(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)
—,? /. lio cHa. I t t £

Requer a retirada de tramitação do Proieto de
Lel n* 1.241, de 1996.

Excelentíssimo Senhor Presidente de Câmara Legislativa do

Solicito as providências de V. Exa. no sentido de autorizar, nos
termos do Art. 106 do Regimento Interno, a retiradade tramitação do Projeto de Lei n*
1.241/96, de minha autoria, que "dispõe sobre a Instituição, no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, da CNVDC - Certidão Negativa de
Violação dos Direitos do Consumidor.

Distrito Federal:

JUSTIFICAÇÃO

O assunto já é objeto de Lei Federal.

Sala das Sessões, de Setembro de 1996.

REQUERIMENTO N* /96

(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)
^"- I i i i / oU / ? 9-*"

Requer a retirada de tramitação do Projeto de
Lei n* 1.467, de 1996.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Requeira a V. Exa. a retirada e arquivamento do Projeto de Lei n*
1.467/96, de minha autoria que " estabelece padrões de emissões de ruídos e
vibrações, bem comooutroscondicionantes ambientais e dá outrasprovidências''.

JUSTIFICAÇÃO

Este pedido de retirada tem por base a aprovação por essa
Câmara Legislativa, neste ano de 1996, de Projeto de Lei com objetivo semelhante.

Distrito Federal:

Sala das Sessões, de agosto de 1996.

REQUERIMENTO N* /96

(DoSr. Deputado Zé Ramalho)

i./i<£, <4*-/*r<

Requer a retirada de tramitação do Projeto de
Lei n* 1.242, de 1996.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Nos termos do Art. 106 do Rgímento Interno desta Casa, requeira
de V. Exa. a retirada de tramitação do Projeto de Lei rr» 1.242/86, de minha iniciativa,
que "responsabiliza Secretários de Estado a Diretores ds Órgãos da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e de Economia Mista do Distrito Federal, por
improbidade administrativa e de normas trabalhistas e dáoutras providencias".

JUSTIFICAÇÃO

Legislação Federal
O objeto da proposição em epígrafe é de competência de

Sala das Sessões, de agosto de 1996.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome da bancada do PMDB.

- Registra a apresentação de moção de congratulação ao
SINDIRETA, que pediu ao TJDF, por argumentação legal,
intervenção no Governo do Distrito Federal.

- Informa que o pedido de intervenção foi encaminhado ao
Superior Tribunal de Justiça (STJ), que julgará o mérito da
solicitação.

- Menciona a luta do Sindicato em prol dos interesses dos
servidores públicos do DF.

- Afirma que o Governador não tem honrado os
compromissos com os servidores públicos, não respeita as leis,
nem as instituições do DF.

- Cita a existência de um pedido de afastamento do
Governador, feito pelo STJ, para que possa depor como homem
público.

- Diz que o Governador tem de assumir os trabalhos
inerentes ao Executivo e não interferir no Legislativo, nem
desrespeitá-lo.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Lamenta a ausência do Presidente da Casa e o critica pela
tentativa de desmoralizar, por meio da imprensa, a CLDF, e de
causar atrito entre servidores e deputados.

- Considera longo o prazo dado pela Mesa Diretora para
resolver o problema da isonomia da GAL e julga que o período de
30 dias é um artifício do Presidente da Casa para esvaziar o
movimento.

- Solicita aos Deputados José Edmar, Manoelzinho, Edimar
Pireneus e Daniel Marques que envidem esforços para que a
decisão da Mesa Diretora seja antecipada, evitando o
prolongamento da crise por 30 dias.

- Pede ao Deputado João de Deus, como líder do PDT, que
venha à tribunaapoiar as reivindicações dos servidores.

- Hipoteca solidariedade aos servidores da Casa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do Bloco da
Consolidação Popular.

- Considera lamentável a situação em que se encontra esta
Casa em relação aopagamento da isonomia dos servidores.

- Afirma que está pronto para votar o projeto de resolução
que trata do assunto e que está trabalhando para que a Mesa
Diretora elabore a proposição omais rápido possível.

- Menciona que 12 governadores estão com pedido de
impeachment na Justiça e julga que o fato decorre da falta de
repasse de verbas do Governo Federal.

- Indaga se a derrocada existente no País não se deve a um
governo maior.

- Conclama os parlamentares a se unirem e ajudarem o
Governo local a resolver o problema dos funcionários.
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DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Apoia a reivindicação dos servidores.
- Comenta que o prazo dado para a solução do problema do

pagamento da isonomia da GAL é excessivo.
- Informa que ontem, dia 17, esteve, junto com um grupo de

moradores, na fábrica da Skol, que está desprendendo fuligem
pelas chaminés, o que vem prejudicando a população dessa
satélite.

- Informa que o Governador Cristovam Buarque vem se
negando a marcar audiência com os diretores da cervejaria
Brahma, a fim de discutir a instalação de uma fábrica no Distrito
Federal.

- Destaca que a instalação dessa fábrica é importante para o
DF, porque gerará empregos e aumentará a arrecadação fiscal.

- Comenta que o GDF deveria incentivar a instalação de
empresas no Distrito Federal ao invés de tentar aumentar a
arrecadação por meio de elevação de impostos e redução do
número de servidores públicos.

- Garante aos servidores da CLDF presentes nas galerias
que os Deputados Distritais não permitirão que o Poder Executivo
influencie no valor dos seus salários.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PSDB)

- Critica o Deputado Geraldo Magela por fazer afirmações
que denigrem a imagem da CLDF e dos seus servidores.

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 7: Discussão, em 2o turno, 1o dia, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 526, de 1995, de autoria dos
Deputados Luiz Estevão, Xavier e Filippelli, que "Dispõe sobre a
concessão de uso de bens públicos a entidades que menciona .
DISCUTIDO.

(2o) ITEM 8: Discussão, em 2o turno, 1o dia, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 578, de 1995, de autoria dos
Deputados Marcos Arruda e Luiz Estevão, que "Dispõe sobre os
padrões das edificações da Vila Planalto". DISCUTIDO.

(3o) ITEM 9: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n" 734 de 1993, de autoria do Deputado Agnelo Queiroz, que
"Proíbe' a marcação na mesma data de mais de uma prova de
concurso público para diferentes cargos ou órgãos, no âmbito do
Distrito Federal, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(4o) ITEM 27: Discussão, em 1o turno, 1o dia, em regime de
prioridade, da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 1, de
1995 de autoria do Deputado Jorge Cauhy e outros que
"Acrescenta incisos aos arte. 60 e 100 da Lei Orgânica do Dtstnto
Federal". DISCUTIDO.

(5o) ITEM 28: Discussão, em 1o turno, 1o dia, da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n" 16, de 1995, de autoria do Deputado
César Lacerda e outros, que "Dá nova redação ao art 365,
parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
DISCUTIDO.

(6o) ITEM 29: Discussão, em 1oturno, 4odia, do Projeto de Lei
n° 552, de 1995, de autoria da Deputada Maninha e outros, que
"Dispõe sobre o serviço de fiscalização e vigilância do solo, no
âmbito do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(7o) ITEM 30: Discussão, em 1oturno, 4odia, do Projeto de Lei
n° 298, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU.
que "Cria o Parque Ecológicodo Guará em área que menciona e
dá outras providências". DISCUTIDO.

(8o) ITEM 31: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de Lel
n° 534, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus,
Aroldo Satake e Maurílio Silva, que "Autoriza o Poder Executivo a
implementar o projeto de construção de quatro agrovilas no
Projeto integrado de Colonização Alexandre Gusmão e dá outras
providências".
Obs.: em tramitação conjunta com o Projeto de Lel n° 535, de
1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus, José Edmar,
Maurílio Silva e Tadeu Roriz, que "Autoriza o Poder Executivo a
implementar o projeto de construção de uma agrovila no Núcleo
Rural Saltador Cachoeira e dá outras providências", com o
Projeto de Lei n° 536, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar
Pireneus e Fernando Naves, que "Autoriza o Poder Executivo a
implementar o projeto de construção de uma agrovila no Núcleo
Rural Santos Dumont e dá outras providências", com o Projeto de
Lei n° 537, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Padre Jonas, que "Autoriza o Poder Executivo a implementar o
projeto de construção de duas agrovilas no Núcleo Rural Rio
Pretoe dá outras providências" e com o Projeto de Lel n° 539, de
1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e Padre Jonas,
que "Autoriza o Poder Executivo a implementar o projeto de
construção de uma agrovila na área rural Retiro do Meio, Vale do
Rio Preto, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(9o) ITEM 32: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 650, de 1992, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Inclui o escotismo como método complementar de educação e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(10°) ITEM 33: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 928, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Autoriza oPoder Executivo do Distrito Federal a implantar o uso
mútuo de postos policiais públicos com os pontos ou
estacionamentos públicos de veículos do serviço de transporte
individual de passageiros ou bens (táxis) do Distrito Federal e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(11°) ITEM 34: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 974, de 1993, de autoria do Deputado Benício Tavares,
que "Isenta do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
e da Taxa de Limpeza Pública osclubes deserviço". DISCUTIDO.

(12°) ITEM 35: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 984, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
que "Dispõe sobre o controle da quantidade de serviços em obras
públicas, com o objetivo de impedir contratos adicionais
excessivos" DISCUTIDO.

(13°) ITEM 36: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lel n° 1.105, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela,
que "Dispõe' sobre o parcelamento do pagamento do imposto
sobre a transmissão causa-mortis e doaçãode quaisquer bens ou
direitos". DISCUTIDO.

(14°) ITEM 37: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 1.163, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Autoriza o Poder Executivo a implantar o Colégio Tiradentes de
Brasília na estrutura orgânica da Polícia Militar do Distrito Federal
e dá outrasprovidências". DISCUTIDO.

(15°) ITEM 38: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 12, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura da Polícia Civil
do Distrito Federal, a 25a Delegacia de Polícia, com sede no Setor
QNL de Taguatinga - RA III, e dá outras providências".
DISCUTIDO.

(16°) ITEM 39: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 67, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe
sobre a criação da Escola Técnica na Região Administrativa de
Recanto das Emas e dá outras providências". DISCUTIDO.
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(17°) ITEM 40: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lel n° 172, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Assegura aos integrantes da carreira fiscalização e inspeção do
GDF assistência jurídica especializada, quando, no exercício da
função, se envolverem em fatos de natureza penal ou
administrativa". DISCUTIDO.

(18°) ITEM 41: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 236, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a destinaçâo e a ocupação das áreas ribeirinhas do
Córrego Samambaia, Região Administrativa de Samambaia - RA
XII, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(19°) ITEM 42: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lel n° 247, de 1995, de autoria do Deputado Benicio Tavares,
que "Compele as Administrações Regionais a instituírem concurso
para a escolha do hino, bandeira e brasão de suas cidades"
DISCUTIDO.

(20°) ITEM 43: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 293, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir uma colônia
agrícola penal e dá outras providências". DISCUTIDO.

(21°) ITEM 44: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 333, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Cria o Setor de Indústria e Comércio de Apoio da Região
Administrativa de Santa Maria - RA III e dá outras providências"
DISCUTIDO.

(22°) ITEM 45: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 408, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Cria área para habitação coletiva no Setor Norte da cidade-
satélite de Planaltina - DF". DISCUTIDO.

(23°) ITEM 46: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 529, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Dispõe sobre promoção a servidores militares da Policia Militar
do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, oriundos do antigo Distrito Federal, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(24°) ITEM 47: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 559, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre alteração da Lei n° 672, de 16 de março de 1994,
que 'Autoriza a construção de cobertura e o fechamento, com
grades, das áreas verdes frontais aos lotes residenciais de
Sobradinho e dá outras providências'". DISCUTIDO.

(25°) ITEM 48: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 567, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Altera a destinaçâo da área criada pela planta CSP PR 72/1 de
Hospedaria e Motéis, para Educação, no Setor Norte de Planaltina
- DF". DISCUTIDO.

(26°) ITEM N° 49: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 667, de 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Luiz Estevão, que "Concede isenção do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias (ICMS), incidente sobre os
produtos que menciona, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(27°) ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Lel n° 759, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Cria a
especialidade de artífice operador de máquinas caldeiras no cargo
de assistente intermediário de saúde II, na carreira assistência
pública à saúde do Distrito Federal, do quadro de pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(28°) ITEM 51: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lei n° 814, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Cria o Parque Ecológico e Vivencial Canjerana e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(29°) ITEM 52: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Lel n° 1.166, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda,
que "Dispõe sobre a autorização para a implantação da biblioteca
publica da Candangolândia e dá outras providências".

(30°) ITEM 53: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 36, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senador Fernando Luiz Gonçalves Bezerra"
DISCUTIDO.

(31°) ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n" 44, de 1996, de autoria da Deputada
Lúcia Carvalho, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao piloto Nelson Piquet". DISCUTIDO.

(32°) ITEM 55: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 45, de1996, de autoria do Deputado João
de Deus, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
post-mortem ao ex-sindicalista Manoel Fernandes Malaquias"
DISCUTIDO.

(33°) ITEM 56: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 46, de 1996, de autoria da Deputada
Lúcia Carvalho, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao triatleta Leandro Corieri de Macedo". DISCUTIDO.

(34°) ITEM 57: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n" 47, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao empresário Mitri Moufarrege". DISCUTIDO.

(35°) ITEM 58: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 48, de 1996, de autoria do Deputado
Miquéias Paz, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Dr. Maurício José Corrêa". DISCUTIDO.

(36°) ITEM 59: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n°55, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao professor Júlio Adnet" DISCUTIDO.

(37°) ITEM 60: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 61, de 1996, de autoria do Deputado
Marcos Arruda, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao empresário Lindberg Aziz Cury". DISCUTIDO.

(38°) ITEM 61: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 74, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier, que "Concede o títulode Cidadão Honorário de Brasília ao
pastor Doriel Wlandimir de Oliveira". DISCUTIDO.

(39°) ITEM 62: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto do
Decreto Legislativo n° 77, de 1996, de autoria da CCJ, que
"Homologa os Convênios ICMS que especifica". DISCUTIDO.

(40°) ITEM 63: Discussão, em 1o turno, 1e dia, do Projeto do
Decreto Legislativo n° 78, de 1996, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU, que "Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Dr. Paulo Nogueira Neto". DISCUTIDO.

(41°) ITEM 64: Discussão, em 1o turno, 1° dia, do Projeto do
Decreto Legislativo rr» 79, do 1996, de autoria do Deputado
Geraldo Magela, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília, post-mortem, ao romancista, contista, ensaísta o critico
literário Almeida Físcher". DISCUTIDO.

(42°) ITEM 65: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto do
Decreto Legislativo rr» 80, do 1996, do autoria do Deputado
Jorge Cauhy. que "Concede o titulo de Cidadão Honorário do
Brasília ao Sr. José Ornellas de Souza Filho". DISCUTIDO.
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(43°) ITEM 66: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 81, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli, que "Concede otítulo de Cidadã Honorária de Brasília â
compositora, pianista e professora Neusa França". DISCUTIDO.

(44°) ITEM 67: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 98, de 1996, de autoria da CCJ, que
"Homologa os Convênios ICMS n°s 105/95, 107/95 e 114/95.
DISCUTIDO.

(45°) ITEM 68: Discussão, em 1o turno, 1o dia, do Projeto de
Resolução n° 12, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que
"Estabelece o Dia de Combate à Violência no Trânsito, no âmbito
daCâmara Legislativa do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(46°) ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 820, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre a realização de auditorias ambientais". APROVADA
nostermos do§ 5o doart. 176 do Regimento Interno.

(47°) ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 650 de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Dispõe sobre a instalação de hot-light nos veículos de auto-
escolas registrados no Distrito Federal e dá outras providencias .
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do Regimento
Interno.

(48°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 164, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Dispõe sobre a criação dos Conselhos Regionais de Assistência
Social nas Regiões Administrativas do Distrito Federal e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(49°) ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 775, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Dispõe sobre a utilização da área da Praça do Castelinho, no
Setor Oeste do Gama". APROVADA nos termos do § 5o do art.
176 do Regimento Interno.

(50°) ITEM 5: Votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n°24,de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que 'Torna
obrigatória a construção de subsolo destinado a garagens do
Setor Comercial Sul da RA de Brasília - RA I". APROVADO com
17 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(51°) ITEM 6: Votação, em 2o turno, do Projeto de Lei n°30, de
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Implanta as
atividades de lazer nas áreas que especifica". APROVADO com
18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(52°) ITEM 11: Votação, em 1o turno, do Projeto de Lei n° 147,
de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Cria o
Setor de Armazenamento da Região Administrativa de Planaltina
e dá outras providências". APROVADO com 19 votos favoráveis.
Houve 5 ausências.

(53°) ITEM 12: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 423, de 1992, de autoria do Deputado Pedro
Celso, que "Autoriza a desafetação de domínio de bem de uso
comum do povo, situado entre as quadras QNO 11 e QNO 13,
Administração Regional de Ceilândia - RA IX - Distrito Federal".
APROVADO com 19 votos favoráveis. Houve 5 ausências.

(54°) ITEM 13: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.330, de 1994, de autoria do Deputado Odilon
Aires que "Veda a comercialização, por parte de entes ou
agentes não-autorizados, de ingressos relativos a eventos
culturais, esportivos ou de lazer e dá outras providências .
APROVADO com 17votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(55°) ITEM 14: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.384,de 1994, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Dispõe sobre a preservação da diversidade
genética do Distrito Federal". APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(56°) ITEM 15: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 129, de 1995, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que "Obriga os estabelecimentos queexercem atividade
de venda ou aluguel de bicicletas, patins ou skates a afixar, em
local visível, a recomendação que especifica e dá outras
providências". APROVADO com 18 votos favoráveis. Houve 6
ausências.

(57°) ITEM 16: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 239, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Dispõe sobre o fechamento de áreas verdes nas
Quadras QNG 23 e QNG 37, lotes ímpares: QNG 08 e QNG 24,
lotes pares, na cidade-satélite de Taguatinga, e dá outras
providências". APROVADO com 18 votos favoráveis. Houve 6
ausências.

(58°) ITEM 17: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 240, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg, que "Regula a comercialização direta de alimentos
básicos em áreas públicas residenciais do Distrito Federal e dá
outras providências". APROVADO com 18 votos favoráveis.
Houve 6 ausências.

(59°) ITEM 18: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 254, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Considera de natureza policial militar ou
bombeiro militar os cargos e funções existentes na estrutura da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, quando exercidos por
servidores militares da ativa do Distrito Federal". APROVADO
com 16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(60°) ITEM 19: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 262, de 1995, de autoria do Executivo local,
que "Repristina dispositivo do Decreto-Lei n° 82, de 26 de
dezembro de 1966, e dá outras providências". APROVADO com
16 votos favoráveis. Houve 8 ausências.

(61°) ITEM 20: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 286, de 1995, de autoria do Deputado Benício
Tavares que "Autoriza o Poder Executivo a criara Escola Técnica
Rural do Lago Oeste". APROVADO com 18 votos favoráveis.
Houve 6 ausências.

(62°) ITEM 21: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 310, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Dispõe sobre vendas a prazo de insumos
agropecuários para micro e pequenos produtores rurais do Distrito
Federal e dá outras providências". APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(63°) ITEM 22: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 395, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Dispõe sobre a criação do Pólo Agroindustrial do
Gama, entre os núcleos rurais Ponte Alta Norte e Casagrande, e
dá outras providências". APROVADO com 17 votos favoráveis.
Houve 7 ausências.

(64°) ITEM 23: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 413, de 1995, de autoria do Deputado Xavier,
que "Destina área na QN 510 da Região Administrativa de
Samambaia para construção de feira permanente e dá outras
providências". APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7
ausências.

(65°) ITEM 25: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 596, de 1995, de autoria do Deputado João de
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Deus, que "Autoriza o Poder Executivo a arborizar área pública e
urbana do Recanto das Emas - RA XV e dá outras providências".
APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(66°) ITEM 26: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 645, de 1995, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Dispõe sobre a comemoração do momento cívico
nas escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providências".
APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9 ausências.

(67°) ITEM 69: Discussão e votação das Moções n°s:

1.957, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Sugere manifestação da CLDF em homenagem à Sociedade de
Abastecimento de Brasília S.A. (SAB) pela manutenção da venda,
durante um ano, da cesta básica de menor preço do DF".

1.958, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
ao Poder Executivo do DF providências urgentes para antecipar o
cumprimento da Resolução n° 809, de 1995, do CONTRAN".

1.959, de 1996, de autoria dos Deputados Filippelli e Cláudio
Monteiro, que "Reivindica providências junto ao Poder Executivo
do DF para remoção da invasão da ENCOL, localizada no SIA,
dentro do Parque Ecológico do Guará".

1.960, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Reivindica ao Congresso Nacional, através de seu presidente,
Senador José Sarney, gestões no sentido de garantir a
manutenção do tíquete-alimentação e do vale-transporte na forma
de pagamento atual".

1.961, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Sugere ao GDF uma campanha de conscientização da população
quanto à importância de utilização das passarelas aéreas".

1.962, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Parabeniza a Federação Nacional dos Jornalistas por seus 50
anos".

1.963, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Formula votos de louvor aos servidores do Instituto de

Identificação, pelo esforço e iniciativa na construção do prédio
onde funcionará o Instituto de Identificação da cidade-satélite de
Ceilândia".

1.964, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Reivindica à Administração Regional do Núcleo Bandeirante -
RA VIII a pintura de todos os quebra-molas localizados naquela
satélite".

1.965, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Apresenta votos de louvor ao Delegado-Chefe da 18* Delegacia
de Polícia, Valdir Paula da Fonseca, e sua equipe, pela
construção do estande de tiro nas dependências daquela DP".

1.966, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Reivindica ao Poder Executivo a construção de passeio público
ligando a parada de ônibus próxima à Academia de Polícia Militar
de Brasília e a área onde se localizam clínicas veterinárias no
Setor Policial Sul".

1.967, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal, Senador
José Sarney, a manutenção do art. 6o do Substitutivo da Proposta
de Emenda Constitucional - PEC n° 33, de 1995, relativa à
Reforma da Previdência Social, já aprovado na Câmara Federal

1.968, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Reivindica ao Diretor do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem a construção de grade de proteção guard-rail, nas
laterais e, principalmente, ao longo das curvas da BR-20 que vai
do Plano Piloto a Sobradinho".

1.969, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Solicita providências junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
no sentido da conservação das instalações do Centro de
Convenções Ulysses Guimarães".

1.970, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que
"Cumprimenta a Igreja Evangélica Assembléia de Deus pela
Convenção Nacional realizada nos dias 5, 6 e 7 de setembro".

1.971, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
"Reivindica do Poder Executivo a iluminação pública do
estacionamento que fica localizado em frente à Igreja Batista
Ebenezer e atrás da escola-classe n° 49, na EQNL 17/19,
Taguatinga Norte".

1.972, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
do Poder Executivo a construção de um balão rodoviário de
acesso à Vila DVO, Região Administrativa do Gama - RA II".

1.973, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
do Poder Executivo providências no sentido de que seja criada
linha de transporte público coletivo que faça o itinerário Setor
QNQ - Ceilândia/Av. Samdu - Taguatinga".

1.974, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Reivindica
do Poder Executivo providências no sentido de que seja
melhorada a segurança do Setor QNQ - Ceilândia - RA IX".

1.975, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Solicita o encaminhamento do Plano de Carreira de Magistério
Público do Distrito Federal".

1.976, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica ao Poder Executivo do Distrito Federal a instalação de
água encanada na Quadra 204 do Recanto das Emas - RA XV
DF.

1.977, de 1996, de autoria dos Deputados Miquéias Paz e Antônio
José - CAFU, que "Manifesta apoio á Editora Símbolo pela
iniciativa de criaçãoda revista Raça".

1.978, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Reivindica ao Poder Executivo o mesmo tratamento para a
remoção, para local definitivo de moradia, das ocupações
denominadas Onoyama e Santa Luzia, situadas respectivamente
nos Parques Saburo Onoyama e Boca da Mata, em Taguatinaa
Sul". a

1.979, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que"Parabeniza a
União Feminina das Assembléias de Deus de Brasília (UFADEB)
pelo transcurso de seu Congresso,realizado nos dias 5, 6, 7 e 8
de setembro".

1.980, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências ao Presidente da Companhia Imobiliária
de Brasília (TERRACAP), no sentido de agilizar o processo de
regularização do terreno da Igreja São Vicente de Paula, na Vila
Vicentina, em Planaltina, DF".

1.981, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Reivindica a recuperação da praça situada na Quadra 14 de
Sobradinho, RA V".

1.982, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Secretário de Fazenda e Planejamento do Govemo
do Distrito Federal a prorrogação do prazo para entrega do
Recadastramento de Áreas de Imóveis no Distrito Federal".

1.983, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Secretário de Obras do Governo do Distrito Federal
a melhoria da iluminação pública do trecho existente entre o
Conjunto Nacional Brasília e o Hospital Regional da Asa Norte".

1.985, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Hipoteca solidariedade e formula votos de pleno êxito à Casa de
Justiça e Cidadania de Ceilândia".
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1.986, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica ao Poder Executivo do Distrito Federal a prorrogação
do prazo de entrega e o recebimento via ECT dos formulários de
'Recadastramento do IPTU'".

1.987, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências do Secretário de Segurança Pública do
Distrito Federal no sentido de determinar rondas sistemáticas da
Polícia Militar do Distrito Federal na região do Condomínio Prive,
situado próximo ao Setor "O" de Ceilândia - DF, ao norte da
BR - 070".

1.988, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda? que
"Reivindica providências ao Presidente da Companhia Energética
de Brasília (CEB), quanto ao cumprimento da Lei n° 1.084, de
1996".

1.989, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências ao Exmo. Sr. Governador do Distrito
Federal, quanto à construção da Estação de Tratamento de
Esgotos do Gama".

1.990, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Hipoteca voto de desagravo ao Sr. Manoel Pinto Júnior,
Secretário-Executivo da Presidência do Banco do Brasil S/A".

1.991, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências ao Presidente da Companhia de Água e
Esgoto de Brasília (CAESB), quanto ao cumprimento da Lei
n° 1.084, de 1996".

1.992, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Protesta contra a ameaça do Govemo de criar um novo imposto
no Distrito Federal".

1.993, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Reivindica ao Poder Executivo apoio, na forma do patrocínio,
para os atletas brasilienses que integrarão a delegação brasileira
que disputará os Campeonatos Pan-americano e Mundial de
Kung-Fu".

1.994, de 1996, de autoria da bancada do PT, que "Solicita ao
Presidente da Comissão Mista do Orçamento Federal que inclua
emenda ao Orçamento da União para o exercício financeiro de
1997, garantindo reajuste nos salários dos servidores das áreas
de saúde, segurança e educação do Distrito Federal,
tradicionalmente mantidoscom verbas repassadas pela União".

1.995, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências ao Administrador Regional do Gama,
jornalista Mauro Alves Pinheiro, quanto à recuperação de trechos
do 'Calçadão do Atleta', localizado às margens da DF-480".

1.996, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Expressa voto de pesar pelo falecimento do Maestro Eleazar de
Carvalho".

1.997, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Solicita providências junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
no sentido da implantação de uma creche para atendimento das
crianças das QR 205 e 405 da Região Administrativa do Recanto
das Emas - RA XV".

1.998, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Propõe manifestação de pesar da Câmara Legislativa do Distrito
Federal à família da menor Andréa Vanessa Daga, brutalmente
assassinada no dia 11 do corrente mês, no Núcleo Rural Rio
Preto em Planaltina DF".

1.999, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências do Secretário de Segurança Pública do
Distrito Federal no sentido de intensificar rondas do policiamento
ostensivo na área rural de Planaltina e Paranoá, no Distrito
Federal".

2.000, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal (DETRAN/DF) a instalação de redutor de
velocidade, tipo quebra-molas, na via interna do SMPW, Q. 14,
Conj. 1 e 2".

2.001, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Protesta contra as demissões indiscriminadamente levadas a
efeito pelaSociedade de Abastecimento de Brasília (SAB)".

2.002, de 1996, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Parabeniza o Correio Braziliense pela campanha da Paz no
Trânsito, realizada nos últimos dias, culminando com a grande
passeata do dia 15.9.96".

2.003, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Protesta contra o mal atendimento do único centro de saúde de
Santa Maria".

2.004, de 1996, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Sugere providências desta Casa junto à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT), para adoção de medidas que
menciona, de interesse da comunidade da Região Administrativa
XV - Recanto das Emas".

APROVADAS com 15 votos favoráveis. Houve 9 ausências
(votação em bloco).

(68°) ITEM INCLUÍDO: Votação do Requerimento n° 1.105,
de 1996, de autoria de vários Deputados, que "Requer a não-
realização de Sessão Ordinária nos dias 19/9/96 e 26/9/96 para
que sejam discutidas as emendas ao Projeto de Lei
Complementar n° 20/96, que aprova o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal (PDOT)". APROVADO
com 14 votos favoráveis e 3 contrários. Houve 7 ausências.

(69°) ITEM 70: Votação do Requerimento n°441, de 1995, de
autoria do Deputado Xavier e outros, que "Requer tramitação em
regime de urgência do Projeto de Lei n°243, de 1995, que 'dispõe
sobre a regularização dos lotes residenciais de propriedade do
Governo do Distrito Federal no Recanto das Emas'". REJEITADO
com 12 votos favoráveis e 5 abstenções. Houve 7 ausências.

(70°) ITEM 71: Votação do Requerimento n°600, de 1996, de
autoria dode autoria do Deputado Cláudio Monteiro e outros, que
"Requer tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n°
374, de 1995, que 'cria o Setor de Micro e Pequenos Empresários
das QNL/QNJ/QNM de Taguatinga Norte e dá outras
providências'". REJEITADO com 11 votos favoráveis, 1 contrário
e 4 abstenções. Houve 8 ausências.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Registra a presença dos alunos e professores do Centro de
Ensino 312 de Samambaia, que realizarão uma sessão simulada
no próximo dia 4 de outubro, em cumprimento ao projeto Cidadão
do Futuro.

- Convoca os membros da Mesa Diretora para reunião após
a Sessão Extraordinária de hoje.

5 • GRANDE EXPEDIENTE

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)

- Lamenta a morte do tenente da Polícia Militar Jaime
Soares dos Santos, irmão de servidor lotado na Terceira
Secretaria desta Casa, ocorrida no último domingo, dia 15, na
cidade-satélite do Gama.

- Critica a brutalidade do crime e a proteção dada pela
polícia da Aeronáutica ao agressor.

- Manifesta votos de pesar à família do tenente.
- Responde a apartes dos Deputados Manoelzinho, Wasny
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de Roure, César Lacerda e Luiz Estevão, que se associaram ao
seu protesto pela morte do tenente da PM.

- Pede ás autoridades competentes que coíbam tal violência.

6- ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Convoco os Srs. Deputados paraa sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão evotação, em 1* turno, do Projeto do
Lei n* 2.120, de 1996, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão ás 17 horas e 18 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2» LEGISLATURA

ATA DA 63» (SEXAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 18 DE SETEMBRO DE 1996

I • SUMÁRIO

1 - ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto
d* Lei n* 2.120, de 1996, de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputado Geraldo Magela

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: As 17 horas e 18 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMDB), FKppetK (PMDB), Oeraldo Magela (PT).
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB),
Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT),
Manoelzinho (PMDB), Marco Uma (PSDB), Marcos Arruda
(PSDB). Miquéias Paz (PC do B), Odilon Aires (PMDB). Perm
Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL), Wasny de Roure (PT),
Xavier (sem partido) e Zé Ramalho (PDT).

1 - ABERTURA

O Sr. Presidente (Oeraldo Magela):

- Há número regimental. Está aberta a sessão
Sob s proteçãode Deus, Iniciamos o» nosso» trabalhos.

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1» turno, do Projeto
de Lel rr* 2.120, de 1996, de autoria do Executivo local, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar
no montante de R$ 1.463.611,00 (um milhão, quatrocentos e
sessenta e três mil e seiscentos e onze reais)".
Parecer do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha. APROVADO
por votação em processo simbólico.
Parecer do relator da CEOF, Deputado Zé Ramalho. APROVADO
por votação em processo simbólico.
Pari•recer do relator da CCJ, Deputado Antônio José
APROVADO por votaçlo em processo simbólico.
Votação do projeto em 1* turno. APROVADO com 21 votos
favoráveis. Houve 3 ausências.

Cafu.

3 -ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Oeraldo Magela):

- Convoco os Sr». Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2a lurno, do Projeto de
Lei rr* 2.120, de 1996, de autoria do Executivo local

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 26 minutos)

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

2* SESSÃO LEGISLATIVA DA 2* LEGISLATURA

ATA DA 64* (SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 18 DE SETEMBRO DE 1996

I - SUMÁRIO

1-ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 • COMUNICADO DA MESA

- Requerimento rr* 1.113, de 19M, <fe autoria &> Deputado
Miquéias Paz

3 - ORDEM DO DIA

(1*) ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2» turno, do
Projeto de Lei rr* 2.120, de 1990, de autoria do Executivo local
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(2o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação da redação final
do Projeto de Lei n° 2.120, de 1996, de autoria do Executivo
local.

4 - COMUNICADOS DAPRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputado Geraldo Magela.

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: As 17 horas e 26 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benício Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMDB), Filippelli (PMDB), Geraldo Magela (PT),
João de Deus (PDT), Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar (PSDB),
Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão (PMDB), Maninha (PT),
Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PSDB), Marcos Arruda
(PSDB), Miquéias Paz (PCdo B), Peniel Pacheco (PSDB), Renato
Rainha (PL), Wasny de Roure (PT), Xavier (sem partido) e Zé
Ramalho (PDT).

1 -ABERTURA

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Soba proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADO DA MESA
/ / / 3 <dU I <? ?-C

REQUERIMENTO N° '
(do Dep. Miquéias Paz)

Requer reconstituiçâo do processo
referente ao Projeto de Lei
n° 625/95.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa:

Requeira nos termos do artigo 108 do Regimento Interno desta
Câmara Legislativa, a reconstituiçâo do processo referente ao Projeto
de Lei n° 625/95, de minha autoria, protocolado em 24 de agosto de
1995, e reapresentado no dia 17do corrente mês.

JUSTIFICATIVA:

Os referidos autos não foram localizados no âmbito desta Casa
Legislativa, impedindo assim a apreciação do Projeto de Lei em
questão pelas Comissões Permanentes. Contudo, sua reconstituiçâo
sanará a situação verificada, tendo em vista que a tramitação do
mesmo se encontrava apenas iniciada.

Deputado Miqjuélas Paz -PCdoB

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2o turno, do
Projeto de Lei n° 2.120, de 1996, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no montante de R$ 1.463.611,00 (um milhão,
quatrocentos e sessenta e três mil e seiscentos e onze reais)".
APROVADO com 22 votos favoráveis. Houve duas ausências.

(2°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação da redação final
do Projeto de Lei n° 2.120, de 1996, de autoria do Executivo
local, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no montante de R$ 1.463.611,00 (hum milhão,
quatrocentos e sessenta e três mil e seiscentos e onze reais)".
APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do regimento interno.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Reconvoca a Mesa Diretora para reunião logo após o
término desta sessão extraordinária.

- Convida Deputados e assessores para uma reunião
amanhã, dia 19, às 15 horas, na sala de reuniões da Presidência,
para discutir as emendas do PDOT.

5 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 30 minutos.)

Comissões
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA TERCEIRA REUNlAO EXTRAORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, REALIZADA NO DIA QUATRO DE
SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS,
ÀS DEZ HORAS.

Às dez horas do dia quatro de setembro de mil novecentos
e noventa e seis, sob a presidência do senhor deputado
César Lacerda e com a presença do senhor deputado
Antônio José (Cafu), foi aberta a terceira reunião
extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania. Às dez horas e trinta e um minutos,
o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, por falta
de quorum. Eu, Ana Teresa Lima Cavaignac, Assistente
Técnico desta Comissão, lavro a presente ata, que após^
lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente, (

4k
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA QUARTA REUNlAO EXTRAORDINÁRIA DA
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, REALIZADA NO DIA DOZE DE SETEMBRO
DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS, AS CATORZE
HORAS E VINTE MINUTOS.

As catorze horas e vinte minutos do dia doze de setembro
de mil novecentos e noventa e seis, sob a presidência do
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senhor deputado César Lacerda e com a presença dos
senhores deputados Antônio José (Cafu) e Jorge Cauhy
(suplente), foi aberta a quarta reunião extraordinária da
Comissflo de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania. A
seguir, o Senhor Presidente declarou encerrada a reuniflo,
por falta de quorum. Eu, Ana Teresa Lima Cavaignac,'
Assistente Técnico desta Comissão, lavro a presente ata,
que após lida e aprovada, será assinada pelo senhor
Presidente. K, j

çpMtssAo PE KfttrS PP? PiRETTQ* Humanos E çiPAPANIA

5a Reunião Extraordinária da Comissão d* Defesa dos Direitos Humanos • Cidadania,
realizada no dia 19 da setembro da 1898, quinta-feira, as 14h30m.

RESULTADO DE PAUTA

ITEM 1- Leitura para aprovação das atas da 7* reuniáo ordinária, 3" e 4" reuniões
extraordinárias, realizadas em 14 de agosto, 04 de setembro e 12 de setembro de 1996,
respectivamente.

Resultado: aprovadas.

ITEM 2 - Memorando n' 231/GP, do Presidente desta Casa, encaminhando oficio do
Secretário Geral do Movimento Nacional de Direitos Humanos, onde relata denúncia
contra o deputado José Edmar.

Resultado: A denúncia será encaminhada ao Corregedor desta Casa, deputado Cláudio
Monteiro, após leitura em Plenário.

ITEM 3 - Requerimenton* 06/96 - 'Requer a Convocação da Senhora ALEXANDRA
RESCHKE, Diretora-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal (IDHAB-DF), para prestar depoimento na Comissáo de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, sobre o» recentes acontecimentos na Invasão da Via
Estruturar- apreciação e votação.
Autor Deputado César Lacerda.

Resultado: aprovado. Este Item foi «pensado ao item 5.

ITEM 4 - Requerimento n* 07/96 - "Solicita a visita dos membros da Comissáo de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Legislativa do DF é Invasão da
Via Estrutural."- apreciação e votação
Autor Depurado José Edmar.

Resultado: aprovado. A visita será realizada no dia 23/09/96, ás 9h30m.

ITEMS - Requerimento n*08/98 - "Requer a convocação do Presidente do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do DF(IDHAB), pela Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, paia prestar esclarecimento sobre as providências planejadas e
que vém sendo tomadas, para solucionaros problemas da comunidade da invasão da
Via Estruturar • apreciação e votação.
Autor: Deputado José Edmar.
RejuJtaJs: aprovado.

ITEM « - Requerimento n* 09/98 - "Solicita é Comissáo de Defesa dos Direitos
Humanose Cidadania da Câmara Legislativa a constituiçãode uma Subcomissão para
apurar as condições dos estabelecimentos penais e carcerários do Distrito Federal".
Apreciação e Votação.
Autor: Deputado Luiz Estevão.

Resultado: retirado da pauta.

ITEM 7 - Denúncia n" 16798 - Leitura do Resumo.

Bejuiiaaa: feitaa leitura.

ITEM 8 - Denúncia n* 19/96 - Leitora do Resumo.

Resultado: feita a leitura.

ITEM 9 - Denúncia n* 20/96 - Leitura do Resumo.

Bsmüjtjfi: feitaa leitura.

ITEM 10 - Denúncia n* 21/96 - Leitura do Resumo.

Resultado: feita a leitura.

rjEMJl - Denuncia n*22/98 - Leitura do Resumo.

Resultado: feita a leitura.

ITEM 12- Denúncia n" 23/98 - Leitura do Resumo.

Resultado: feita a leitura.

ITEM 13- Denúncia n* 24/96 - Leitura do Resumo.

Resultado: feita a leitura

JTEMJ^ Denúncia n* 26/98 - Leitura do Resumo.

Resultado: feita a leitura.

ITEM 16 -Assuntos Gerais

a) - Denúncia n*006798 - apreciação e votação de relatório.
Autora: SaMana Moreira das Neves

Resultado: aprovado.

b) - Denúncia n*010/96- apreciação e votaçáo de relatório.
Autor Erandir Belém de Franca.

Resultado: aprovado.

0 Reuniões ordinárias da Comissáo.
Deliberaçáo de novos dias e novos horários para as reuniões ordinárias da

Comissão.

Resultado: As reuniões ordinárias serio realizadas quinzenalmente, ás quintas-feiras,
ás 14h, na Sala de Reuniões das Comissões.

Foi encerrada a Reunião após deliberaçáo da letra T, ficando os próximos itensda
pauta para a próxima reunião.

COMISSÃO DEDEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA SÉTIMA REUNlAO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, REALIZADA NO DIA
CATORZE DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS
ÀS DEZESSEIS HORAS.

Às dezesseis horas dodia catorze de agosto de mil novecentos e noventa e
seis, reuniu-se, ordinariamente, a Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania, sob a presidência do senhor deputado César
Lacerda e com a presença dos senhores deputados Tadeu Filippelli, Lúcia
Carvalho e Luiz Estevão; ausentes os senhores deputados Antônio José
(Cafu), Zé Ramalho e Marco Lima . Logo ao inicio da reunião, foi aprovada
a ata da 2* Reunião Extraordinária, realizada em 26 de junho de 1996.
Passou-se, então,à leitura do Resumo das seguintes denúncias: Denúncia
n° 13/96, de autoria das Sras. Maria Salete de Farias, Evaneide Lira de
Almeida e Severina Mariada Conceição; Denúncia n° 14/96, de autoria da
Sra. Maria Teixeira Barbosa; Denúncia n" 15/96, de autoria das Sras.
Elizabete Alves de Almeida e outras; Denúncia n° 16/96, de autoria da Sra.
Iara Pereira de Figueiredo; Denúncia n" 17/96, de autoria do Dr. Ronaldo
Oliveira da Cunha Cavalcanti, representante da família do Sr. Sérgio
Roberto do Nascimento, assassinado em junho passado. Na seqüência,
passou-se à apreciação do item que propõe a realização de uma Audiência
Pública sobre o Sistema Penitenciário do Distrito Federal. Os deputados
presentes elogiaram a Iniciativa do deputado César Lacerda e falaram sobre
a importância de uma reforma carcerária. O deputado César Lacerda
passou a Presidência ao deputado Luiz Estevão para que pudesse
participar da discussão, quando explicou a necessidade de uma reforma
carcerária, frente à situação das delegacias e presídios. Após as palavras
do deputado César Lacerda, o deputado Luiz Estevão devolveu-lhe a
Presidência. A proposta de realização de uma Audiência Pública foi
aprovada, comprevisão para outubro. Aseguir, o deputado César Lacerda
comunicou aos deputados presentes que está sendo elaborado um
calendário para distribuição de 3.000 brinquedos, em instituições e
entidades carentesque desenvolvam trabalho comcrianças, como creches,
hospitais com internação pediátrica e outros. Solicitou aos Parlamentares,
que tenham outras sugestões, que as encaminhem à Secretaria da
Comissão, o mais breve possível. Passou-se, então, ao último item da
pauta, "Assuntos Gerais". Foi feita a leitura de um ofício enviado à
Presidência da Casa, solicitando o direito de a CDDHC indicar o membfjj,
que irá integrar o Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana. Foi lido, ainda, oficio LC n°56/96, da deputada Lúcia Carvalho,
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sugerindo a publicação, em forma de resenha, das discussões e debates
havidos no dia 12 de junho de 1996. O deputado César Lacerda informou
que, face â importância do assunto, Já foram tomadas as devidas
providências e propôs o dia 10 de outubro de 1996, para o lançamento da
publicação, por ser o Dia Nacional de Luta contra a Violência sobre a
Mulher. Por fim, a deputada Lúcia Carvalho informou que tanto ela quanto a
deputada Maria José (Maninha) conseguiram fazer inscrição, via ONG, no
Congresso Mundial contra a Exploração Sexual/Comercial de
Crianças e Adolescentes, a realizar-se em Estocolmo, de 27 a 31 de
agosto de 1996. Elas representarão o Governo do Distrito Federal e a
Câmara Legislativa. Informou, ainda, que arcarão com seus gastos
pessoais, uma vez que a Mesa Diretora indeferiu o pedido, alegando ter-se
esgotado o prazo para inscrição. Nada mais tendo a tratar, o senhor
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Ana Teresa Lima
Cavaignac, Assistente Técnico desta Comissão, lavro a presente ata, que.
após lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente.

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N"CE$> DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regunentais ede acordo com odisposto no art. 15, Parágrafo Umco, da Resolução tf
036/91, enoAtodaMesa Diretora n" 032795 e alterações posteriores,

RESOLVE

Art r - Altera acomposição da Comissão Coordenadora de Concursos Públicos da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, da seguinte forma:

I - Excluir:

FERNANDO TOLENTINO DE VIEIRA -PRESIDÊNCIA

II - Incluir:

ANGEL1NO RABELO DOS SANTOS, Assistente Técnico/Técnico de
Administração, matricula n* 11.463-48 - Presidência.

Art.2°- Este Atoentra emvigor nadata desuapublicação.

ArtV - Revogam-se asdisposjj8es_emcontrano.

DeputadCEBIMAR PIRENEUS
SegundoSecretário

ATO DA MESA DIRETORA fi'Q3Pj,DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no.uso de suas
atribuições regimentais, e tendo emvista o disposto noart. 50do regulamento do FASCAL,
instituído pelo Anexo I da Resolução n" 38, de 1991, bem como o disposto noart. 3" doAto
da Mesa Diretora n° 006, de 1992,

RESOLVE:

Art. 1"- Alterar a composição do Conselho de Administração do Fundo de
Assistência à Saúdeda Câmara Legislativa do Distrito Federal FASCAL, constituído pelo
Ato da Mesa Diretora n" 82/95, da seguinte forma:

I - Como membros titulares:

a) Excluir:
KENNEDY BARBOSA MONTENEGRO - Cargo Especial de Gabinete -

ASCAL

b) - Incluir:
MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS ALBUQUERQUE - Assistente

Social - ASCAL
II - Como membros suplentes:
a) Excluir:
JOÃO CARVALHO MOURA - Chefe da Divisão de Serviços Gerais
b) Incluir:
RENATO LUIZ CABRAL - Secretário

Art 2*

Art. 3°

Este Ato entraem vigorna datade sua publicação.

Revogam- seasdisposio.

Sala das Reuniões,//'/ '

MAGELA, "

'«BíOde 1996

NOELDE^NDRADE
Seotetario/

ATO DA MESA DIRETORA N° C"/C>DE 1996

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que consta do Processo
n° 001183/96,

RESOLVE:

Art. 1°- Constituir Comissão Especialde Licitaçãoparaproceder
à licitação para locação e instalação de equipamentos, aquisição e instalação de
cabos de fibra ótica e outros materiais elétricos que se fizerem necessários,
mobiliário e prestação de serviços de manutenção e operação de uma estação
de TV a Cabo na CLDF, de acordo com a Lei n° 8.977/95, composta pelos
seguintes membros:

Carlos Abel Nunez Lazo - Presidente

Evelyn OliveiraPenaCavalcante Alencar- Vice-Presidente
Donalva Caixeta Marinho - Membro

Marco Túlio Alencar - Membro

Luís Cláudio Alves - Membro

William Ricardo Esteves - Secretário

Art. 2o- Este Ato entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposicõssem contrário.

Sala de Reuniões, W de setembro de 1996

DeputadoJQSTE E)
Vice-PráSide/te

DeputadóISÍMAR PIRENEUS DepTítiàoPENIEL PACHECO
"Segundo Secretário Terceiro Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N' <X35~ DE fà DE SlHKClx.0 DE 1996.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n°. 102/95, com base nos incisos I e V do art. 103, da Lei n* 8.112/90, e
tendo em vista o que consta do Processo n" .001.422/96 - CLDF,

RESOLVEM:

AVERBAR, na forma apurada pelo Setor de Lotação e Movimentação de
Pessoal, o tempo de serviço prestado pelo servidor VICENTE ANTÔNIO DE LIMA,
matricula n" 11.898-13, ocupante do cargoefetivo de Agente de Apoio, categoria Copeiro,
da seguinte forma: 15 (quinze) dias prestados á VTPLAN Ltda., 3.251 (três milduzentos e
cinqüenta e um)dias prestados aCONFEDERAL S.A,76(setenta e seis) dias prestados i
ANAPEL Ind. e Com. Ltda.,269 (duzentos e sessenta e nove) dias prestados i Vicunha
S.A., 973(novecentos e setenta e três) dias prestados à CEBRASACerveja de BSB S.A.,
247(duzentos e quarenta e sete) dias prestados à Manchester Refeições Industriais Ltda.,
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235(duzentose trinta e cirno)dias prestados á Cooperforte e 398(quinhentos e noventae
oito) dias prestadosà Prefeitura Municipal de Anápolis, perfazendo um total de 3.664
(cinco mil seiscentos e sessenta e quatro) dia», para fins de aposentadoria e
disponibilidade, conforme Certidão exarada pelo Instituto Nacional do Seguro Social <
INSS.

«UflO 1íõíõ

HmoíkàL

PORTARIA N'<â36 ,DE M DE SêtüdnoDZ 1996

Os Assessores Especiais do Gabinete da Meu Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nousodacompetência quelhes foi delegada pelo Atoda
Mesa Diretora n* 102/93, e tendo em vista o que consta do Processo n* 001.710/96-
CLDF,

RESOLVEM:

AUTORIZAR a participação da servidora ROSELI SENNA GANEM,
ocupante do cargo de Assessor Legislativo, no Curso de Comunicação e Mobilizaçlo
Social a realizar-se em Brasília, no período de 01/10 a 31/10de 1996, tem Ânus para a
Cànuri Legislativa do distrito Federal.

D E C IS Ã O N* ttiX m

INIÒ PRATES
McWVice-Presioenaa

Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da
competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
102/95, e na forma estabelecida pela Portarian° 001/95, em reunião
realizada nodia 12.08.96, decidiram porunanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 1043/96, do Deputado
Daniel Marques, que requer inofrmações à Secretaria de
Governo, por Intermédio da Subsecretária de Coordenação das
administrações Regionais, quanto à execução das obras do
Programa de Trabalho/Orçamento Participativo-1996, assim
como as demais obras previstas no orçamento do corrente
exercício para o Distrito FederaL

Brasília, <M éxSdfa+iktcàt 1996

LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO V^ 196

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95 e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 1.051/96 do
Deputado Miquéias Paz, que requer da Secretaria de Governo
informações sobre todos os imóveis com edificações de
propriedade do Distrito Federal cedidos, a qualquer titulo a
particulares. '

Brasília, J°t de Sáfc^itO de 1996

víOilciane (2- \>n+o
LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessor Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO N* J%H /96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n" 001/95, em reunião realizada no dia
15.02 96, decidiu por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n'1090/96, do Deputado
Odilon Aires, que solicita ao Secretário de Governo informações
sobre a participação do Governo do Distrito Federal, na
promoção da ópera "O Guarani".

Brasília, Jl de setembro de 1996

JD.
— 11

'•Licione \~- \ i"fo
LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO IV ^55~/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95 e na forma
estabelecida pela Portaria n° 001/95, decidiu por unanimidade o
seguinte:

Aprovar o Requerimento n' 1.055/96, do
Deputado Adão Xavier, que solicita informações ao Secretário de
Fazenda e Planejamento sobre o valor empenhado pelos cofres
públicos para a realização dos eventos da via Sacra e Festa do
Divino.

*

Brasília, Á^ de SêtãZJxô de 1996

Jh* Q \

DECISAON* -Vf^eS

\cuGncz '<Z. • "^te
---^LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessor Especial da Meta Diretora
Presidência

/96

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma
estabelecida pela Portaria n* 001/95, decidiu por unanimidade, o
seguinte:
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Aprovar o Requerimento n* 1.056/96, do
Deputado Renato Rainha, que requer esclarecimentos do Senhor
Secretário de Educação doDistrito Federal sobre denúncia feita
contra a direção do Centro de Encino n' 15 de Taguatinga
(centro).

Z AUTORIZAR a ensaio, com Anua pata o onjlo ceaainnarin, do
ARTHUR OSCAR GUIMARÃES, amornar ks^Utivo, matrfcnaa o* 1Z506-51, para
mui in i•!!' ""In ••" Iwiimt" <r "Vn-l- - -—-*t~ """' —. dtSecnMria
de Meio Ambiente, Citadae T«aioio«ja óo SEMATEC (Procaa» n*
1.337/9*$).

3. AUTORIZAR a coado, com Anos para o órglo tcoakinárin, do aarvidor
FRANCISCOJOSÉ DA CUNHA LIMA QUARESMA,aaaoaaor técnsc^acUntandor,
mattncab n* 11.061-34, paraexercer caraoem r.niiai—lii de chefe da Serviço, oódajo DAS
101.1, da SecretariaExecutiva do MSmrteno da Catara (Procoaw rr* 1J36/96).

4. AUTORIZAR acnatlo, comAma para o órglo ooaaiooJrio, doaarvidor ANDRÉ
RICARDO NUNES MARTINS, aaaestor teoaco/temco ck «nstancaçte
n* 11.641-50, paia exercercargo em comimln de aaieaaor da Aaaeaaoria de Consomcaçío
Socialda Secretaria de Transporte* do Danilo Federal (Proceaton* 1.492/96).

Brasília, V? de SJjb^O de 1996

-^LUCIANE CARNEIRO PINTO
AssessorEspecial da Mesa Diretora

Presidência

G\
z>

Pubiique-M.
Braaflia-DF^dejeieni^o de 1996.

Ato Administrativo

ATO DO PRESIDENTE N»//0<J , DE 1996

.DOMAGtàA
Pr—Uontm )

O Prtatdeato da Câmara Latamtlii do DWrito Federal, ao nao de tua
atnbmçoca rea^memás, e na forma da Lei n*700, de 2X4.94, atando da delegação de
competência quelhefiadada peloart.3*do AlodaMbmDiretora n*Ot, de 1995,

RESOLVE:

1. AUTORIZAR aceado, com Ama para o órglo ccakmáf», daeenMon MARIA
MÔNICA FACÓ VENTURA, assessora teonkWadmosandan, matricnU n* 11.409-49,
para exercer fançlo do Gnpo-Direclo e Aaavaaxnmenlo Stmerior no MtmMeoo da
Admimrinclo Federal e Refbn&ado Eatado(Proceaso n*Z 765/95).

21 de setembro, sábado,
leve seus cães e gatos

para vacinar contra raiva

Câmara Legislativa do Distrito Federa^

MESA DIRETORA E

COMISSÕES
TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

Geraldo Magela - PT
Vlce-PiraUeute

José Edmar - PSDB

1* Secretario

Manoel de Andrade - PMDB

2* Secretario

Edimar Pireneus - PMDB

3* Secretário

Peniel Pacheco - PSDB

Suplentes da Mesa
Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB

I- COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente

João de Deus - PDT

Vlee-Presideiite

Renato Rainha - PL

Deputados titulares
Benício Tavares - PMDB

Cláudio Monteiro - PPS

João de Deus - PDT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PSDB

Maria José (Maninha) - PT
Renato Rainha - PL

Deputados suplentes
Adão Xavier - Sem Partido

Antônio José (Cafil) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Lúcia Carvalho - PT

Manoel de Andrade - PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Odilon Aires - PMDB

-COMISSÃO DE ECONOMIA,

ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

Tadeu Filippelli - PMDB
Vice-Presidente

Zé Ramalho - PDT

Deputados titulares
Adio Xavier - Sem Partido

Daniel Marques - PMDB
Lúcia Carvalho - PT

Odilon Aires - PMDB

II

Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Benício Tavares - PMDB

João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PSDB

Marcos Arruda - PSDB

Maria José (Maninha) - PT

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS

SOCIAIS

Presidente

Marcos Arruda -PSDB

Vice-PrtlMente
Jorge Cauhy - PMDB

Deputados titulares
Antônio José (Cafu) - PT
Edimar Pireneus - PMDB

Jorge Cauhy - PMDB
Marcos Arruda - PSDB

Manoel de Andrade -PMDB

Miquéias Paz - PC do B
Peniel Pacheco - PSDB

Deputados suplentes
César Lacerda - PTB

Cláudio Monteiro - PPS

Daniel Marques - PMDB
Tadeu Filippelli - PMDB
Wasny de Roure - PT
Zé Ramalho - PDT

TV -COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS

E CIDADANIA

Presidente

César Lacerda - PTB

Vice-Presidente

Luiz Estevão - PMDB

Deputados titulares
Antônio José (Caiu) -PT
César Lacerda - PTB

Lúcia Carvalho - PT

Luiz Estevão - PMDB

Marco Lima - PSDB

Tadeu Filippelli - PMDB
Zé Ramalho - PDT

Deputados suplentes
Edimar Pireneus - PMDB

João de Deus - PDT

Jorge Cauhy - PMDB
Maria José (Maninha) - PT
Miquéias Paz - PC do B
Renato Rainha - PL
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